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Conjunta GPGJ/CGMP Nº 46 de 30 de setembro de 2021. 

Por fim, certifico que os autos físicos permanecerão mantidos sob a 

guarda desta Secretaria.  
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/SUBEXE  SEI Nº125                           Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2022

Ilmo. Sr.

Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes

Promotor de Justiça

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607

Itaboraí/RJ, CEP.: 24800-113

 

 

Referência: Ofício 430/2020  

                     PA 44/2020- MPRJ 202000174174.

 

 

 

Senhor Promotor,
 
Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do ofício em epígrafe, que solicita

informações sobre o cumprimento das obrigações contidas nos itens 4.2 e 4.3 da cláusula quarta do TAC II
COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da
ação civil pública nº. 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB), servimo-nos do presente para
encaminhar, em anexo, a documentação apresentada por aquela compromissária acerca do cumprimento
da obrigação.

Submetemos também o Parecer Técnico n° GELRAC-PTC-001/2022 elaborado pela
Gerência de Licenciamento de Risco Ambiental e Áreas Contaminadas-GELRAC do Instituto Estadual do
Ambiente- INEA, onde concluiu que o item 4.3 da cláusula quarta do TAC II COMPERJ, relativo à
apresentação e aprovação do Estudo de Análise de Risco, foi satisfatoriamente atendido.

Dessa forma, indagamos se podemos considerar esses itens como concluídos por parte da
fiscalização do INEA.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos
que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.
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Atenciosamente,
 
 

JOSE RICARDO FERREIRA DE BRITO 
 Subsecretário Executivo

ID Funcional nº. 5086921-3

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Brito, Subsecretário de Estado,
em 21/02/2022, às 17:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 28936725
e o código CRC 6F3968E7.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/000387/2020 SEI nº 28936725

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312 
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 
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1.0 INTRODUÇÃO 

Trata-se da avaliação dos riscos ambientais de origem tecnológica, com base na revisão 1 do 

Estudo de Análise de Riscos elaborada pela empresa Inerco do Brasil, em setembro de 2021, e 

apresentada pela Petrobras junto ao processo SEI-07.026.004632.2019 (pasta XXIV) do TAC 2 

do Comperj.  

A revisão do Estudo também foi solicitada na notificação nº 58068/2020, tendo em vista o 

requerimento de renovação da Licença de Instalação. 

2.0 DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

As instalações do Polo GasLub Itaboraí são projetadas para atender uma capacidade nominal 

de 21 milhões m3/d @ 20°C e 1 atm de gás natural oriundo do pólo pré-sal a serem 

processados em dois trens - UPGN I (U-1231) e UPGN II (U-21231) de igual capacidade de 

10,5 milhões m3/dia @ 20ºC e 1 atm). 

As instalações on site e offsite que fazem parte da UPGN são descritas a seguir: 

2.1 Unidades on site 

2.1.1 Unidades de Processamento de Gás Natural I (U-1231) e II (U-21231) 

As UPGN I e II tem como principais objetivos a produção das correntes de gás de venda (de 

acordo com as especificações da ANP), de gás rico em etano, de GLP e de C5+ (nafta), sendo 

necessário para isso remover os contaminantes: H2S (sulfeto de hidrogênio), Hg (mercúrio) e 

CO2. A remoção destes contaminantes também visa o enquadramento a normas ambientais 

(H2S), proteção dos trocadores de placa (Hg) e prevenção do congelamento no sistema de 

fracionamento criogênico (CO2). 

Os dois trens de processamento (U-1231 - Trem I e U-21231 - Trem II) podem ser divididos em 

oito sistemas básicos: Seção de Remoção de Gás Ácido de Entrada; Seção de Desidratação e 

Remoção de Mercúrio; Seção Criogênica; Compressores de Gás de venda; Fracionamento – 

Gás Etano; Seção de Remoção de Gás Ácido – Etano; Saída de Etano (sistema comum aos 2 

trens); Fracionamento – GLP/ C5+, que são detalhados a seguir. 

A seção dos compressores de gás de venda (C-1231104 A/B/C) e a seção de saída de etano 

atendem simultaneamente aos dois trens de processamento, assim como os demais 

equipamentos que fazem parte deste sistema. 
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2.1.1.1 Seção de remoção de gás ácido de entrada  
 
O gás proveniente do coletor de condensado e o gás de saída do compressor da 

Desmetanizadora de Entrada (C-1237102) ingressam à Unidade de Remoção de Gás Ácido de 

Entrada, pelo filtro de gás de entrada (FT-1231101).  

A remoção de CO2 do gás ácido de entrada e também a remoção de CO2 do etano são 

realizadas por meio do uso de amina formulada, cuja base de sua formulação é a metil 

dietanolamina (MDEA).  

No FT-1231101 são retidas as pequenas gotículas arrastadas de líquido que formam aerossóis 

ou névoas, assim como as partículas sólidas. À medida que o gás atravessa os elementos 

filtrantes estes retêm as gotículas e as partículas sólidas, fazendo com que o gás limpo e isento 

de gotículas deixe o filtro.  

O líquido retido no FT-1231101 é retirado sob controle de nível (LIC-12311014/LIC-12311018), 

do tipo on-off, de forma a manter o nível mínimo de líquido no filtro e os hidrocarbonetos 

líquidos separados do filtro são enviados à Torre Desetanizadora (T-1231102) para 

fracionamento. Esta é uma corrente normalmente sem fluxo.  

O gás de saída do filtro FT-1231101 (gás ácido) com temperatura de 14,6 °C flui para o 

Permutador Gás / Gás de Entrada (P-1231105 A/B), onde troca calor com a corrente de gás de 

saída da seção de remoção de mercúrio (gás doce) que está a 43,2 ºC. Assim o gás do filtro é 

aquecido até 35,9 ºC para o ingresso à Torre Absorvedora de Gás de Entrada (T-1231104). 

Durante a partida da Unidade o Permutador Gás / Gás de Entrada não estará operando em 

virtude da ausência de corrente proveniente da unidade de remoção de mercúrio. Portanto, a 

corrente de gás antes do ingresso à Torre Absorvedora é aquecida no Aquecedor de Gás de 

Entrada (P-1231106), utilizando vapor de baixa pressão. Este permutador será utilizado apenas 

durante a partida da planta.  

A remoção de CO2 é realizada por absorção com uma solução de amina pobre na Torre 

Absorvedora de Gás de Entrada (T-1231104). A unidade de amina está projetada para o 

tratamento de uma fração do fluxo total de gás que é processado no trem. Uma parte do fluxo é 

desviada para atingir a especificação sem a necessidade de processar a totalidade.  
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A solução de amina rica em CO2 proveniente da T-1231104 e a corrente de hidrocarbonetos 

líquidos do V-1231107, ambas com pressão em torno de 7,0 kgf/cm2g são então dirigidas à 

Unidade de Regeneração de Amina (U-2351).  

2.1.1.2 Seção de Desidratação e Remoção de Mercúrio  
 
Com o intuito de evitar a formação de hidratos e gelo, em função das baixas temperaturas 

atingidas no processo, é necessário desidratar o gás antes da seção criogênica através de uma 

seção de desidratação, que é composta por três peneiras moleculares (S-1231101 A/B/C) 

operando em paralelo.  

Para manter a operação contínua das peneiras é preciso que operem pelo menos dois leitos: 

um no modo de adsorção (remoção de água do gás de entrada) e outro no modo de 

regeneração (remoção da água adsorvida). Neste processo, devido à grande vazão de 

processamento, se encontram em operação dois leitos de desidratação adsorvendo e um leito 

em regeneração.  Será instalado um analisador de umidade na saída comum aos leitos com o 

intuito de detectar água não desejável pelo processo.  

A jusante dos Leitos de Desidratação (S-1231101 A/B/C) encontra-se o Leito de Remoção de 

Mercúrio (R-1231101) que remove o conteúdo deste poluente.  

Em seguida o gás é encaminhado para o Filtro de Partículas (FT-1231102 A/B) com a 

finalidade de remover as partículas sólidas arrastadas dos leitos dos secadores e, 

principalmente, da remoção de mercúrio.  

Após a filtração, o gás passa pelo permutador de gás P-1231105 A/B para ser resfriado pelo 

gás de carga, conforme descrito no item anterior. Na saída deste permutador será instalado um 

analisador de umidade AIT-12310007 para identificar a presença de água nesta corrente em 

decorrência de eventual vazamento no P-1231105 A/B.  

Para realizar a regeneração dos leitos de desidratação, uma fração de gás seco que sai do 

Filtro de Partículas (FT-1231102 A/B) é desviada para a regeneração do leito. Esta fração é 

comprimida no Compressor de Gás de Regeneração (C-1231103 A/B) e depois aquecida no 

Aquecedor de gás de Regeneração (P-1231101) até 260 ºC. O fluido utilizado para aquecer é 

vapor de alta pressão. Esta porção de gás quente ingressa no leito saturado para retirar a água 

acumulada durante a adsorção.  
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O gás de regeneração úmido é resfriado no Resfriador de Gás de Regeneração (P-1231115) e 

enviado para o Scrubber de Gás de Regeneração (V-1231102), onde a água condensada é 

separada do gás.  

Cada seção do resfriador (P-1231115) é composta por dois ventiladores, um com velocidade 

fixa e outro com velocidade variável. Caso a temperatura da corrente de saída diminua, a 

velocidade do ventilador reduzirá.  

O gás separado no V-1231102 é misturado com o gás proveniente da linha de entrada de gás 

que ingressa nos Leitos de Desidratação. A corrente de água separada no fundo deste mesmo 

vaso é enviada para a Unidade de Regeneração de Amina, especificamente para o Pré-Filtro 

de Partículas de Amina Pobre (FT-2351101).  

2.1.1.3 Seção Criogênica  
 
Depois de desidratado e resfriado no Permutador Gás/Gás de entrada (P-1231105A/B), o gás 

rico ingressa na Seção Criogênica da U-1231 a 20,2 °C, onde é submetido a várias etapas de 

resfriamento até atingir a temperatura necessária no Separador Frio (V-1231101).  

Ele é resfriado em contra fluxo com a corrente fria de processo proveniente do topo da Torre 

Desmetanizadora T-1231101 nos permutadores P-1231122, P-1231124 e P-1231126.  

Primeiramente o gás rico troca calor com o gás pobre no Primeiro Permutador Gás/Gás da 

Criogenia (P-1231122), sendo resfriado até 12,2 °C. Em seguida, é resfriado até 4,0 °C através 

de troca térmica com uma corrente de propano refrigerante no Primeiro Resfriador de Gás a 

Propano (P-1231123). Após esta etapa, o gás rico troca calor novamente com o gás pobre no 

Segundo Permutador Gás/Gás da Criogenia (P-1231124) chegando a -1,3 °C.  

Posteriormente, ocorre outra troca térmica entre o gás rico e uma corrente de propano 

refrigerante, mas agora em um nível de propano mais frio, no Segundo Resfriador de Gás a 

Propano (P-1231125), onde o gás sai a -12,2 °C. Finalmente, o gás rico troca calor com duas 

correntes diferentes no Terceiro Permutador Gás/Gás da Criogenia / Refervedor Lateral da 

Desmetanizadora (P-1231126). São elas: a corrente de gás pobre (que seguirá para o C-

1231101) e uma corrente lateral da T-1231101. A corrente bifásica oriunda do P-1231126 

segue para o Separador Frio V-1231101 com uma temperatura de -23,0 °C.  
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O líquido que sai pelo fundo do V-1231101 é parcialmente vaporizado na FV-12311802 e 

alimenta a Torre Desmetanizadora (T-1231101) a 26,3 kgf/cm²g e -45,6 °C acima do 3° leito. A 

corrente de gás que sai pelo topo do V-1231101 é enviada para dois destinos diferentes: 

o Uma fração do gás segue para o Turbo Expansor (TE-1231101), onde as condições de 

operação passam de 68,0 kgf/cm²g e -23,1 °C para 26,2 kgf/cm²g e -59,9 °C, e em 

seguida ingressa na T-1231101 acima do segundo leito.  

o A outra fração do gás segue para o Condensador de Carga da Desmetanizadora (P-

1231127) onde é condensada até -69,7 °C pela troca térmica com a corrente de topo da 

T-1231101.  

A corrente de topo da Torre Desmetanizadora (gás pobre especificado) que está a -80,7°C é 

sucessivamente aquecida nos permutadores P-1231127, P-1231126, P-1231124 e P-1231122, 

nesta ordem (já citados no circuito do gás rico de entrada da criogenia). Após estas trocas 

térmicas, o gás especificado a 25,4 kgf/cm²g e 16,5 °C segue para o compressor do turbo 

expansor (C-1231101) onde é comprimido até 31,1 kgf/cm²g e 33,7 °C, sendo em seguida 

enviado para os compressores de gás de venda (C-1231104A/B/C).  

2.1.1.4 Compressores de gás de venda 
 
O gás de venda especificado oriundo da seção criogênica, junto com a corrente de pentanos, 

oriunda do fracionamento de GLP/C5+, e a corrente de gás rico em etano proveniente da seção 

de saída de etano são enviados aos compressores de gás de venda (C-1231104 A/B/C). 

 Na sequência o gás é resfriado no resfriador a ar do compressor de gás de venda (P-1231113 

A/B/C) para atingir uma temperatura de saída (46,5°C) de modo que seja possível cumprir com 

as especificações no limite de bateria. Parte deste fluxo é recirculado para a entrada dos trens 

de processamento em caso de operação com baixa vazão de carga.  

O gás é enviado para a Estação de medição (EMED) da Transpetro, localizada no Gaslub para 

interligação à rede de gás natural do país. 

2.1.1.5 Fracionamento – Gás etano  

A função da seção de desetanização é separar todos os vapores de hidrocarbonetos leves 

para atingir a especificação de GLP. 

A unidade foi projetada para a produção de GLP desetanizado, de forma a atender às 

especificações estabelecidas na Resolução ANP 18 / 2004 (mistura propano/butano e um teor 
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máximo de etano que deverá ser de 1% molar), uma vez que todo o GLP, tanto o rodoviário 

quanto dutoviário, será expedido para navios refrigerados e pressurizados.  

Esta seção recebe o condensado rico em etano e componentes mais pesados proveniente da 

seção criogênica da torre T-1231102. 

Os vapores do topo da torre ingressam ao condensador parcial da Desetanizadora P-1231102, 

cujo fluido refrigerante é o propano, e depois alimentam o vaso de refluxo da Desetanizadora 

V-1231103. O líquido acumulado no vaso de refluxo da Desetanizadora (V-1231103) é 

bombeado para a torre por meio da bomba de refluxo da Desetanizadora (B-1231104 A/B).  

A saída de gás do vaso de refluxo da Desetanizadora V-1231103 é enviado à seção de 

remoção de gás ácido – etano após aquecimento no subresfriador de propano P-1231108 para 

manter a temperatura de 30,1 ºC. 

A vaporização do fundo da Torre Desetanizadora é realizada no refervedor da Desetanizadora 

(P-1231103) cujo fluido de aquecimento é vapor de baixa pressão.  

O líquido do fundo da Torre é enviado para a Torre Desbutanizadora (T-1231103).  

2.1.1.6 Seção de Remoção de Gás Ácido – Etano 

A remoção dos gases ácidos é realizada por absorção com uma solução aquosa de amina.  

O gás separado na Torre Desetanizadora T-1231102 é enviado para o filtro de entrada da 

Absorvedora de Etano (FT-1231103) e o gás de saída do filtro alimenta a Torre Absorvedora de 

Etano (T-1231105).  

Na parte superior da torre é separado o gás doce ou tratado que se encontra saturado com 

água pelo contato com a solução de amina. Este fluxo de gás é enviado ao Separador de 

Etano Doce (V-1231108), que separa as gotículas de líquido que possam ter sido arrastadas. 

A quantidade de CO2 no gás é medida na saída do vaso para monitoração da qualidade do gás 

que irá ingressar no header de etano.  

O líquido acumulado no V-1231108 e o líquido de fundo de saída da T-1231105 se juntam e 

são enviados à Unidade de Regeneração de Amina (U-2351).  

A vazão da corrente de topo do vaso V-1231108 é encaminhada para o header de gás rico em 

etano. O controle da vazão desta corrente é realizado pelo FIC-12311511, que normalmente 
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não atuará já que em operação normal é previsto que toda a vazão de etano será tratada na 

Torre Absorvedora de Etano T-1231105.  

2.1.1.7 Saída de Etano  

O gás com baixo conteúdo de CO2 proveniente da Torre Absorvedora de Etano T-1231105 

pode ser enviado para diferentes destinos:  

 Gás Combustível de Baixa Pressão (Modo 1)  

 Etano para Petroquímica (Modo 2) (Operação Futura)  

 Etano para ser injetado no Gás de Venda (Modo 1)  

 Etano para Unidade de Geração de Hidrogênio - UGH do COMPERJ (Operação Futura)  

Os diferentes destinos para o gás rico em etano estão associados ao modo operacional da 

planta. 

No modo de operação 1 há maior incorporação de etano ao gás de venda. Neste modo é 

minimizada a corrente de gás rico em etano buscando a maximização de etano no gás de 

venda, respeitando sua especificação. O gás rico em etano remanescente pode ser utilizado 

como gás combustível na refinaria Trem 1 do COMPERJ.  

No modo de operação 2 (Operação Futura) há menor incorporação de etano ao gás de venda. 

Neste modo a corrente de Gás Rico em Etano será utilizada como matéria-prima para a 

petroquímica, atendendo a especificação requerida.  

2.1.1.8 Fracionamento – GLP / C5+  
 
O líquido de fundo de saída da Torre Desetanizadora (T-1231102) é enviado à Torre 

Desbutanizadora (T-1231103).  

O produto de topo da T-1231103 é totalmente condensado no Condensador da 

Desbutanizadora (P-1231118) e enviado para o Vaso de Refluxo da Desbutanizadora (V-

1231104). O condensador possui variador de velocidade controlado pela medição de 

temperatura à jusante do equipamento (TIC-12311720), com o intuito de manter a temperatura 

de condensação do gás de topo da torre constante.  

Os líquidos acumulados no Vaso de Refluxo da Desbutanizadora (V-1231104) são bombeados 

através da Bomba de Refluxo da Desbutanizadora (B-1231102 A/B).  
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Parte desta vazão é enviada à Torre como refluxo e outra parte é alinhada para a Unidade de 

Tratamento Cáustico de GLP (U-2321) depois de resfriada no Resfriador a Ar de GLP (P-

1231120).  

Para o atendimento das especificações de GLP e C5+, uma corrente intermediária da Torre 

Desbutanizadora (T-1231103) formada principalmente por pentanos é retirada. Esta corrente é 

resfriada no Resfriador a Ar de Pentanos (P-1231116) e é enviada para o Vaso de Pentanos 

(V-1231106), onde é bombeada para o header de sucção do compressor de gás de venda. 

Como a vazão desta corrente é pequena e o gás residual é seco, a união destas correntes 

resulta em uma corrente gasosa.  

O líquido do fundo da Torre é enviado para a Unidade U-6312 (Parque de Tanques de 

Produtos Intermediários) após o resfriamento no Pré-Resfriador a ar de C5+ (P-1231121) e no 

Resfriador a ar de C5+ (P-1231117). 

2.1.2 Unidade de Processamento de Condensado de Entrada (U-1237)  

Esta unidade pode ser dividida em dois segmentos: o primeiro, identificado como Tratamento 

de Gás de Entrada, tem por objetivo elevar a pressão do gás oriundo do Coletor de 

Condensado (SD-6450102) até a pressão de operação do gás oriundo do Coletor de 

Condensado Maricá (SD-6450101 A/B/C/D) para que ambas as correntes possam, 

posteriormente, ser misturadas e processadas nas Unidades de Processamento de Gás 

Natural I e II (U-1231 e U-21231).  

O segundo segmento, identificado como Tratamento do Condensado de Entrada, tem por 

objetivo processar o condensado proveniente dos Coletores de Condensado SD-6450101 

A/B/C/D e SD-6450102 com o intuito de maximizar a produção de gás da planta através da 

recuperação de metano das correntes de condensado.  

Desta forma, os produtos obtidos na saída da unidade podem ser divididos em três categorias:  

 Gás natural a alta pressão, a ser processado nas Unidades U-1231 e U-21231;  

 Gás rico em metano, a ser processado nas Unidades U-1231 e U-21231;  

 Condensado composto por componentes mais pesados que o metano (C2+), a ser 

processado nas Torres Desetanizadoras (T-1231102 e T-21231102), nas Unidades U-

1231 e U-21231.  
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2.1.3 Unidade de Refrigeração a Propano (U-1238)  

A Unidade de Refrigeração a Propano (U-1238) do Polo GasLub Itaboraí foi projetada para 

receber uma carga inicial de propano industrial por meio da Unidade de Armazenamento de 

Propano Refrigerante (U-6315), e pode ser dividida nas seguintes seções:  

 Vaso acumulador de propano refrigerante  

A corrente de propano líquido, oriunda da Unidade de Armazenamento de Propano 

Refrigerante (U-6315), é encaminhada para os dois vasos acumuladores de propano 

refrigerante (V-1238103 e V-1238203), para atender a demanda de cada um dos dois circuitos. 

Esse procedimento é realizado antes da partida da unidade, durante as paradas programadas 

ou ainda durante a operação normal da unidade para reposição do propano enviado para tocha 

em função de descontroles operacionais pontuais.  

Os V-1238103/203 possuem capacidade de 81 m³ e operam nas condições de pressão e 

temperatura de 16,2 kgf/cm²g e 48,0 °C. 

Os desidratadores de propano (S-1238101 e S-1238201), instalados após os V-1238103/203, 

são projetados para reter possíveis frações de água que possam contaminar a corrente de 

propano, o que reduziria a performance da planta. 

Após a passagem pelos S-1238101/201, as correntes de propano são enviadas aos trens de 

refrigeração localizados nas unidades U-1231 e U-21231. No trem de refrigeração da U-1231, a 

corrente de propano é distribuída entre três equipamentos distintos: o Subresfriador de 

Propano (P-1231108), o Primeiro Resfriador de Gás a Propano (P-1231123) e o Economizador 

de Propano Refrigerante (V-1231109).  

A operação junto à U-21231 ocorrerá de forma análoga.  

 Subresfriador de propano  

O subresfriador P-1231108 é um permutador tipo casco e tubo que recebe, no lado do casco, a 

corrente de propano e, no lado dos tubos, a corrente de gás rico em etano que deixa o topo do 

Vaso de Refluxo da Desetanizadora (V-1231103). Durante a troca térmica, a corrente de gás 

rico em etano tem sua temperatura elevada de 9,2 °C para 30,1 °C enquanto a corrente de 

propano é resfriada até, aproximadamente, 38,1 °C.  

Após o P-1231108, a corrente de propano segue para o condensador da desetanizadora P-

1231102. 
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O P-1231102 utiliza a corrente fria de propano para condensar parcialmente a corrente de gás 

rico em etano que deixa o topo da Torre Desetanizadora (T-1231102), reduzindo sua 

temperatura para 9,2 °C.  

A corrente de propano que sai do P-1231102 passa por uma válvula de controle, PV-12311478, 

que recebe sinal dos controladores de nível do V-1231103, LIC-12311478A, e de pressão na 

linha de saída de propano do P-1231102, PIC-12311478. O controle de nível em cascata com o 

controle de pressão mantém o nível do vaso V-1231103. Caso o nível aumente, será 

comandado o fechamento da válvula de controle aumentando a pressão no interior do P-

1231102 e, consequentemente, aumentando a pressão de vaporização do propano. Desta 

forma, a troca térmica é menor e a vazão de gás rico em etano condensado é reduzida. 

Após a passagem pela válvula de controle, a corrente de propano sofre uma redução de 

pressão até 3,0 kgf/cm²g para, em seguida, retornar à U-1238. 

 Primeiro resfriador de gás a propano  

A segunda fração da corrente de propano líquido enviada à U-1231 é encaminhada ao P-

1231123, passando pela válvula de controle de nível do permutador, TV-12311133. Ao passar 

pela válvula de controle, a corrente de propano tem suas condições de operação reduzidas 

para 3,0 kgf/cm²g e -6,5 °C, ocorrendo vaporização parcial da mesma.  

A corrente de propano gasoso que sai do P-1231123 é enviada ao Vaso de Sucção de 

Propano Refrigerante Média Pressão (V-1238102 e V-1238202) juntamente com a corrente de 

propano que deixa o P-1231102. 

 Economizador de propano refrigerante e segundo resfriador de gás a propano  

A terceira e última fração da corrente de propano líquido enviada à U-1231 é encaminhada ao 

Economizador de Propano Refrigerante (V-1231109), passando pela válvula de controle de 

nível do vaso, LV-12311137. Ao passar pela válvula de controle, a corrente de propano tem 

suas condições de operação reduzidas para 3,0 kgf/cm²g e -6,5 °C, ocorrendo vaporização 

parcial da mesma.  

A corrente de propano gasoso separada no V-1231109 é enviada ao Vaso de Sucção de 

Propano Refrigerante Média Pressão (V-1238102 e V-1238202) juntamente com as correntes 

que retornam do P-1231102 e P-1231123, enquanto que a corrente líquida separada no vaso é 

enviada ao Segundo Resfriador de Gás a Propano, P-1231125, passando pela válvula de 
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controle de nível do permutador, TV-12311141. Ao passar pela válvula de controle, a corrente 

de propano tem suas condições de operação reduzidas para 1,0 kgf/cm²g e -25,3 °C, 

ocorrendo vaporização parcial da mesma.  

A corrente de propano gasoso que sai do P-1231125 é enviada ao Vaso de Sucção de 

Propano Refrigerante Baixa Pressão (V-1238101 e V-1238201). 

 Compressor de propano refrigerante  

A corrente de propano gasoso que retorna do Segundo Resfriador de Gás a Propano P-

1231125 (nas condições de operação de 1,0 kgf/cm²g e -23,3 °C) é enviada ao Vaso de 

Sucção de Propano Refrigerante Baixa Pressão (V-1238101 e V-1238201) e, em seguida, para 

o Compressor de Propano Refrigerante (C-1238101 e C-1238201), um para cada circuito de 

refrigeração. 

As correntes de propano gasoso provenientes dos P-1231102, P-1231123 e V-1231109, (nas 

condições de operação de 3,0 kgf/cm²g e 0 °C) são enviadas ao Vaso de Sucção de Propano 

Refrigerante Média Pressão (V-1238102 e V-1238202) e, em seguida, a uma etapa 

intermediária do C-1238101/201.  

Os V-1238101/201 e V-1238102/202 têm por objetivo reter algum líquido que possa ter sido 

arrastado pela corrente de gás protegendo os C-1238101/201 contra danos causados pela 

presença de líquido nas correntes a serem comprimidas.  

Em condições normais de operação não é prevista a presença de líquido nestes vasos, 

contudo os mesmos são dotados de ciclones que garantem a separação de líquidos que 

possam estar contidos na corrente em decorrência de algum descontrole operacional.  

Está previsto um sistema de injeção de propano quente por meio de um orifício de restrição 

para realizar a vaporização do líquido acumulado no fundo dos V-1238101/201 e V-

1238102/202. Essa manobra permite que o propano líquido reingresse ao sistema na forma de 

gás, sendo enviado à sucção do C-1238101/201, evitando, assim, perdas de produto.  

Há previsão para que o líquido separado pelos ciclones seja enviado para o Sistema de 

Drenagem Fechada Fria por meio da abertura da válvula manual.  

Os C-1238101/201 possuem duas etapas de compressão. Na sucção da primeira etapa são 

recebidas as correntes de gás oriundas dos V-1238101/201, nas condições de operação de 0,5 
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kgf/cm²g e -22,1°C, que são comprimidas até a pressão aproximada de 2,5 kgf/cm²g, para 

serem unidas às correntes recebidas na segunda etapa de compressão.  

As correntes de gás oriundas dos V-1238102/202, chegam na sucção dos compressores nas 

condições de operação de 2,5 kgf/cm²g e 1,0 °C e são enviadas à segunda etapa de 

compressão, onde são misturadas às correntes já comprimidas da primeira etapa, e 

comprimidas até a pressão de 16,7 kgf/cm²g, atingindo uma temperatura aproximada de 

81,1°C.  

Após os C-1238101/201, as correntes de propano são enviadas aos Condensadores de 

Propano Refrigerante (P-1238101 A/B/C e P-1238201 A/B/C) para terem suas temperaturas 

reduzidas a 48 °C, acarretando na condensação das correntes. As correntes de propano 

líquido retornam ao V-1238103/203, completando o circuito.  

Os P-1238101/201 A/B/C são permutadores do tipo condensador evaporativo, que promovem a 

troca térmica do fluido de processo, que passa pelas serpentinas, com a água circulante no 

mesmo. Esses permutadores possuem um reservatório de água industrial e são dotados de 

facilidades para reposição da água, necessária para compensar as perdas causadas pela 

evaporação da mesma. Foi considerado que cada permutador apresenta 3 seções (A/B/C). 

Nas saídas de gás dos vasos encontram-se dois controles: temperatura e vazão (anti-surge) no 

V-1238101 e V-1238201 ou temperatura e vazão no V-1238102 e V-1238202. Estes controles 

regulam a vazão de recirculação para os compressores a fim de manter a operação normal. O 

controle anti-surge atua na corrente de descarga do compressor, recirculando-a para montante 

dos vasos, de forma a evitar pressão baixa na sucção do compressor.  

Porém, por se tratar de uma corrente em alta temperatura, sua recirculação constante levaria a 

um aumento de temperatura no compressor comprometendo a integridade do mesmo. A fim de 

evitar esse cenário, o controle de temperatura atua em conjunto com o controle anti-surge, com 

o intuito de manter a temperatura constante na sucção do compressor.  

 Bomba de esgotamento de propano refrigerante  

A Bomba de Esgotamento de Propano Refrigerante (B-1238101) realizará o serviço de retirada 

do inventário de propano do V-1238103/203 para a Unidade de Armazenamento de Propano 

Refrigerante U-6315. Por se tratar de uma operação eventual, a U-1238 apresenta apenas uma 

bomba para atender os dois circuitos de refrigeração.  
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O serviço da B-1238101 será realizado pela bomba reserva da B-6315001 que foi deslocada 

para a área do on-site da U-1238. 

Ressalta-se que por se tratar de um circuito fechado de refrigeração, não são esperadas 

alterações significativas da composição do propano que circula pela Unidade. 

2.1.4 Unidade de Tratamento Cáustico de GLP e Tratamento de Soda Gasta (U-2321)  

 
A Unidade de Tratamento Cáustico de GLP e Tratamento de Soda Gasta (U-2321) tem como 

objetivo remover da corrente de GLP compostos sulfurados como mercaptans e COS, além do 

H2S presente no gás e condensado, conforme requerido pela Resolução ANP 16/2008.  

Assim, o GLP produzido nas Torres Debutanizadoras (T-1231103 /T-21231103) é 

encaminhado para a Unidade de Tratamento de GLP (U-2321), sendo as principais correntes 

de saída dessa unidade o GLP tratado e a soda gasta.  

O GLP tratado é odorizado e encaminhado para armazenamento nas esferas de GLP, 

enquanto a soda gasta é retirada por caminhão. 

2.1.4.1 Unidade de Tratamento Cáustico de GLP  

A Unidade de Tratamento de GLP (U-2321) possui duas seções: uma para tratar o GLP 

produzido na U-1231 (Trem 1) e a outra para tratar o GLP produzido na U-21231 (Trem 2), que 

funcionam de forma análoga. 

O GLP procedente do Trem de Processamento de Gás Natural I (U-1231) ingressa nos Vasos 

de Lavagem Cáustica (V-2321101A/B), onde ocorre a neutralização de CO2 e compostos 

sulfurados como H2S, metil-mercaptans e COS.  

Os vasos de lavagem cáustica trabalham em série e operam em lead-lag. Quando o inventário 

de soda cáustica do primeiro vaso estiver exausto e precisar ser reposto com nova solução de 

soda cáustica diluída, a seção de tratamento de GLP operará apenas com o segundo vaso. 

Após a reposição da soda cáustica diluída no primeiro vaso, este passará a operar como 

segundo vaso, enquanto o outro vaso passará a receber a carga da unidade. Esta configuração 

permite que a operação de tratamento do GLP de cada seção não seja interrompida durante a 

operação de troca do inventário de solução cáustica.  

Estima-se que o inventário de cada vaso de lavagem do GLP com soda cáustica diluída será 

trocado a cada sete dias de operação, quando a concentração de soda cáustica na solução for 
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igual ou inferior a 1 % em massa. Caso a soda, após 7 dias, não chegue a concentração de 

1%, o vaso pode continuar operando até atingir essa concentração, evitando o descarte de 

soda parcialmente consumida.  

O GLP que sai dos vasos de lavagem cáustica ingressa no vaso de lavagem com água (V-

2321102) que tem o objetivo de evitar que o GLP carreie para as esferas soda cáustica e 

resíduos formados na neutralização.  

Estima-se que o inventário de cada vaso de lavagem com água será trocado a cada mês, 

quando a água estiver com uma concentração de NaOH máxima equivalente a 2% em massa. 

Para que a troca da água de lavagem seja realizada sem parada da seção, poderá ser utilizado 

o by-pass do vaso de lavagem com água.  

Em seguida, o GLP segue para o filtro coalescedor (FT-2321101) de forma a evitar o arraste de 

água livre do vaso de lavagem com água para a unidade de armazenamento de GLP. Após a 

filtragem, o GLP é odorizado e bombeado através da bomba de GLP a estocagem (B-

2321107A/B) para armazenamento nas esferas de GLP. Para que a manutenção de cada filtro 

coalescedor seja realizada sem a perda da seção, a operação poderá ser realizada pelo by-

pass. 

A odorização do GLP é feita pela Unidade de Injeção de Odorante (UQ-2321101) que será 

composta basicamente por reservatório, bombas dosadoras, tubulações e acessórios, 

instrumentos e um ponto de injeção na linha de processo.  

A soda gasta (concentrada em sais da neutralização como carbonatos e sulfetos de sódio) 

efluente dos vasos V-2321101A/B e V-2321201A/B e a água livre (com resíduos de soda 

cáustica) efluente dos vasos V-2321102/202 e dos filtros coalescedores FT-2321101/201 são 

encaminhadas ao vaso amortecedor V-2321103, que é comum às seções I e II. Esse vaso 

evita a passagem de GLP para o Tanque de Soda Cáustica Gasta (TQ-2321105) em caso de 

falha nos automatismos que interrompem a saída de soda gasta quando no término do 

descarte.  

O V-2321103 está conectado permanentemente ao sistema de tocha. A pressão de operação 

desse vaso é baixa de forma a permitir a vaporização do GLP eventualmente carreado com a 

soda, mas deve ser suficiente para permitir o escoamento da soda até o TQ-2321105. O 

controle de pressão desse vaso é realizado pelas PCV-23211439/1440, admitindo nitrogênio 

ou aliviando os vapores de GLP para o sistema de tocha. O V-2321103 está dimensionado de 
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forma a receber o inventário de um vaso de lavagem (V-2321101A ou B, V-2321101A ou B, V-

2321102 ou V-2321202) e ter espaço suficiente para o vapor.  

As operações de isolamento e alinhamento dos vasos de lavagem cáustica e lavagem aquosa, 

descarte da soda gasta e reposição dos inventários de soda diluída e água de lavagem são 

realizadas no painel na sala de operação através de válvulas automáticas. 

2.1.4.2Tancagem e Bombeamento da U-2321  
 
Para atender à Unidade de Tratamento Cáustico de GLP é necessário um sistema de 

Tancagem e Bombeamento, dividido conforme se segue:  

 Tancagem de NaOH concentrada (TQ-2321101): armazena soda concentrada @ 50% 

em massa. Essa soda é recebida via caminhão e bombeada para o TQ-2321101 

através das bombas B-2321101A/B. Além desse serviço, a B-2321101A/B também 

envia NaOH @ 50% para o TQ-2321102;  

 Tancagem de NaOH diluída (TQ-2321102): armazena soda diluída @ 12% em massa. 

Esse tanque é utilizado para diluição da soda cáustica @ 50% em massa, proveniente 

do TQ-2321101, com água de serviço. A soda cáustica diluída é utilizada nos vasos de 

lavagem cáustica de GLP (V-2321101A/B e V-2321201 A/B) e é enviada para tais 

destinos através das bombas B-2321101A/B;  

 Tancagem de Água de Serviço (TQ-2321103): armazena água de serviço. Essa água é 

bombeada tanto para o TQ-2321102 para diluir a soda cáustica quanto para os Vasos 

de Lavagem com Água (V-2321102/202) através das bombas B-2321102A/B;  

 Tanque de Soda Cáustica Gasta (TQ-2321105): armazena soda gasta que é recebida 

pelo fundo do vaso amortecedor (V-2321103) para ser posteriormente retirada por 

caminhão.  

2.1.4.3 Sistema de Drenagem do Tratamento Cáustico de GLP  

O sistema de drenagem da U-2321 é composto pelo vaso horizontal V-2321104, localizado 

abaixo do nível do solo, dentro de uma bacia de contenção. Este vaso recebe por gravidade as 

drenagens cáusticas de todos os vasos, tanques e bombas envolvidas na U-2321, durante a 

liberação para manutenção. Em operação normal, a pressão do V-2321104 é atmosférica.  
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O conteúdo desse vaso deverá ser retirado da unidade por caminhão. Na ocasião de envio 

para caminhão, a operação deverá realizar a pressurização do V-2321104 com N2 até 1,0 

kgf/cm2g, utilizando a válvula de by-pass do sistema de blanketing (PCV-23211021/1022). 

2.1.5 Unidade de Regeneração de Amina (U-2351)  
 
A unidade de regeneração de amina (U-2351) visa atender os dois trens de processamento U-

1231 e U-21231. 

Pelo fundo das Torres Absorvedoras de Gás de Entrada T-1231104/T-21231104 e Torres 

Absorvedoras de Etano T-1231105/T-21231105 é obtida uma solução de amina rica em gases 

ácidos que alimenta o Vaso de Separação de Alta Pressão de amina (V-2351101), que opera a 

7,0 kgf/cm2g e 69,7ºC, cuja função é a remoção de gás dissolvido na solução de amina rica e 

de hidrocarbonetos líquidos que possam ter contaminado esta solução nas torres 

absorvedoras.  

O gás ascende na Torre Absorvedora do Separador de Alta Pressão de Amina (T-2351102) 

localizada acima do V-2351101. Dentro da torre, uma pequena corrente de amina pobre 

desviada da descarga da Bomba de Amina para Etano (B-2351105 A/B/C) remove gases 

ácidos (CO2 e H2S) do gás liberado no V-2351101. A corrente de gás no topo da T-2351102 é 

encaminhada para a tocha. Em caso de abaixamento da pressão da T-2351102 e do 

V2351101, há injeção de gás inerte. Os hidrocarbonetos líquidos acumulados no V-2351101 

podem ser drenados manualmente. O vaso possui três conexões para drenagem manual que 

enviam o conteúdo retido para o sistema de drenagem fechada. O V-2351101 opera sob 

controle de nível por meio de controle da retirada da amina rica. Esta é então enviada para a 

Torre de Regeneração de Amina (T-2351101), que opera a 0,8 kgf/cm2 g e 75,9 °C (topo).  

Na T-2351101, os gases ácidos são retirados da solução de amina rica em conjunto com o 

vapor de água gerado no Refervedor de Regeneração de Amina (P-2351101 A/B/C), que é 

aquecido utilizando vapor de baixa pressão. A vazão de vapor para o P-1231101A/B/C é 

variada monitorando a temperatura no topo da T-2351101, em cascata com a pressão do vapor 

que ingressa ao P-2351101 A/B/C.  

Pela parte inferior da T-2351101, sai amina pobre regenerada e pelo topo saem os gases 

ácidos saturados com água.  

A corrente rica em gases ácidos, oriunda do topo da T-2351101, é enviada ao Condensador de 

Refluxo de Regeneração de amina (P-2351104). Neste equipamento é condensada a maior 
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parte do vapor de água contida na corrente que alimenta o Vaso Acumulador de Refluxo de 

Regeneração de Amina (V-2351102) a 48ºC.  

Pelo topo do V-2351102, o gás ácido gerado na separação é enviado ao Aquecedor de Gás 

Ácido (P-2351103) a 0,6 kg/cm2g e 48ºC, onde a corrente de gás é aquecida a 51ºC. Isto é 

necessário para evitar condensação de água nos Leitos de Remoção de H2S (V-2351104 A/B 

e V-2351204 A/B). Em seguida, a corrente de gás ácido ingressa nos V-2351104 A/B e V-

2351204 A/B, onde o H2S é retido e o gás é enviado para a atmosfera com qualidade requerida 

através de Chaminé de Gás Ácido (CM-2351101). Os leitos de remoção de H2S operam de 

forma lead- lag, isto é, o V-2351104A em lead-lag com o V-2351104B e o V-2351204A em 

lead-lag com o V-2351204B. A manobra para a troca dos vasos é feita manualmente.  

O líquido condensado acumulado no V-2351102 é essencialmente água. Esta corrente é 

bombeada via B-2351101 A/B para a parte superior da T-2351101, com a finalidade de lavar a 

amina que pode ser arrastada com a corrente de vapor. A amina pobre (regenerada) é 

bombeada via Bomba de Amina (B-2351102 A/B) para o Permutador Amina Pobre / Amina 

Rica (P-2351102), depois de passar pelo de Filtro de Partículas de Amina Pobre (FT-2351106). 

No P-2351102, a corrente de amina pobre troca calor com a corrente intermediária de amina 

rica proveniente da T-2351101 que é aquecida de 85,2ºC a 103,3ºC e retornada para T-

2351101 no prato inferior seguinte, através da Bomba de Refluxo intermediário de 

Regeneração de Amina (B-2351103 A/B). Assim, a corrente de amina pobre é resfriada no P-

2351102 de 125,1ºC a 99,3ºC.  

A corrente de amina pobre continua resfriando-se no Pré-Resfriador de Amina Pobre (P-

2351105) até 65,6ºC e depois passa pelo o Resfriador a Ar de Amina Pobre (P-2351106) onde 

se resfria ao 47,9ºC.  

Após a bateria de resfriamento da corrente de amina pobre, 15% da vazão passa pelo Pré-

Filtro de Partículas de Amina Pobre (FT-2351101), onde partículas sólidas são removidas com 

a finalidade de evitar tamponamentos na etapa de filtração seguinte. Em seguida, esta corrente 

entra no Filtro de Carvão Ativado de Amina Pobre (FT-2351102). Este filtro permite remover os 

hidrocarbonetos pesados, as impurezas solúveis e os produtos de degradação da solução de 

amina através da sua superfície ativa. Isto reduz a tendência da amina pobre para a formação 

de espuma. Finalmente, a amina é filtrada no Pós-Filtro de Partículas de Amina Pobre (FT-

2351103), que é utilizado para remover as partículas de carvão ativado que podem ser 

arrastadas do FT-2351102.  
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O controle da vazão de amina que contorna os filtros é manual.  

Após filtração, a corrente de amina pobre alimenta o Vaso Acumulador de Amina Pobre (V-

2351103). Amina pobre é bombeada para a unidade de remoção de gás ácido-entrada através 

das Bombas de Amina para Gás de Entrada (B-2351104 A/B/C) alcançando uma pressão de 

78,1 kgf/cm2g, e para a unidade de remoção de gás ácido-etano através das Bombas de 

Amina para Etano (B-2351105 A/B/C) alcançando uma pressão de 36,3 kgf/cm2g.  

Estão previstos pontos de injeção de antiespumante à jusante das bombas B-2351104 A/B/C e 

B-2351105 A/B/C via válvulas on-off. O Tanque de Reposição de Amina (TQ-2351101) será 

reabastecido via caminhão e poderão ser utilizadas as Bombas de Reposição de Amina (B- 

2351107 A/B) para realizar a manobra. Quando ocorre a necessidade de reposição de amina 

ao sistema de regeneração, a amina pobre oriunda do TQ-2351101 é bombeada via B-

2351107 A/B para a unidade. A jusante das bombas B-2351107 A/B, o FT-2351105 tem a 

finalidade de remover as partículas que possam estar presentes na solução de amina fresca, 

evitando, desta forma, o ingresso de partículas indesejáveis ao sistema.  

Estão previstos dois alinhamentos para reposição de amina na U-2351, um no V-2351101 e 

outro no V-2351103. A seleção do equipamento onde pode ser feita a reposição será decisão 

do operador.  

Quanto à reposição de água, o inventário será controlado a partir das diferentes tomadas de 

amostragem localizadas na unidade. A reposição pode ser feita nos equipamentos V-2351102 

e FT-2351103. O equipamento onde será feito deverá ser selecionado pelo operador e a 

manobra será feita manualmente. 

2.2 Unidades Off-site 

2.2.1 Coletores de Condensado (U-6450)  

O gás natural produzido no pólo pré-sal da Bacia de Santos (PPSBS) será exportado através 

de um novo gasoduto que interligará o mesmo ao Gaslub. Assim, o sistema de recebimento de 

fluidos será composto principalmente pelos Coletores de Condensado de Maricá (SD-

6450101A/D) que foram projetados para o recebimento de 18 MM m³/d (@20ºC e 1 atm) de 

gás natural proveniente diretamente do pólo pré-sal 

Os coletores irão separar as fases de gás e condensado, em operação normal, e receber o 

volume de condensado acumulado no gasoduto durante as operações de passagem de pig.  
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2.2.1.1 Coletor de Condensado Maricá  

A corrente de gás natural, oriunda do gasoduto Maricá-COMPERJ, poderá chegar no limite de 

bateria da U-6450 com duas composições distintas, identificadas como gás natural rico e gás 

natural pobre (nomenclatura relacionada ao teor de etano). Adicionalmente, para cada tipo de 

gás, estão previstas condições de operação distintas.  

        
       Figura 1 – Condições de entrada da U-6450 
 
Após esta separação preliminar, as correntes de gás e líquido dos coletores deverão passar 

por estações de medição (EMEDs) para transferência de custódia e, em seguida, ser 

processadas separadamente de modo a obter os produtos desejados: gás de venda, gás rico 

em etano, GLP e C5+ estabilizado.  

2.2.1.2 Sistema HIPS (High-integrity pressure protection system)  
 
O sistema HIPS tipicamente envolve um arranjo de instrumentos, elemento final de controle e 

um resolvedor lógico configurado de maneira a evitar o incidente de sobrepressão. Com 

apropriado nível de severidade e redundância, o HIPS pode ser projetado para atingir um nível 

de disponibilidade igual ou maior que dispositivos de alívio mecânico como, por exemplo, 

PSVs.  

Baseando-se na API STD 521, e considerando a diferença de pressão de projeto entre o duto e 

o coletor, foram previstos no coletor de condensado Maricá intertravamentos de pressão alta e 

muito alta fechando a entrada do mesmo e o protegendo contra sobrepressão. A inclusão 

desse sistema permite que o dimensionamento das PSVs do coletor seja apenas para o evento 

fogo. 

2.2.1.3 Estações de Medição – EMEDs Maricá 

A EMED a ser instalada na corrente de gás será composta de 2 tramos de medidores tipo placa 

de orifício, sendo 1 operacional e 1 reserva. 
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EMED a ser instalada na corrente de condensado será composta por 4 tramos de medidores 

ultrassônicos, sendo 3 operacionais para cobrir todo o range de vazão. Um dos instrumentos 

será o master meter, utilizado para a calibração dos demais instrumentos.  

2.2.1.4 Instrumentos de nível, temperatura, vazão e pressão  

Todos os instrumentos com exceção dos instrumentos de indicação local (LG e PG) deverão 

ter, além da indicação no sistema supervisório, indicação local no campo. Estão sendo 

previstos medidores de nível para monitoramento do nível nos tubulões de entrada (separação 

líquido-vapor), de saída (acúmulo de líquido) e instrumentos para monitoramento do nível total 

do coletor.  

Os instrumentos do tipo DP (pressão diferencial) e os visores de nível deverão ter a tomada 

inferior a 300 mm da geratriz inferior do tubo onde serão instalados. Deverá ser previsto pelo 

projeto de detalhamento direcionamento da drenagem dos instrumentos de nível do tipo DP e 

para os visores de nível (LG) tanto para drenagem oleosa quanto para sistema de drenagem 

fechada.  

Estão sendo previstos medidores de vazão (FT) do tipo placa para linha de gás e ultrassônico 

nas linhas condensado para monitoramento da vazão, para fechamento de inventário. A 

medição de vazão nas linhas de gás deverá possuir correção de temperatura e pressão. 

2.2.2 Unidade de Armazenamento de Produtos Acabados (U-6310) 

O GLP oriundo das torres desbutanizadoras T-1231103 e T-21231003 será armazenado nas 

novas esferas EF-6310901B#D, de capacidade nominal de 3180 m3 cada, e também nas 

esferas da Refinaria do Trem 1 (EF-6310010A/B, EF-6312017A/C e EF-6312028), localizadas 

no parque existente.  

Ele poderá ser enviado como matéria-prima para as unidades U-4710 e U-4730; via duto para 

as Ilhas Redonda/Comprida e para carregamento rodoviário na U-26411.  

As novas esferas poderão armazenar também o GLP produzido pelo Trem 1 (olefínico e 

parafínico). Elas contarão com medidores de nível, pressão e temperatura para supervisão 

remota, bem como sistema de amostragem e dispositivos de segurança para os casos de 

sobrepressão.  

Além disso, serão interligadas ao Sistema de Telemetria de Tancagem (TGS - Tank Gauge 

System) usado nas operações para cálculo de inventário; acompanhamento de movimentações 
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de produto; acompanhamento de mistura de produtos; auxílio à identificação de vazamentos e 

auxílio à proteção contra transbordamentos.  

Está prevista injeção de nitrogênio via caminhão para pressurização e inertização das esferas, 

na partida e em caso de manutenção, e um sistema de injeção de água, em caso de incêndio. 

O novo sistema de transferência contará com as bombas B-6310901A/B que atenderão ao 

envio de GLP, sendo considerado no projeto as seguintes premissas:  

 Envio de GLP das esferas EF-6310901B#D ou das esferas do Trem 1 para U-26411;  

 Operação de no mínimo 01 (uma) baia com vazão média de 70 m3/h e no máximo 06 

(seis) baias, totalizando 420 m3/h;  

Interligações com o Parque de Esferas do Trem 1  

Para que todas as esferas possam expedir e receber, estão previstas interligações (tie-ins) 

entre os parques da UPGN da Rota 3 e da Refinaria do Trem 1 com as seguintes finalidades:  

 Envio de GLP produzido pela UPGN da Rota 3 para as esferas do Trem 1;  

 Envio de GLP olefínico produzido pelo Trem 1 para as esferas da UPGN da Rota 3;  

 Envio de GLP parafínico produzido pelo Trem 1 para as esferas da UPGN da Rota 3;  

 Envio de GLP das esferas do Trem 1 para carregamento na U-26411;  

 Envio de GLP das esferas do Trem 1 para retratamento na U-2321;  

 Envio dos alívios das esferas da UPGN da Rota 3 para o header de alívio das esferas 

do Trem 1;  

 Interligação das esferas da UPGN da Rota 3 com a sucção da bomba B-6312039;  

 Interligação das esferas da UPGN da Rota 3 com a sucção das bombas B-6310400A/B;  

 Retorno de GLP do descarregamento de emergência da U-26411 (B-6315001) para as 

esferas do Trem 1;  

 Retorno do fluxo mínimo da bomba B-6310901A/B para as esferas do Trem 1;  

 Retorno de vapor de GLP da U-26411 para as esferas do Trem 1, quando utilizadas 

para carregamento.  
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O GLP produzido pela UPGN da Rota 3 será enviado às esferas do Trem 1 por meio de linha 

independente daquelas que alimentam essas esferas com o GLP produzido pelo Trem 1. 

O envio de GLP para as unidades U-4710 e U-4730 (B-6312039) e via duto para as Ilhas 

Redonda/Comprida (B-6310400A/B) poderá ser simultâneo a partir de esferas diferentes.  

O GLP armazenado nas esferas do Trem 1 será enviado para retratamento na U-2321 por meio 

da interligação entre as descargas das bombas B-6312017 e B-6310902A/C. Um esquema 

simplificado das operações da Unidade de Armazenamento de Produtos Acabados é 

apresentado na figura, a seguir. 

 
Figura 2 – Esquema simplificado das operações da U-6310 
 
2.2.3 Parques de Tanques de Produtos Intermediários (U-6312)  

Essa unidade se destina ao armazenamento de C5+ que é produzido nas unidades de 

processamento (U-1231 e U-21231). Cada trem tem capacidade de produção de 23,92 m3/h, 

totalizando 47,84 m3/h. 
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No sistema de estocagem de C5+, serão instalados 3 tanques de armazenamento TQ-

6312901A/C, com capacidade nominal de 2561 m3, diâmetro interno de 12,92 m e altura de 

19,54 m, cada um. 

Para monitoração destes tanques, estão sendo previstos medidores de nível, pressão e 

temperatura, possibilitando assim a supervisão remota do sistema através do sistema de 

telemetria instalada nos mesmos. Também serão instalados dispositivos de segurança como 

válvula de alívio de pressão e vácuo, e tampa de emergência (cenário de fogo), além de 

sistema de controle de pressão através das válvulas PV-9005/9008/9012, que operam 

continuamente, mantendo o tanque em sua pressão de operação e protegendo o tanque contra 

pressão alta.  

As correntes de C5+ oriundas dos tanques de C5+ serão misturadas às correntes de nafta 

produzidas pela Refinaria Trem 1 do GasLub e enviadas para os tanques finais de nafta TQ-

6310006A/C por meio de interligações (tie-ins) nas linhas 24"-NH-6310-486-BAX04-NI, 24"-NH-

6310-542-BAX04-NI e 24"-NH-6310-495-BAX04-NI.  

Devido ao cronograma de implementação da Refinaria Trem 1, poderá não haver nafta 

disponível para mistura com a corrente de C5+. Sendo assim, está sendo prevista expedição 

do C5+ via estação de carregamento de caminhões através dos braços BC-26411011A/B, BC-

26411012A/B e BC-26411013A/B.  

Estão sendo previstas 2 bombas (B-6312901A/B) para fazer os serviços de injeção no pool de 

nafta (6”-HC-6312-9021-B32-NI) e carregamento por caminhão (8”-HC-6312-9006-B32-NI), 

considerando que os dois serviços não serão simultâneos. Todas as tubulações e instrumentos 

dedicados ao envio de C5+ para os tanques de nafta deverão ser construídos futuramente, 

quando a Refinaria Trem 1 entrar em operação. 

Um esquema simplificado das operações do Parque de Tanques de Produtos Intermediários é 

apresentado na figura a seguir. 
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Figura 3 – Esquema simplificado das operações U-6312 

2.2.4 Unidade de Armazenamento de Propano Refrigerante (U-6315)  

Esta foi projetada para operar em três modos distintos. No modo 1, a unidade receberá uma 

corrente de propano via caminhão que será armazenada no vaso V-6315001; no modo 2, o 

propano armazenado no vaso V-6315001 será transferido para a U-1238; e no modo 3, a 

unidade receberá o inventário da U-1238.  

A especificação do propano fornecido via caminhão deve atender aos parâmetros necessários 

para armazenamento em vaso pressurizado e para make-up de circuito de refrigeração. Por se 

tratar de um circuito fechado, não são esperadas alterações significativas na composição do 

propano que circula pela U-1238. 

O vaso V-6315001 tem capacidade nominal de 175 m3 e possui medidores locais de nível (LG-

63150001 e LG-63150008), transmissores de temperatura (TIT-63150001), pressão (PIT-

63150001) e nível (LIT-63150002 e LIT-63150003) e dispositivos de alívio e segurança para os 

casos de sobrepressão (PSV-63150001 e PSV-63150002A/B), conforme requisitos da N-1645.  

2.2.5 Estação de Carregamento de GLP e C5+ (U-26411)  
 
A estação de carregamento rodoviário recebe as correntes de GLP armazenadas nas esferas 

(provenientes da UPGN Rota 3 e do Trem 1 da Refinaria) por meio das bombas de 

carregamento B-6310901A/B e linhas que atendem às 7 baias de carregamento. 
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Já o C5+ (produzido na UPGN Rota e armazenado nos tanques da unidade U-6312) é 

expedido para a estação, por meio das bombas de carregamento B-6312901A/B e linhas de 

interligação com a unidade U-26411 que atendem às 3 baias de carregamento. 

Todas as baias possuem sistema de controle de vazão (medidores de vazão e válvulas de 

controle), filtro Y e válvulas de bloqueio e um braço de carregamento de líquido para GLP e 

C5+.  

A estação é operada pelo campo de forma automatizada utilizando pré-determinadores 

eletrônicos individuais para cada módulo de medição, que são responsáveis por centralizar e 

alimentar a instrumentação de cada módulo; controlar a abertura e fechamento de válvulas; 

etc.  

São previstos também em cada módulo, junto à plataforma do braço de carregamento, 

botoeiras para parada manual da baia em caso de emergência, além de duas botoeiras de 

desligamento geral da plataforma de carregamento em caso de emergência.  

Em caso de anormalidades no caminhão, como vazamentos por exemplo, foi previsto um 

sistema para descarregamento de emergência do caminhão-tanque, nas próprias baias da 

estação de carregamento.  

Neste caso, o produto contido no caminhão é enviado para as esferas de GLP por meio da 

bomba de descarregamento de emergência de GLP (B-26411001), que é dedicada para esta 

operação. Os próprios braços de carregamento de GLP realizam serviço de descarregamento 

de emergência, portanto, não há braços dedicados para essa operação.  

A parada de emergência durante o carregamento é feita manualmente por meio de comando 

do operador no pré-determinador ou botoeira de desligamento do módulo.  

2.2.6 Sistema de Tratamento de Condensado de Vapor (U-25123)  

O condensado, formado pelos condensados dos vapores de média e alta pressão, será 

coletado no vaso acumulador de condensado de média pressão, onde será separado o vapor 

de baixa pressão, que retornará ao processo, e o condensado que será enviado para o vaso 

acumulador de condensado de baixa pressão. O vaso de baixa acumulará o condensado que 

será encaminhado para o tratamento na Estação de Tratamento de Condensado, localizada na 

U-5123 - Sistema de Tratamento de Água Desmineralizada e Água de Caldeira do GasLub. 
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2.2.7 Sistema de Tocha (U-35412)  

O sistema de tocha recebe as correntes de alívios quente e frio, e as correntes de drenagens 

quente e fria proveniente das unidades que compõe a planta de gás: Unidades de 

Processamento de Gás Natural I e II (U-1231 e U-21231), Coletores de Condensado (U-6450), 

Unidade de Processamento do Condensado de Entrada (U-1237), Unidade de Refrigeração a 

Propano (U-1238), Tratamento Cáustico de GLP (U-2321), Unidade de Regeneração de Amina 

(U-2351), Sistema de Tratamento de Condensado de Vapor - Gás Natural (U-25123), Unidade 

de Armazenamento de Propano Refrigerante (U-6315) e Interligação Área dos 

Scrapers/Transpetro (U-6521). Esta última área apenas o recebedor de pig RP-02 está 

interligado ao sistema da unidade U-35412.  

2.2.8 Tubovias de Interligação (U-6100)  

As tubobias de interligação estão espalhadas por todo o perímetro operacional do polo GasLub 

e tem como função a interligação das Unidades operacionais. 

2.3 Utilidades do Gaslub 

 
2.3.1 Sistema de Combustíveis Gasosos (U-5135)  

Esta unidade é responsável pelo fornecimento de gás combustível e gás natural sob condições 

controladas de pressão para utilização como fontes de combustível em sistemas de controle de 

combustão de turbinas a gás, fornos e caldeiras. 

O Sistema de Combustíveis Gasosos é composto por duas unidades fisicamente distintas: a 

unidade principal, que recebe tanto o gás de Refinaria proveniente das unidades U-2400 e U-

4200 do Gaslub, como gás natural oriundo do header de suprimento da U-6270; e área 

avançada, que recebe e processa gás natural para poder ser utilizado nas unidades U-4710/U-

4730 (principais consumidores) e U-25412.   

2.3.2 Sistema de Tocha (U-5412)  

Essa unidade contempla os sistemas de tocha que são projetados para receber, além dos 

alívios normais das várias unidades de processo, as cargas de alívio de emergência geradas 

pelo Polo GasLub de Itaboraí.  

O GasLub será servido pelos seguintes sistemas de tocha: Tocha de Hidrocarbonetos (TA-

5412001A) e Tocha Ácida (TA-5412002A).  

165



    SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
    Processo Nº: EXT-PD-07/014.3038/2018 
 
 

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL – DILAM 
GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO DE RISCO AMBIENTAL E ÁREAS CONTAMINADAS – GELRAC 

SERVIÇO DE AVALIAÇÃO DE RISCO AMBIENTAL TECNOLÓGICO – SARAT 

                             PARECER TÉCNICO DE ANÁLISE DE RISCO N° GELRAC-PTC-001/2022           Fl.28/54 

SARAT_Parecer Técnico de Análise de Risco     07/01/2022 
 

2.4 Gasoduto Rota 3 (Maricá-Comperj) 
 
O Gasoduto Rota 3 possui aproximadamente 355 km de extensão total, sendo 307 km 

referentes ao trecho marítimo e 48 km referentes ao trecho terrestre, e escoará gás natural do 

polo pré-Sal da Bacia de Santos até o GasLub. 

Com aproximadamente 48 km, o traçado do trecho terrestre do gasoduto tem inicio no ponto de 

interligação com o trecho submarino, após a zona de arrebentação, na Praia de Jaconé, em 

Maricá. Deste ponto, segue utilizando faixa nova, até Itaboraí onde encontra a faixa do 

emissário de efluentes líquidos do Comperj e segue até chegar ao GasLub. 

O gasoduto terá uma estação de recebimento/lançamento de pig a ser instalada próxima à 

Praia de Jaconé com a finalidade de receber pigs de inspeção e limpeza, provenientes do 

trecho submarino, e lançar pigs de inspeção e limpeza no trecho terrestre. Além de um 

recebedor de pig a ser instalado no Gaslub com a finalidade de receber pigs de inspeção e 

limpeza do trecho terrestre. 

Dessa maneira, o gasoduto rota 3 pode ser dividido em dois trechos: o trecho Praia de Jaconé 

até Estação de recebimento/lançamento de pig e o trecho Estação de recebimento/lançamento 

de pig até o Gaslub, sendo este último trecho contemplado neste Estudo de Análise Risco.  

2.5 Interligação Áreas dos Scrapers/Transpetro (U-6521)  

A Unidade de Processamento de Gás Natural - Rota 3 trata e processa o gás natural oriundo 

do gasoduto Maricá-Comperj, produzindo gás de venda, que é expedido pelo gasoduto 

Itaboraí-Guapimirim. Assim, para atender a esses gasodutos, está previsto na área da 

Transpetro o recebedor de pig do gasoduto Maricá-Comperj (RP-3A03.1202). 

O gás natural que chega à UPGN pelo gasoduto Maricá-Comperj é encaminhado do RP-

3A03.1202 ao coletor de condensado SD-6450101A/D pela linha 22”-HC-6521-9002-G40-NI. 

Além dessa tubulação, é necessária interligação que permita a despressurização para a 

retirada do pig. Para tanto, é prevista a tubulações 2”-HC-6521-9008-L12-NI, interligando o RP- 

3A03.1202 ao sistema de tocha da UPGN.  

A linha de drenagem do recebedor não faz parte do escopo deste projeto.  

2.6 Segurança do Processo  

Está previsto um sistema de combate a incêndio para a unidade e sistema de detecção de 

gases e chama.  
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Além de detecção, estes sistemas deverão, a qualquer momento, anunciar a presença de 

incêndio ou gases/vapores inflamáveis através de alarmes visuais e sonoros, que atuarão no 

local da ocorrência do vazamento e com alarme no painel do CIC.  

Os detectores de gases inflamáveis deverão ser do tipo pontual com detecção por 

infravermelho (IR). Estes deverão possuir alarmes a 20% do Limite Inferior de Inflamabilidade 

(LII) no CIC e 60% do Limite Inferior de Inflamabilidade (LII) no CIC e no local. Com 60% do LII 

deverá gerar o acionamento automático dos alarmes de emergência sonoro/visual.  

Os detectores de gases devem ser projetados para monitorar continuamente a concentração 

dos gases na faixa de 0 a 100% do Limite Inferior de Inflamabilidade (LII) e serem imunes a 

interferências eletromagnéticas, inclusive à rádio-freqüência.  

Foram previstos também detectores de H2S do tipo eletroquímico para os equipamentos que 

apresentam em sua corrente concentração de H2S superior a 20 ppm.  

O polo contará com sistema de circuito fechado de televisão (CFTV) que tem como 

finalidade principal contribuir para uma operação segura das instalações industriais, através da 

supervisão das manobras operacionais e situações de maior risco através da monitoração à 

distância, permitindo a minimização da exposição dos operadores aos agentes agressivos 

típicos destas instalações.  

Todas as unidades do Polo GasLub foram objeto de estudo de classificação de áreas, cuja 

finalidade é identificar, através da lista de dados e da planta de classificação de áreas, os 

locais onde há probabilidade de existir atmosferas inflamáveis e/ou explosivas, bem como os 

seus limites, auxiliando a seleção e a aplicação de equipamentos, dispositivos e materiais 

elétricos adequados para operar nessas condições.  

2.7 Circunvizinhança 

A área ao redor do complexo é predominantemente rural e cercada de planícies pouco 

habitadas. O bairro mais próximo, Alto do Jacú, está a uma distância de 3.800 m do centro 

operacional do Gaslub, conforme mostrado na figura a seguir. 
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Figura 4 – Polo Gaslub (limite em rosa) e o bairro Alto do Jacú (limite em verde) 

3.0 CARACTERÍSTICAS DAS SUBSTÂNCIAS PERIGOSAS 

Na avaliação do risco de origem tecnológica para saúde e segurança da população são 

relevantes as substâncias perigosas classificadas como inflamáveis (ponto de fulgor inferior a 

37,8ºC), combustíveis da classe II (ponto de fulgor igual ou superior a 37,8ºC, porém inferior a 

60ºC) e tóxicas (IDLH igual ou inferior a 2.000 ppm).  

Desta forma, o potencial de risco está relacionado à movimentação de gás natural (inflamável), 

GLP (inflamável), nafta (inflamável), etano (inflamável), propano (inflamável), butano 

(inflamável), além de produtos intermediários, como condensados de gás natural (inflamável) e 

líquido de gás natural – LGN (inflamável). 

Na tabela 1 do item 4.0, é apresentada uma relação dos produtos movimentados nas unidades 

e dos produtos representativos utilizados na análise quantitativa, considerando a composição 

de hidrocarbonetos nas correntes. 
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4.0 CENÁRIOS ACIDENTAIS / ALCANCE DOS EFEITOS FÍSICOS DANOSOS 

A avaliação do risco para população foi feita através de Estudo de Análise de Risco, o qual 

contemplou análise preliminar de perigos (APP) e análise de consequências e vulnerabilidade. 

Para elaboração da APP, a UPGN foi subdividida nas seguintes instalações: Unidade de 

Processamento de Gás Natural I (U-1231), Unidade de Processamento de Gás Natural II (U-

21231), Unidade de Processamento de Condensado de Entrada (U-1237), Unidade de 

Refrigeração a Propano (U-1238), Unidade de Tratamento Cáustico de GLP e Tratamento de 

Soda Gasta (U-2321), Unidade de Regeneração de Amina (U-2351), Coletores de Condensado 

(U-6450), Sistema de Combustíveis Gasosos (U-5135), Unidade de Armazenamento de 

Produtos Acabados (U-6310), Parques de Tanques de Produtos Intermediários (U-6312), 

Unidade de Armazenamento de Propano Refrigerante (U-6315), Estação de Carregamento de 

GLP e C5+ (U-26411) e Gasoduto Maricá-Comperj. 

A APP levou a identificação de cenários acidentais considerando os efeitos específicos para 

segurança pessoal (pessoas), patrimônio, meio ambiente e imagem; e os classificou em 4 

categorias de severidade: desprezível, marginal, média, crítica e catastrófica. 

De acordo com os critérios estabelecidos pelo INEA, a análise de consequências e 

vulnerabilidade deve ser realizada para todos os cenários classificados na APP nas categorias 

de severidade intermediária (crítica) e superior (catastrófica). 

Assim, a partir dos cenários classificados nessas duas categorias com efeitos para segurança 

pessoal, foram selecionados os eventos iniciadores (EI) descritos abaixo, para análise 

quantitativa.        

Sistema: Unidade de Processamento de Gás Natural I (U-1231) 
 

EI Descrição 

 
EI001_U1231  

Grande liberação de gás natural na linha de 16" desde a junção das linhas 
provenientes do coletor de condensado Maricá, juntamente com o gás de 
saída do compressor de entrada Guapimirim e o gás de saída do compressor 
da desmetanizadora de entrada até o permutador P-1231105A/B, passando 
pelo filtro FT-1231101  
 

EI003_U1231  Grande liberação de gás natural na linha de 18" desde o permutador P-
1231105A/B até leitos de desidratação S-1231101A/B/C incluindo a linha de 
entrada da T-1231104, passando pelo permutador P-1231106  
 

EI005-Topo_U1231  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica da torre T-
1231104  
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EI006_U1231  Grande liberação de gás natural na linha de 12" de topo da torre T-1231104 

até a entrada do vaso V-1231107  
 

EI008_U1231  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do vaso V-
1231107 
 

 
EI009_U1231  

 
Grande liberação de gás natural na linha de 12" desde o topo do vaso V-
1231107 até a junção com a linha de envio para unidade de 
desidratação/remoção de mercúrio 

  
EI013_U1231  Grande liberação de gás natural na linha de 18" desde o R-123101 (vinda da 

unidade de desidratação/remoção de mercúrio) até o vaso V-1231101 
passando pelo filtro FT-12311102A/B, e permutadores P-12311105A/B, P-
12311122, P-1231123, P-1231124, P-1231125 e P-1231126, incluindo a linha 
de sucção do compressor C-1231103A/B  

 
EI017_U1231   

Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica dos leitos de 
desidratação S-1231101A/B/C  

EI018_U1231   
Grande liberação de gás natural na linha de 18" desde os leitos de 
desidratação S-1231101A/B/C até o R-1231101  

EI020_U1231   
Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do vaso R-
1231101  

EI021_U1231   
Grande liberação de gás natural na linha de 12" desde o compressor C-
1231003A/B até a entrada do V-1231102 passando pelo permutador P-
1231101 e resfriador P-1231115, incluindo as linhas de derivação para os 
leitos de desidratação S-1231101A/B/C  

EI023_U1231   
Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do vaso V-
1231102  

EI024_U1231   
Grande liberação de gás natural na linha de 8" desde o topo do V-1231102 até 
a junção com a linha proveniente da linha de entrada de gás que ingressa nos 
leitos de desidratação  

EI026_U1231   
Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do vaso separador frio 
V-1231101  

EI027_U1231   
Grande liberação de metano na linha de 12" desde o vaso separador frio V-
1231101 até a entrada da torre T-1231101  

EI029-Topo_U1231   
Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica da torre T-
1231101  

EI029-Fundo_U1231   
Grande liberação de produto (produto 1) devido a ruptura catastrófica da torre 
T-1231101  

EI030_U1231   
Grande liberação de metano na linha de 14" desde o topo do vaso separador 
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frio V-1231101 até a válvula controladora de pressão FZV 1184 incluindo a 
derivação para a válvula FV 1805 passando pelo condensador de carga da 
desmetanizadora P-1231127  

EI032_U1231   
Grande liberação de metano na linha de 14" desde a válvula controladora de 
pressão FZV 1184, até o topo da torre desmetanizadora T- 1231101, incluindo 
a linha de saída da válvula FV 1805  

EI034_U1231   
Grande liberação de etano na linha de 18" desde a linha de saída abaixo do 
terceiro leito da torre T- 1231101 até o permutador P-1231126  

EI036_U1231   
Grande liberação de etano na linha de 12" desde o permutador P-1231126 até 
a entrada acima do quarto leito da torre T-1231101 
  

EI038_U1231  Grande liberação de gás natural na linha de 20" desde o topo da torre T-
1231101 até o permutador P-1231122, passando pelos permutadores P-
1231127/26/24  
 

EI040_U1231  Grande liberação de gás natural na linha de 24" desde o permutador P-
1231122 até o compressor turbo expansor C-1231101  

 
EI042_U1231           Grande liberação de gás natural na linha de 20" desde o compressor turbo 

expansor C-1231101 até os compressores de gás de venda C-1231104A/B/C.  

 

EI044_U1231  Grande liberação de gás natural na linha de 14" desde os compressores de 
gás de venda C-1231104A/B/C até os resfriadores P-1231113A/B/C  

EI046_U1231  Grande liberação de gás natural na linha de 16" desde os resfriadores P-
1231113A/B/C até a entrada da unidade de remoção de gás ácido, incluindo a 
linha de derivação para o scrapper da Transpetro  
 

EI048_U1231  Grande liberação de gás natural na linha de 16" desde os resfriadores P-
1231113A/B/C até a entrada da unidade de remoção de gás ácido, incluindo a 
linha de derivação para a EMED (Hipótese repetida)  
 

EI050_U1231  Grande liberação de gás natural na linha de 8" desde a derivação com header 
que vai para os compressores C-1231104A/B/C até a junção com a linha da 
sucção do aquecedor P-1231107  
 

EI052_U1231  Grande liberação de gás liquefeito (produto 1) de 14" desde o fundo da torre 
T-1231101 até a sucção da bomba B-1231101A/B  
 

EI054_U1231  Grande liberação de gás liquefeito (produto 1) de 8" desde a bomba B-
1231101A/B até a entrada da torre T-1231102, incluindo a linha de retorno a 
torre T-1231101  
 

EI056_U1231  Grande liberação de etano na linha de 20" desde a torre T-1231101 até P-
1231112  
 

EI058_U1231  Grande liberação de etano na linha de 14" desde o topo do P-1231112 até a 
torre T-1231101  
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EI060_U1231  Grande liberação de etano na linha de 12" desde o fundo do P-1231112 até a 
torre T-1231101  
 

EI062-Topo_U1231  Grande liberação de etano devido a ruptura catastrófica da torre T-1231102  
 

EI062-Fundo_U1231  Grande liberação de gás liquefeito (produto 2) devido a ruptura catastrófica da 
torre T-1231102  

EI063_U1231  Grande liberação de gás liquefeito (produto 2) na linha de 12" desde o fundo 
da torre T-1231102 até a válvula LV 1118  
 

EI065_U1231  Grande liberação de gás liquefeito (produto 2) na linha de 14" desde a válvula 
LV 1118 até a torre T-1231103  
 

EI067_U1231  Grande liberação de hidrocarbonetos líquidos (produto 2) na linha de 24" 
desde a torre T-12311102 até o revervedor P-1231103  
 

EI069_U1231  Grande liberação de hidrocarbonetos líquidos (produto 2) na linha de 20" 
desde o fundo do refervedor P-1231103 até a torre T-12311102  
 

EI071_U1231  Grande liberação de hidrocarbonetos líquidos (produto 2) na linha de 14" 
desde o topo do refervedor P-1231103 até a torre T-12311102  
 

EI073_U1231  Grande liberação de etano na linha de 16" desde o topo da torre T-12311102 
até o vaso V-1231103, incluindo a linha de passagem do P-1231102 para o 
vaso V-1231103  
 

EI075_U1231  Grande liberação de etano devido a ruptura catastrófica do V-1231103  
 

EI077_U1231  Grande liberação de etano na linha de 14" desde o fundo do vaso V-1231103 
até a torre T-1231102, passando pela bomba B-1231104 A/B  

EI079_U1231  Grande liberação de gás liquefeito (produto 3) na linha de 14" desde o limite 
de bateria da unidade 1231 vinda da unidade de Processamento de 
Condensado de Entrada (U-1237) até a torre T-1231102  
 

EI081_U1231  Grande liberação de etano na linha de 10" desde o topo do vaso V-1231103 
até a torre T-1231105, passando pelo P-1231108, filtro FT-1231103, incluindo 
a linha de by-pass da T-1231105  
 

EI083-Topo_U1231  Grande liberação de etano devido a ruptura catastrófica da torre T-1231105  
 

EI083-Fundo_U1231  Grande liberação de etano devido a ruptura catastrófica da torre T-1231105  
 

EI084_U1231  Grande liberação de etano na linha de 10" desde o topo da torre T-1231105 
até o vaso V-1231108  
 

EI086_U1231  Grande liberação de etano devido a ruptura catastrófica do vaso V-1231108  
 

EI087_U1231  Grande liberação de etano na linha de 12" desde o topo do vaso V-1231108 
até o header dos compressores de gás de venda C-1231104A/B/C, passando 
pelo header de gás rico em etano até o P-1231107  
 

EI087A_U1231  Grande liberação de etano na linha de 6" desde P-1231107 até o limite de 
bateria da U5135  
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EI089_U1231  Grande liberação de gás natural na linha de 8" desde o limite de bateria da U-
1231 vinda da Unidade de Processamento de Condensado de Entrada até a 
junção com a linha de sucção do P-1231107  
NSV - Normalmente sem vazão  
 

EI091-Topo_U1231  Grande liberação de GLP devido a ruptura catastrófica da torre T-1231103  
 

EI091-Fundo_U1231  Grande liberação de pentano devido a ruptura catastrófica da torre T-1231103  
 

EI092_U1231  Grande liberação de GLP na linha de 16" desde o topo da torre T-1231103 
até o vaso V-1231104, passando pelo P-1231118, incluindo a linha de by-
pass do P-1231118  

EI094_U1231  Grande liberação de GLP devido a ruptura catastrófica do vaso V-1231104  
 

EI095_U1231  Grande liberação de GLP na linha de 14" desde o vaso V-1231104, até a torre 
T-1231103 passando pela B-1231102A/B  
 

EI097_U1231  Grande liberação de GLP na linha de 8" desde a linha de derivação a jusante 
da B-1231102A/B até a entrada da unidade de tratamento de GLP (U-2321), 
passando pelos P-1231117/1231120  
 

EI099_U1231  Grande liberação de pentano na linha de 4" desde o fundo da torre T-1231103 
até a LV-1321, passando pelo P-1231121/117/120 

EI101_U1231  Grande liberação de pentano na linha de 4" desde a LV-1321 até a entrada da 
unidade 6312 
 

EI103_U1231  Grande liberação de hidrocarbonetos (produto 5) na linha de 6" desde a torre 
T-1231103 até o vaso V-1231106, passando pelo resfriador P-1231116 
 

EI105_U1231  Grande liberação de hidrocarboneto (produto 5) na linha de 4" desde o vaso V-
1231106 até a junção com a linha a jusante do compressor do turbo expansor 
 

EI107_U1231  Ruptura catastrófica do vaso V-1231106 (produto 5) 
 

 
Unidade de Processamento de Gás Natural II (U-21231) 

 
EI001_U21231  

 
Grande liberação de gás natural na linha de 16" desde a junção das linhas 
provenientes do coletor de condensado Maricá, juntamente com o gás de 
saída do compressor de entrada Guapimirim e o gás de saída do 
compressor da desmetanizadora de entrada até o permutador P-
1231105A/B passando pelo filtro FT-1231101  
 

EI003_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 18" desde o permutador P-
1231105A/B até leitos de desidratação S-1231101A/B/C incluindo a linha 
de entrada da T-1231104, passando pelo permutador P-1231106  
 

EI005 _U21231  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica da torre T-
1231104  
 

EI006_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 12" de topo da torre T-
1231104 até a entrada do vaso V-1231107  
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EI008_U21231  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do vaso V-

1231107  
 

EI009_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 12" desde o topo do vaso V-
1231107 até a junção com a linha de envio para unidade de 
desidratação/remoção de mercúrio  
 

EI013_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 18" desde o R-123101 (vinda 
da unidade de desidratação/remoção de mercúrio) até o vaso V-1231101 
passando pelo filtro FT-12311102A/B, e permutadores P-12311105A/B, P-
12311122, P-1231123, P-1231124, P-1231125 e P-1231126, incluindo a 
linha de sucção do compressor C-1231103A/B  
 

EI017_U21231  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica dos leitos de 
desidratação S-1231101A/B/C  
  

EI018_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 18" desde os leitos de 
desidratação S-1231101A/B/C até o R-1231101 
 

EI020_U21231  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do vaso R-
1231101  
 

EI021_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 12" desde o compressor C-
1231003A/B até a entrada do V-1231102 passando pelo permutador P-
1231101 e resfriador P-1231115, incluindo as linhas de derivação para os 
leitos de desidratação S-1231101A/B/C  
 

EI023_U21231  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do vaso V-
1231102 
 

EI024_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 8" desde o topo do V-1231102 
até a junção com a linha proveniente da linha de entrada de gás que 
ingressa nos leitos de desidratação  
 

EI026_U21231  Grande liberação de gás natural devido ruptura catastrófica do vaso 
separador frio V-1231101  
 

EI027_U21231  Grande liberação de metano na linha de 12" desde o vaso separador frio V-
1231101 até a entrada da torre T-1231101  
 

EI029-Topo_U21231  Grande liberação de gás natural devido ruptura catastrófica da torre T-
1231101  
 

EI029-Fundo_U21231 Grande liberação de gás natural devido ruptura catastrófica da torre T-
1231101  
 

EI030_U21231  Grande liberação de metano na linha de 14" desde o topo do vaso 
separador frio V-1231101 até a válvula controladora de pressão FZV 1184 
incluindo a derivação para a válvula FV 1805 passando pelo condensador 
de carga da desmetanizadora P-1231127  
 

EI032_U21231  Grande liberação de metano na linha de 14" desde a válvula controladora 
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de pressão FZV 1184, até o topo da torre desmetanizadora T- 1231101, 
incluindo a linha de saída da válvula FV 1805  
 

EI034_U21231  Grande liberação de etano na linha de 18" desde a linha de saída abaixo 
do terceiro leito da torre T- 1231101 até o permutador P-1231126  
 

EI036_U21231  Grande liberação de etano na linha de 12" desde o permutador P-1231126 
até a entrada acima do quarto leito da torre T-1231101  
 

EI038_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 20" desde o topo da torre T-
1231101 até o permutador P-1231122, passando pelos permutadores P-
1231127/26/24  
 

EI040_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 24" desde o permutador P-
1231122 até o compressor turbo expansor C-1231101 
  

EI042_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 20" desde o compressor turbo 
expansor C-1231101 até os compressores de gás de venda C-
1231104A/B/C.  
 

EI044_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 14" desde os compressores de 
gás de venda C-1231104A/B/C até os resfriadores P-1231113A/B/C  
 

EI046_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 16" desde os resfriadores P-
1231113A/B/C até a entrada da unidade de remoção de gás ácido, 
incluindo a linha de derivação para o scrapper da Transpetro  
 

EI048_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 16" desde os resfriadores P-
1231113A/B/C até a entrada da unidade de remoção de gás ácido, 
incluindo a linha de derivação para a EMED  

 
EI050_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 8" desde a derivação com 

header que vai para os compressores C-1231104A/B/C até a junção com a 
linha da sucção do aquecedor P-1231107  

 
EI052_U21231  Grande liberação de gás liquefeito (produto 1) na linha de 14" desde o fundo 

da torre T-1231101 até a sucção da bomba B-1231101A/B  
 

EI054_U21231  Grande liberação de gás liquefeito (produto 1) na linha de 8" desde a bomba 
B-1231101A/B até a entrada da torre T-1231102, incluindo a linha de retorno 
a torre T-1231101  
 

EI056_U21231  Grande liberação de etano na linha de 20" desde a torre T-1231101 até P-
1231112  
 

EI058_U21231  Grande liberação de etano na linha de 14" desde o topo do P-1231112 até a 
torre T-1231101  
 

EI060_U21231  Grande liberação de etano na linha de 12" desde o fundo do P-1231112 até 
a torre T-1231101  
 

EI062-Topo_U21231 Grande liberação de etano devido a ruptura catastrófica da torre T-1231102  
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EI062-Fundo_U21231 Grande liberação de hidrocarbonetos líquidos (produto 2) devido a ruptura 
catastrófica da torre T-1231102  
 

EI063_U21231  Grande liberação de gás liquefeito (produto 2) na linha de 12" desde o fundo 
da torre T-1231102 até a válvula LV 1118  
 

EI065_U21231  Grande liberação de gás liquefeito (produto 2) na linha de 14" desde a 
válvula LV 1118 até a torre T-1231103  
 

EI067_U21231  Grande liberação de produto (produto 2) na linha de 24" desde a torre T-
12311102 até o refervedor P-1231103  
 

EI069_U21231  Grande liberação de produto (produto 2) na linha de 20" desde o fundo do 
refervedor P-1231103 até a torre T-12311102  
 

EI071_U21231  Grande liberação de produto (produto 2) na linha de 14" desde o topo do 
refervedor P-1231103 até a torre T-12311102  
 

EI073_U21231  Grande liberação de etano na linha de 16" desde o topo da torre T-
12311102 até o vaso V-1231103, incluindo a linha de passagem do P-
1231102 para o vaso V-1231103  
 

EI075_U21231  Grande liberação de etano devido a ruptura catastrófica do V-1231103  
 

EI077_U21231  Grande liberação de etano na linha de 14" desde o fundo do vaso V-
1231103 até a torre T-1231102, passando pela bomba B-1231104 A/B  
 

EI079_U21231  Grande liberação de gás liquefeito (produto 3) na linha de 14" desde o limite 
de bateria da unidade 1231 vinda da unidade de Processamento de 
Condensado de Entrada (U-1237) até a torre T-1231102  
 

EI081_U21231  Grande liberação de etano na linha de 10" desde o topo do vaso V-1231103 
até a torre T-1231105, passando pelo P-1231108, filtro FT-1231103, 
incluindo a linha de by-pass da T-1231105  
 

EI083-Topo_U21231  Grande liberação de etano devido a ruptura catastrófica da torre T-1231105  
 

EI083-Fundo_U21231 Grande liberação de etano devido a ruptura catastrófica da torre T-1231105  
 

EI084_U21231  Grande liberação de etano na linha de 10" desde o topo da torre T-1231105 
até o vaso V-1231108  
 

EI086_U21231  Grande liberação de etano devido a ruptura catastrófica do vaso V-1231108  
 

EI087_U21231  Grande liberação de etano na linha de 12" desde o topo do vaso V-1231108 
até o header dos compressores de gás de venda C-1231104A/B/C, 
passando pelo header de gás rico em etano até o P-1231107  
 

EI087A_U21231  Grande liberação de etano na linha de 6" desde P-1231107 até o limite de 
bateria da U5135  
 

EI089_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 8" desde o limite de bateria da 
U-1231 vinda da Unidade de Processamento de Condensado de Entrada até 
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a junção com a linha de sucção do P-1231107  
EI091-Topo_U21231  Grande liberação de GLP devido a ruptura catastrófica da torre T-1231103  

 
EI091-Fundo_U21231 Grande liberação de pentano devido a ruptura catastrófica da torre T-

1231103  
 

EI092_U21231  Grande liberação de GLP na linha de 16" desde o topo da torre T-1231103 
até o vaso V-1231104, passando pelo P-1231118, incluindo a linha de by-
pass do P-1231118  
 

EI094_U21231  Grande liberação de GLP devido a ruptura catastrófica do vaso V-1231104  
 

EI095_U21231  Grande liberação de GLP na linha de 14" desde o vaso V-1231104, até a 
torre T-1231103 passando pela B-1231102A/B  

 
EI097_U21231  Grande liberação de GLP na linha de 8" desde a linha de derivação a 

jusante da B-1231102A/B até a entrada da unidade de tratamento de GLP 
(U-2321), passando pelos P-1231117/1231120  
 

EI099_U21231  Grande liberação de pentano na linha de 4" desde o fundo da torre T-
1231103 até a LV-1321, passando pelo P-1231121/117/120  
 

EI101_U21231  Grande liberação de pentano na linha de 4" desde a LV-1321 até a entrada 
da unidade 6312  
 

EI103_U21231  Grande liberação de hidrocarbonetos (produto 5) na linha de 6" desde a 
torre T-1231103 até o vaso V-1231106, passando pelo resfriador P-1231116  
 

EI105_U21231  Grande liberação de hidrocarbonetos (produto 5) na linha de 4" desde o 
vaso V-1231106 até a junção com a linha a jusante do compressor do turbo 
expansor  

 
EI107_U21231  Grande liberação de hidrocarbonetos (produto 5) devido a ruptura 

catastrófica do vaso V-1231106  
 

 

Unidade de Processamento de Condensado de Entrada (U-1237) 

EI001_U1237  Grande liberação de gás natural na linha de 12" desde o limite de bateria da 
Unidade U-1237 até vaso de Sucção do Compressor Guapimirim V-1237102 

  
EI003_U1237  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do vaso de 

Sucção do Compressor Guapimirim V-1237102  
 

EI004_U1237  Grande liberação de gás natural na linha de 12" desde vaso de Sucção do 
Compressor Guapimirim (V-1237102) até Compressor de Entrada 
Guapimirim (C-1237101)  

 
EI006_U1237  Grande liberação de gás natural na linha de 12" desde o Compressor de 

Entrada Guapimirim (C-1237101) até a entrada da Unidade U-1231, 
passando pelo resfriador de ar do compressor de entrada Guapimirim (P-
1237104), incluindo a linha anti-surge do compressor 

  
EI008_U1237  Grande liberação de gás natural condensado na linha de 4" desde o limite de 
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bateria da U-1237 até vaso de Separação de Entrada Guapimirim (V-
1237101)  

 
EI010_U1237  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do vaso de 

Separação de Entrada Guapimirim (V-1237101)  
 

EI011_U1237  Grande liberação de gás natural na linha de 2" desde o vaso de Separação 
de Entrada Guapimirim (V-1237101) até a junção com a linha de topo da 
torre T-1237101  

 
EI013_U1237  Grande liberação de LGN na linha de 4" desde o vaso de Separação de 

Entrada Guapimirim (V-1237101) até as torres Desmetanizadoras de Entrada 
(T-1237101/201)  

 
EI015_U1237  Grande liberação de hidrocarboneto condensado (produto 7) na linha de 12" 

desde o limite de bateria da U1237 (vindo do coletor de Maricá) até as torres 
Desmetanizadoras de Entrada (T-1237101/201)  

 
EI017-Topo_U1237  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica das torres 

Desmetanizadoras de Entrada T-1237101/201  
 

EI017-Fundo_U1237  Grande liberação de condensado de hidrocarbonetos (produto 8) devido 
ruptura catastrófica das torres Desmetanizadoras de Entrada (T-
1237101/201 (produto 8) 

 
EI018_U1237  Grande liberação de condensado de hidrocarbonetos (produto 8) na linha de 

10" desde a torre Desmetanizadora de Entrada (T-1237101/201) até Bombas 
das Desmetanizadoras de Entrada (B-1237101 A/B e B-1237201 A/B)  

 
EI018A_U1237  Grande liberação de condensado de hidrocarbonetos (produto 9) na linha de 

12" desde o último prato da torre Desmetanizadora de entrada (T-
1237101/201) até sessão de fundo da mesma torre, passando pelo 
Refervedor da Desmetanizadoras de Entrada (P-1237102 e P-1237202).  

 
EI018B_U1237  Grande liberação de condensado de hidrocarbonetos (produto 9) na linha de 

12" desde o topo do Refervedor da Desmetanizadoras de Entrada (P-
1237102 e P-1237202) até as torres Desmetanizadoras de entrada (T-
1237101/201)  

 
EI020_U1237  Grande liberação de condensado de hidrocarbonetos (produto 8) na linha de 

8" desde Bombas das Desmetanizadoras de Entrada (B-1237101 A/B e B-
1237201 A/B) até o limite de bateria da U-1231/U-21231  

 
EI023_U1237  Grande liberação de gás rico em metano na linha de 12" desde a torre 

Desmetanizadora de Entrada (T-1237101/201) até o vaso do Compressor da 
Desmetanizadora de Entrada (V-1237103)  

 
EI025_U1237  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do vaso do 

Compressor da Desmetanizadora de Entrada (V-1237103)  
 

EI026_U1237  Grande liberação de gás rico em metano na linha de 10" desde o vaso do 
Compressor da Desmetanizadora de Entrada (V-1237103) até o limite de 
bateria das Unidades U-1231 e U-21231, passando pelo Resfriador do 
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Compressor da Desmetanizadora de Entrada (P-1237103, passando pelo 
Compressor da Desmetanizadora de Entrada (C-1237102)  

 

Unidade de Refrigeração a Propano (U-1238) 

EI001_U1238  Grande liberação de propano na linha de 8" desde o limite de bateria de 
entrada da U-1238 vindo da U-6315 até os Vasos Acumuladores de Propano 
Refrigerante (V-1238103 e V-1238203)  

 
EI003_U1238  Grande liberação de propano vapor na linha de equalização de 3" desde o 

limite de bateria de entrada da U-1238 vindo da U-6315 até os Vasos 
Acumuladores de Propano Refrigerante (V-1238103 e V-1238203) 

  
EI005_U1238  Grande liberação de propano devido a Ruptura catastrófica do vaso 

pressurizado V-1238103 e V-1238203  
  

EI006_U1238  Grande liberação de propano na linha de 6" desde os Vasos Acumuladores 
de Propano Refrigerante (V-1238103 e V-1238203) até o limite de bateria de 
entrada da unidade U-6315, passando pela bomba-1238101  

 
EI008_U1238  Grande liberação de propano na linha de 14" desde os Vasos Acumuladores 

de Propano Refrigerante (V-1238103 e V-1238203) até o Economizador de 
propano refrigerante (V-1231109), passando pelo desidratador de propano 
(S-1238101) e incluindo a linha de derivação para a válvula TV-12311133 e 
linha para a válvula LV-12311472, passando pelo P-1231108  

 
EI010_U1238  Grande liberação de propano na linha de 14" desde a válvula de controle LV-

12311472 até o vaso de sucção do propano refrigerante média pressão (V-
1238102), passando pelo P-1231102 

  
EI010A_U1238  Grande liberação de propano devido a ruptura catastrófica dos vasos V-

1238101/102  
 

EI012_U1238  Grande liberação de propano na linha de 18" desde a válvula de controle TV-
12311133 até a junção com a linha a jusante do P1231102, passando 
primeiro resfriador de gás propano (P-1231123).  

 
EI014_U1238  Grande liberação de propano na linha de 6" desde o Economizador de 

propano refrigerante (V-1231109) até a válvula de controle TV-12311141.  
 

EI016_U1238  Grande liberação de propano na linha de 6" desde a válvula de controle TV-
12311141 até o vaso de sucção do propano refrigerante baixa pressão (V-
1238101), passando pelo segundo resfriador de gás a propano (P-1231125).  

 
EI018_U1238  Grande liberação de propano gasoso na linha de 12" desde Economizador 

de propano refrigerante (V-1231109) até a junção com a linha a jusante do 
P-1231102  

 
EI020_U1238  Grande liberação de propano gasoso na linha de 16" desde o Vaso de 

Sucção de Propano Refrigerante Baixa Pressão (V-1238101 e V-1238201) 
até o Compressor de Propano Refrigerante (C-1238101 e C-1238201)  

 
EI022_U1238  Grande liberação de propano gasoso na linha de 24" desde o Vaso de 

Sucção de Propano Refrigerante média Pressão (V-1238102/202) até o 
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Compressor de Propano Refrigerante (C-1238101 e C-1238201)  
 

EI024_U1238  Grande liberação de propano gasoso na linha de 20" desde os 
Compressores de Propano Refrigerante (C-1238101 e C-1238201) até os 
Condensadores de Propano Refrigerante (P-1238101 A/B/C e P-1238201 
A/B/C)  

 
EI026_U1238  Grande liberação de propano na linha de 16" desde os Condensadores de 

Propano Refrigerante (P-1238101 A/B/C e P-1238201 A/B/C) até o 
Acumulador de Propano Refrigerante (V-1238103/203)  

 

Unidade de Tratamento Cáustico de GLP e Tratamento de Soda Gasta (U-2321) 

EI001_U2321  Grande liberação de GLP na linha de 10" desde o limite de bateria da U-2321 
com a Unidade de U-1231 ou U-21231 até o vaso de lavagem cáustica do 
GLP (V-2321101 A/B e V-2321201A/B)  

 
EI003_U2321  Grande liberação de GLP devido a ruptura catastrófica dos vasos de lavagem 

cáustica V-2321101A/B ou V-2321201A/B  
 

EI004_U2321  Grande liberação de GLP na linha de 6" desde vasos de lavagem cáustica (V-
2321101A/B ou V-2321201A/B) até o vaso de lavagem com água (V-2321102 
ou V-2321202)  

 
EI006_U2321  Grande liberação de GLP devido a ruptura catastrófica do vaso de lavagem 

com água V-2321102 ou V-2321202  
 

EI011_U2321  Grande liberação de GLP na linha de 6" desde o topo do vaso de lavagem 
com água (V-2321102 ou V-2321202) até o Filtro Coalescedor (FT-2321101 
ou FT-2321201)  

 
EI013_U2321  Grande liberação de GLP na linha de 10" desde Filtro Coalescedor (FT-

2321101 ou FT-2321201) até a bomba de GLP (B-2321107A/B)  
 

EI015_U2321  Grande liberação de GLP na linha de 8" desde a bomba de GLP (B-
2321107A/B) até o limite de bateria de entrada das Esferas de GLP  

 

Unidade de Regeneração de Amina (U-2351) 

EI004-Topo_U2351  Grande liberação de gás rico em hidrocarboneto (produto 10) devido a 
ruptura catastrófica da Torre T-2351102  
 
  

EI004-Fundo_U2351  Grande liberação de gás rico em hidrocarboneto (produto 10) devido a 
ruptura catastrófica da Torre T-2351102 
 
 

EI005_U2351  Grande liberação de hidrocarbonetos (produto 10) na linha de 4" desde o 
topo da Torre Absorvedora do Separador de Alta Pressão de Amina (T-
2351102) até tocha  
 

EI007_U2351  Grande liberação de gases ácidos (CO2 e H2S) na linha de 24" desde do 
topo da T-2351101 até o vaso Acumulador de Refluxo de Regeneração de 
Amina (V-2351102), passando pelo condensador de Refluxo de 
Regeneração de amina (P-2351104).  
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EI009-Topo_U2351  Grande liberação de H2S devido a ruptura catastrófica do topo da Torre de 

Regeneração de Amina T-2351101  
 

EI010_U2351  Grande liberação de gases ácidos (CO2 e H2S) na linha de 24" desde o vaso 
Acumulador de Refluxo de Regeneração de Amina (V-2351102) até o leito 
de remoção de H2S, passando pelo aquecedor de gás ácido  
 

EI012_U2351  Grande liberação de H2S devido ruptura catastrófica de um dos leitos de 
Remoção de H2S V-2351104 A/B e V-2351204 A/B  
 

EI013_U2351  Grande liberação de H2S devido a ruptura catastrófica do vaso Acumulador 
de Refluxo de Regeneração de Amina V-2351102  

 

Coletores de Condensado (U-6450) 

EI001_U6450  Grande liberação de gás natural na linha de 22" desde o limite de bateria com 
o scrapper do gasoduto Maricá até a entrada dos coletores (SD-6450101A/D)  
 

EI003_U6450  Grande liberação de gás natural na linha de 36" nos coletores SD-
6450101A/D  
 

EI005_U6450  Grande liberação de gás natural na linha de 20" desde os coletores SD-
6450101A/D até a entrada da unidade de gás ácido  
 

EI007_U6450  Grande liberação de condensado (produto 11) na linha de 16" desde os 
coletores SD-6450101A/D até a válvula redutora de pressão FV-64501007A/B  
 

EI009_U6450  Grande liberação de condensado (produto 11) na linha de 12" desde as 
válvulas redutora de pressão FV-64501007A/B até a entrada da Unidade de 
Tratamento de Gás e Condensado - U-1237  

EI011_U6450  Grande liberação de gás natural na linha de 16" desde o limite de bateria com 
o scrapper do gasoduto Guapimirim até a entrada do coletor (SD-6450102)  
 

EI013_U6450  Grande liberação de condensado (produto 12) na linha de 24" no coletor 
(SD-6450102)  
 

EI015_U6450  Grande liberação de gás natural na linha de 14" desde o coletor e SD-
6450102 até a entrada da unidade de tratamento de gás e condensado de 
entrada (U-1237)  
 

EI017_U6450  Grande liberação de condensado (produto 12) na linha de 3" desde o 
coletore SD-6450102 até a válvula redutora de pressão  
 

EI019_U6450  Grande liberação de condensado (produto 12) na linha de 3" desde as 
válvulas redutora de pressão até a entrada da Unidade de Tratamento de 
Gás e Condensado - U-1237  

 

Sistema de Combustíveis Gasosos (U-5135) 

EI001_U5135  Grande liberação de gás natural na linha de 6" desde o limite de bateria de 
entrada da U-5135 vindo da U-6450 e do gasoduto Guapimirim até scrubber 
de gás combustível (V-5135901)  
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EI003_U5135  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do scrubber de 
gás combustível (V-5135901). 
 

EI004_U5135  Grande liberação de metano na linha de drenagem de 8" desde o scrubber 
de gás combustível (V-5135901) até o Tie-in  
 

EI006_U5135  Grande liberação de gás natural na linha de 10" desde o scrubber de gás 
combustível (V-5135901) até filtro coalescedor (FT-5135901), passando pelo 
aquecedor elétrico AQ-5135901  
 

EI008_U5135  Grande liberação de gás natural na linha de 10" desde o filtro coalescedor 
(FT-5135901) até o tie-in  
 

EI010_U5135  Grande liberação de gás natural na linha de 10" desde o limite de bateria de 
entrada da U-5135 até a válvula de controle UV-9006  
 

EI012_U5135  Grande liberação de gás natural na linha de 16" desde a válvula de controle 
UV-9006 até o tie-in  
 

EI014_U5135  Grande liberação de gás natural na linha de 20" desde o tie-in (TP 9080) até 
o vaso V- 5135002  
 

EI016_U5135  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do scrubber de 
gás combustível (V-5135002)  

EI017_U5135  Grande liberação de gás natural na linha de 30" desde o vaso V- 5135002 
até a entrada do vaso V-5131005 
  

EI019_U5135  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do scrubber de 
gás combustível (V-5131005)  
 

EI020_U5135  Grande liberação de metano na linha de 8" desde o V-5131005 até entrada 
das caldeiras  
 

EI022_U5135  Grande liberação de metano na linha de 20" desde a derivação da linha do 
topo do V-5131002 até o header de distribuição de gás combustível  
 

EI024_U5135  Grande liberação de metano na linha de 3" desde header de distribuição de 
gás combustível até as unidades consumidoras  

 

Unidade de Armazenamento de Produtos Acabados (U-6310) 

EI001_U6310  Grande liberação de GLP na linha de 10" desde o limite de bateria de 
entrada da U-6310 vindo da Unidade 2321 até esferas (EF-6310901B#D), 
EF-6310010A/B, EF-6312017 A/B/C, EF-6312028 
  

EI003_U6310  Grande liberação de GLP vapor (retorno) na linha de 4" desde o limite de 
bateria de entrada da U-6310 vindo da Unidade 26411 até esferas (EF-
6310901B#D), EF-6310010A/B, EF-6312017 A/B/C, EF-6312028  
 

EI005_U6310  Grande liberação de GLP devido a ruptura catastrófica das esferas 
armazenadoras EF-6310901B#D, EF-6310010A/B, EF-6312017 A/B/C, EF-
6312028.  
 

EI007_U6310  Grande liberação de GLP na linha de 16" desde as esferas (EF-

182



    SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
    Processo Nº: EXT-PD-07/014.3038/2018 
 
 

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL – DILAM 
GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO DE RISCO AMBIENTAL E ÁREAS CONTAMINADAS – GELRAC 

SERVIÇO DE AVALIAÇÃO DE RISCO AMBIENTAL TECNOLÓGICO – SARAT 

                             PARECER TÉCNICO DE ANÁLISE DE RISCO N° GELRAC-PTC-001/2022           Fl.45/54 

SARAT_Parecer Técnico de Análise de Risco     07/01/2022 
 

6310901B#D, EF-6310010A/B, EF-6312017 A/B/C, EF-6312028 até a 
sucção das bombas B-6310400A/B/C (GLP para duto TECAM), incluindo os 
headers de GLP Tratado  
 

EI009_U6310  Grande liberação de GLP na linha de 10" desde as bombas B-6310400A/B/C 
(GLP para duto TECAM) até o limite de bateria com a Transpetro  
 

EI011_U6310  Grande liberação de GLP na linha de 16" desde as esferas (EF-
6310901B#D, EF-6310010A/B, EF-6312017 A/B/C, EF-6312028 até a 
sucção até a sucção das bombas B-6310901 A/B  
 

EI013_U6310  Grande liberação de GLP na linha de 12" desde as bombas B-6310901 A/B 
até o carregamento de GLP na 26411 incluindo a linha de retorno para a 
esfera  
 

EI015_U6310  Grande liberação de GLP na linha de 12" desde o header de sucção de 
bombas para transferência entre esferas/retratamento até as bombas B-
6310902 A/C  
 

EI017_U6310  Grande liberação de GLP na linha de 10" desde a descarga das bombas B-
6310902 A/C até a unidade de retratamento U-2321  
 

EI019_U6310  Grande liberação de GLP na linha de 6" de transferência interna das esferas 
EF-6310010A/B, EF-6312017 A/B/C, EF-6312028, passando pelas bombas 
B-6312028 e B-6312017  

 

Parques de Tanques de Produtos Intermediários (U-6312) 

EI003_U6312  Grande liberação de C5+ devido a ruptura catastrófica dos tanques de 
armazenamento TQ-6312901A/B/C  
 

EI004_U6312  Grande liberação de C5+ na linha de 4" de retorno de vapor desde o limite de 
bateria da U-6312 vindo da Estação de carregamento rodoviário até os 
tanques de armazenamento (TQ-6312901A/B/C)  
 

EI006_U6312  Grande liberação de C5+ na linha de 8" desde tanques de armazenamento 
(TQ-6312901A/B/C) até a Estação de carregamento rodoviário, passando pela 
bomba B-6312901 A/B, incluindo a linha de fluxo mínimo e linha de derivação 
para os tanques de Nafta na unidade U-6310  
 

EI008_U6312  Grande liberação de C5+ devido a ruptura catastrófica do vaso V-6312007  

 

Unidade de Armazenamento de Propano Refrigerante (U-6315) 
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EI001_U6315  Grande liberação de propano na linha de 8" desde o caminhão até o vaso 
pressurizado V-6315001, passando pela bomba B-6315001  
 

EI003_U6315  Grande liberação de propano devido a ruptura catastrófica de caminhão 
tanque  

EI004_U6315  Grande liberação de propano vapor na linha de equalização de 3" desde o 
vaso pressurizado V-6315001 até o caminhão tanque.  
 

EI006_U6315  Grande liberação de propano vapor no mangote de 2" do caminhão tanque  
 

EI008_U6315  Grande liberação de propano líquido no mangote de 3" do caminhão 
tanque  
 

EI010_U6315  Grande liberação de propano na linha de 6" desde o vaso pressurizado V-
6315001 até a entrada da U-1238, passando pela bomba B-6315001  
 

EI012_U6315  Grande liberação de propano vapor na linha de equalização de 3" desde o 
vaso pressurizado V-6315001 até a U-1238 (Sistema de retorno de 
propano)  
 

EI014_U6315  Grande liberação de propano na linha de 8" desde o limite de bateria da U-
6315 vindo da U-1238 até o vaso pressurizado V-6315001  

EI016_U6315  Grande liberação de propano devido a ruptura catastrófica do vaso V-
63150001  

 

Estação de Carregamento de GLP e C5+ (U-26411) 

EI001_U26411  Grande liberação de GLP na linha de 12" desde o limite de bateria de entrada 
da U-26411 vindo das EF-631090 B#D e Esferas do trem 1 até os braços de 
carregamento de caminhão tanque  
 

EI003_U26411  Grande liberação de GLP nos braços de carregamento de 3" do caminhão-
tanque  
 

EI005_U26411  Grande liberação de GLP devido a ruptura catastrófica do caminhão-tanque  
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EI006_U26411  Grande liberação de GLP fase vapor nos braços de carregamento de 2" do 
caminhão-tanque  
 

EI008_U26411  Grande liberação de GLP fase vapor na linha de 4" desde os braços de 
carregamento até a entrada da unidade U-6310  
 

EI010_U26411  Grande liberação de C5+ na linha de 8" desde o limite de bateria de entrada 
da U-26411 vindo da unidade U-6312 até os braços de carregamento de 
caminhão tanque  
 

EI012_U26411  Grande liberação de C5+ nos braços de carregamento de 4" do caminhão-
tanque  
 

EI014_U26411  Grande liberação de C5 + devido a ruptura catastrófica do caminhão-tanque  

EI015_U26411  Grande liberação de C5+ fase vapor nos braços de carregamento de 4" do 
caminhão-tanque  
 

EI017_U26411  Grande liberação de C5+ fase vapor na linha de 4" desde os braços de 
carregamento até a entrada da unidade U-6312  

 

Sistema de Tocha (U-5412) 

EI001_U5412  Grande liberação de gás natural na linha de 3" desde o header distribuidor 
até o vaso V-5412005, incluindo a linha para o vaso V-35412103  
 

EI003_U5412  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do vaso V-
5412005  
 

EI004_U5412  Grande liberação de gás natural na linha de 2" desde o vaso V-5412005 
até a tocha TA-5412001A/2A, passando pelo sistema de purga, piloto e 
ignição  
 

EI006_U5412  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do vaso V-
35412103 
 

EI007_U5412  Grande liberação de gás natural na linha de 2" desde o vaso 35412103 até 
a tocha TA-35412101, passando pelo sistema de purga, piloto e ignição  
 

EI009_U5412  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica dos vasos V-
5412004A/5412002A  
 

 

Gasoduto Maricá- Comperj 

 
EI001_ROTA 3  

 
Grande vazamento de gás natural no duto desde o limite de bateria de 
entrada do GasLub até Estação de recebimento/lançamento de pig. 
  

EI002_ROTA 3  Médio vazamento de gás natural no duto desde o limite de bateria de entrada 
do GasLub até Estação de recebimento/lançamento de pig.  
 

EI003_ROTA 3  Pequeno vazamento de gás natural no duto desde o limite de bateria de 
entrada do GasLub até Estação de recebimento/lançamento de pig.  
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A avaliação da magnitude das consequências dos cenários acidentais foi feita por meio da 

modelagem matemática com o emprego do software PHAST, versão 8.4, desenvolvido pela 

DNV-Technica, e os níveis pesquisados foram: 

 Para incêndio em nuvem: concentração igual ao limite inferior de inflamabilidade (LII) da 

substância; 

 Para incêndio em poça ou jato de fogo: fluxo de radiação térmica igual a 5,0 kW/m2 e 

fluxo correspondente a 1% de letalidade; 

 Para explosão de nuvem de vapor: nível de sobrepressão igual a 0,069 bar e nível de 

sobrepressão correspondente a 1% de letalidade; 

 Para bola de fogo (fireball): fluxo de radiação correspondente a 1% de letalidade em 

decorrência da exposição humana pelo tempo de duração da bola de fogo; 

 Para nuvens tóxicas: a concentração imediatamente perigosa para a vida ou saúde 

humana (IDLH) e a concentração correspondente a 1% de letalidade, considerando um 

tempo máximo de exposição de 30 minutos, em função das características da região. 

Obs.: Foram considerados no Estudo os efeitos da nuvem tóxica decorrente da 

liberação de H2S na U-2351, porém em virtude das baixas concentrações deste 

contaminante nas correntes de processo, não foram gerados alcances relativos ao 

efeito citado. 

Além desses níveis, foram pesquisados também os níveis correspondentes a 50% e 99% de 

letalidade para as referidas tipologias acidentais. No entanto, como os mesmos não são 

exigidos no termo de referência do INEA não foram incluídos neste parecer. 

Na tabela abaixo são listadas as substâncias representativas dos produtos movimentados na 

UPGN que foram utilizadas na simulação: 
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187



    SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
    Processo Nº: EXT-PD-07/014.3038/2018 
 
 

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL – DILAM 
GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO DE RISCO AMBIENTAL E ÁREAS CONTAMINADAS – GELRAC 

SERVIÇO DE AVALIAÇÃO DE RISCO AMBIENTAL TECNOLÓGICO – SARAT 

                             PARECER TÉCNICO DE ANÁLISE DE RISCO N° GELRAC-PTC-001/2022           Fl.50/54 

SARAT_Parecer Técnico de Análise de Risco     07/01/2022 
 

De acordo com os resultados obtidos, o efeito físico com nível de letalidade correspondente a 

1% que apresentou o maior alcance (1.310 m, durante a noite) foi a explosão em nuvem, 

causada pelo grande vazamento de GLP devido ruptura das esferas armazenadoras (EI 

005_U6310).  Na tabela a seguir são apresentados os maiores alcances obtidos. 

 

 

 

 

 

 

 

UPGN _U-6312 
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Principais alcances dos efeitos físicos (m) 

EI 

Incêndio 
em nuvem 

Incêndio em poça 
(kW/m2) 

Jato de Fogo (kW/m2) 
Explosão em nuvem 

(bar) 

LII 5 
9,83 

(1% 
fatalidade) 

5 
9,83 
(1% 

fatalidade) 
0,069 

0,1 
(1% 
fatalidade) 

Dia  Noite Dia  Noite Dia Noite  Dia Noite Dia  Noite Dia Noite Dia  Noite 

3_U6450 377 441 - - - - 1208 1189 970 963 982 861 1078 954 

5_U6310  419 507 - - - - - - - - 1565 1610 1296 1310 

34_U1231 e 
34_U2123 393 366 270 263 232 224 1012 1095 968 951 675 651 605 584 

67_U1231 e 
67_U21231 365 543 - - - - 708 705 573 558 1083 1046 969 932 

73_U1231 e 
73_U21231 465 426             

01_Rota 3 
angular 6 0     686 708 535 545 423 841 636 748 

01_Rota 3 
vertical 0 0 - - - - 454 444 283 237 264 1437 212 1256 

Os resultados demonstram que as áreas atingidas pelos efeitos físicos das hipóteses 

acidentais não alcançam nenhuma ocupação sensível.  

Segundo os critérios de tolerabilidade definidos pelo INEA, os riscos proporcionados pela 

instalação serão considerados toleráveis, se nenhuma ocupação sensível estiver contida nas 

curvas relativas a 1% de letalidade e na curva correspondente ao limite inferior de 

inflamabilidade. 

Desse modo, conclui-se que os riscos para população circunvizinha a UPGN são 

considerados toleráveis, conforme os critérios adotados pelo INEA. 
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5.0 MEDIDAS PREVENTIVAS E MITIGADORAS  

Não foi sugerida nenhuma medida de prevenção ou mitigação dos riscos.  

De acordo com o Estudo na Petrobras são adotadas boas práticas de gerenciamento de riscos 

que envolvem, entre outros, procedimentos de inspeções periódicas de acordo com o tempo 

especificado para cada tipo de equipamento, manutenções preditivas e preventivas, 

treinamentos e reciclagens de colaboradores de acordo com as funções específicas, 

procedimentos operacionais para atividades e manobras desenvolvidas na empresa. 

Na APP foram feitas as seguintes observações pertinentes ao risco e aos sistemas de 

segurança existentes: 

 Existência de programa de manutenção preventiva para a planta; 

 Previsão de sistema de malha de controle com redundância de instrumentação crítica; 

 Aplicação de técnicas de identificação de perigos tais como HazOp, SIL, LOPA; 

 Feito acompanhamento da qualidade da fabricação de equipamentos e materiais; 

 Na fase de projeto básico e detalhamento foram avaliadas as especificações de 

materiais de tubulação e projeto de suportação das instalações; 

 A instalação conta com sistema de combate a emergência; 

 Área classificada reduzindo probabilidades de fontes de ignição na área. 

6.0  INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Na ocasião do requerimento de Licença Prévia a empresa apresentou (processo nº E-

07/511.069/2011) Estudos de Análise de Riscos para as instalações on site e off site que 

compõem a UPGN. De acordo com Parecer Técnico de Licença de Instalação n° GELRAM-PT-

154/2013 (E-07/002.10857/2013) os alcances dos efeitos físicos para 1% de fatalidades não 

extrapolaram os limites do Comperj, e o risco da atividade foi considerado tolerável, segundo 

os critérios estabelecidos pelo INEA. 

Em março de 2020, em virtude das alterações realizadas no projeto e do tempo transcorrido 

desde a última avaliação de risco, foi emitida notificação nº 58068/2020, solicitando a revisão 

do Estudo. Em resposta, empresa informou por meio de carta SMS/LARE 0143/2020 que 

possuía obrigações relacionadas à apresentação de Estudos de Análise de Riscos no Termo 

de Ajustamento de Conduta do Comperj - TAC 1 (itens 5.2.1 e 5.10) e no TAC 2 (item 4.3), e 

solicitou que o prazo para atendimento da notificação fosse o mesmo previsto no TAC 1, o qual 
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deveria ocorrer primeiro. Desse modo, foi emitida notificação nº 63568/2020, concedendo 

prorrogação adicional. 

Em 29 de setembro de 2021, por meio de carta SMS/LCA/MPL-DP-TDI/MPL-SRGE 0101/2021 

a Petrobras apresentou a revisão do Estudo de Análise de Riscos da UPGN, SEI-

07.026.004632.2019.   

De acordo com os critérios adotados pelo INEA, o nível de risco efetivo de uma atividade é 

considerado igual a 3 se a tolerabilidade do risco somente puder ser determinada mediante a 

análise de consequência e vulnerabilidade. Nesses casos, a empresa deverá apresentar, na 

ocasião do requerimento de Licença de Operação, um Plano de Ação de Emergência (PAE).  

Cabe ressaltar que as Utilidades (U-5135 - Sistema de Combustíveis Gasosos e U-5412 - o 

Sistema de Tocha) e o gasoduto considerados neste Estudo não fazem parte deste 

requerimento de Licença. As Utilidades fazem parte do escopo da LI nº IN001540, processo E-

07/500.056/2009, e gasoduto Maricá-Comperj está sendo licenciado pelo IBAMA. 

7.0 AVALIAÇÃO E CONCLUSÃO 

Considerando que o Estudo de Análise de Riscos apresentado indica que os riscos para 

população circunvizinha ao empreendimento permanecem dentro dos padrões de tolerabilidade 

definidos pelo INEA. 

Considerando que são de responsabilidade da Petrobras todas as informações fornecidas no 

processo e no Estudo de Análise de Riscos. 

Conclui-se que, do ponto de vista do risco, nada temos a opor quanto a renovação da Licença 

requerida, desde que observada as restrições do item 8. 

8.0 RESTRIÇÕES ESPECÍFICAS 

 Dotar o sistema com recursos que permitam realizar inspeções periódicas e 

manutenção preventiva e corretiva dos sistemas que operam com produtos perigosos 

(tanques, vasos, tubulações, válvulas, flanges, etc.) e dos seus respectivos dispositivos 

de segurança. 

 Apresentar ao INEA, na ocasião do requerimento de Licença de Operação: Plano de 

Ação de Emergência (PAE) elaborado de acordo com o Termo de Referência adotado 

pelo INEA. 
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Rio de Janeiro, 07 de janeiro de 2022 

 
Alana da Costa Di Lauro Pedreira 

Adjunto II 
DILAM/GELRAC/SARAT 

ID: 5085624-3 
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 44/2020 (MPRJ n. 2020.00174174) 
 
 

PROMOÇÃO DE PRORROGAÇÃO NA TRAMITAÇÃO DE   
PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO 

 
Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 

contida nos itens 4.2 e 4.3 da cláusula quarta do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009869-
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB). 4.2) No que concerne à Licença de Instalação IN025099 – 
para a implantação das Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN) e Instalações 
Auxiliares do COMPERJ: A PETROBRAS, no item 4.3 da cláusula quarta, obrigou-se a “(...) 
apresentar, no prazo de 420 (quatrocentos e vinte dias) dias a contar da homologação do TAC, 

avaliação dos riscos cumulativos, considerando os possíveis cenários acidentais para a UPGN, 

incluindo suas interfaces com o gasoduto e a operação do Trem 1 do Comperj, bem como definir 

as medidas preventivas e mitigadoras necessárias”. 
 
Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação 

às fls. 02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/30-verso. 
 

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 32/33. 
 
Às fls. 36/38, consta cópia do OFÍCIO-CIRCULAR Nº 

19/2021/COEXP/CGMAC/DILIC (Licenciamento ambiental da Atividade de Perfuração nos 
blocos SEAL-M-351, SEAL-M-428, SEAL-M-430, SEAL-M-501, SEAL-M-503 e SEAL-M-573 
- bacia de Sergipe-Alagoas) – (MPRJ – 2021.00500183), no qual o IBAMA que se encontra em 
tramitação na Coordenação Geral de Empreendimentos Marítimos e Costeiros (CGMAC) o 
licenciamento ambiental da Atividade de Perfuração nos blocos SEAL-M-351, SEAL-M-428, 
SEAL-M-430, SEAL-M-501, SEAL-M-503 e SEAL-M-573, na bacia de Sergipe-Alagoas 
(processo IBAMA nº 02001.006112/2019-16), a ser desenvolvida pela ExxonMobil Exploração 
Brasil Ltda. 

 
Ofício da Petrobras à fl. 40, instruído de fls. 41/129, contendo informações sobre o 

cumprimento da obrigação supracitada. 
 
Juntada de cópia da Ata de Reunião realizada com representantes da 

Concessionária Águas do Rio às fls. 130/132, instruído de fls. 134/135. Na oportunidade, a 
Concessionária esclareceu que foi iniciado em 01 de novembro de 2021 à operação dos serviços 
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, após sagrar-se vencedora da 
Concorrência Internacional nº 01/2020, em 26 municípios – incluindo a cidade de Itaboraí, assim 
como 124 bairros da capital fluminense. Todavia, nos termos do disposto no item 3.1 do Caderno 
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de Encargos – Anexo VI do Contrato de Concessão, a Concessionária tem como meta contratual o 
prazo de 12 anos para universalizar o serviço de esgotamento sanitário e 10 anos para o sistema de 
fornecimento de água no Município de Itaboraí, por meio de inúmeros investimentos previstos em 
seu plano de negócios. Assim, considerando o histórico de abastecimento deficitário na região de 
Itaboraí, atrelado ao atual contexto de escassez hídrica, a Concessionária vem envidando esforços 
em busca de soluções que mitiguem este grave problema de ordem pública para priorizar o 
aumento de oferta de água tratada no atendimento da população, otimizando o uso dos recursos 
hídricos para o consumo industrial por meio de soluções alternativas, como a água de reuso de 
Estações de Tratamento de Esgoto. Nesse sentido, faz-se necessário o envio de cópia dos 
seguintes documentos: (i) TACs firmados com a Petrobras na região de Itaboraí; (ii) relatório 
atualizado de cumprimento das obrigações pactuadas nos TACs, inclusive com o status de 
execução financeira dos valores previstos em investimentos pela Petrobras e por órgãos do 
Governo do Estado do Rio de Janeiro; e (iii) 126 Procedimentos Administrativos de 
acompanhamento das obrigações oriundas dos Termos de Ajustamento de Conduta e os 
procedimentos investigativos correlatos. 

 
Ofício da SEAS às fls. 137/138, instruído de fls. 139/194, no qual foi 

encaminhado Parecer Técnico n° GELRAC-PTC-001/2022 elaborado pela Gerência de 
Licenciamento de Risco Ambiental e Áreas Contaminadas-GELRAC do Instituto Estadual do 
Ambiente- INEA, onde concluiu que o item 4.3 da cláusula quarta do TAC II COMPERJ, relativo 
à apresentação e aprovação do Estudo de Análise de Risco, foi satisfatoriamente atendido. Dessa 
forma, o referido ofício indagou se pode considerar os itens como concluídos por parte da 
fiscalização do INEA. 
 

É o relatório. 
 
CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano; 
 
CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe 

que: “O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a realização ou 

conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo certo que “Anualmente, o 
membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho Superior do Ministério Público dos 

inquéritos que se encontrem em tramitação há mais de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, 
parágrafo único, aplicável por força do art. 33, ambos da Resolução GPGJ n. 2.227/18;  

 

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 2.227/18, 
estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) ano, prorrogável pelo 

mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão fundamentada de seu Presidente, à 

vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao 
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Conselho Superior do Ministério Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à 

Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão”; 
 

A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em 
referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste procedimento administrativo, 
tendo em vista a necessidade de realização e conclusão de diligências imprescindíveis para a 
investigação e formação adequada e fundamentada de opinio, as quais estão especificadas abaixo. 

 
Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das 

seguintes diligências: 
 

 
1- Ciente do acrescido às fls. 41/129 e 137/194;  

 
2- Remeter o presente feito integralmente digitalizado, via SEI, ao GATE 

solicitando informar se o compromissado atendeu satisfatoriamente à 
obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental, bem como se as 
obrigações contidas nos itens 4.2 e 4.3 da cláusula quarta do TAC II 
COMPERJ pode ser considerado concluído, sendo desnecessária a sua 
análise por parte da auditoria independente. Caso ainda persista alguma 
pendência, solicita-se que seja esclarecida de forma objetiva;  

 
3- Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 
 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na 
forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 2.227/2018 
e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ.  

 
Itaboraí, 10 de junho de 2022. 

 
(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 TIAGO 

GONCALVES 

VERAS 

GOMES:0891385

3710

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.06.13 

09:50:53 -03'00'
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

           Ofício 2ª PJTC n° 948/2022                     Itaboraí, 28 de abril de 2022.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis e Procedimentos Administrativos que tramitam há mais de um ano
da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do Ministério Público a
relação de todos os procedimentos que tramitam nesta 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do
Núcleo Itaboraí há mais de um ano, 343 (trezentos e quarenta e três) inquéritos civis e 146 (cento e
quarenta e seis) procedimentos administrativos, conforme planilha em anexo, em atenção ao disposto no
art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de diligências imprescindíveis para a
conclusão das investigações. Tais diligências estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas
promoções de prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser consultadas
pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à disposição para
eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 29/04/2022, às 12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1438938 e o
código CRC 5C31556B.

20.22.0001.0022125.2022-67 1438938v3
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
Ref.  PA 44/2020 - MPRJ 2020.00174174 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo ao encaminhamento 
de Solicitação de Análise Técnica ao 
GATE (processo nº 
20.22.0001.0032375.2022-58) via SEI. 
 

 
Itaboraí, 13 de junho de 2022 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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Solicitação de análise técnica ao GATE - 1557985

INFORMAÇÕES DO ÓRGÃO SOLICITANTE 

Órgão de Execução: 
  2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Telefone: 
  (21)2645-6950 

Celular: 
  (21)98285-7730 

Membro Solicitante: 
  Tiago Gonçalves Veras Gomes 

Matrícula: 
  3226 

Secretário(a): 
  Thaís Vieira dos Santos 

E-mail: 
  thais.santos@mprj.mp.br 

Deseja receber atualização da movimentação via sistema push?
  Não 

DADOS DO PROCEDIMENTO 

Nº MPRJ: 
  2020.00174174 

1. Trata-se de complementação de Análise realizada anteriormente pelo GATE? 
  Não 

*Em se tratando de complementação de análise técnica realizada anteriormente pelo GATE, indicar o número
da IT: 

  - 

2. Trata-se de procedimento sujeito à prescrição para a propositura da ação judicial prevista na Lei no
8.429/92? 
  Não 

*Caso a resposta seja positiva, indique a data : 
  - 

3. Trata-se de apoio na elaboração de quesitos em processo judicial? 
  Não 

4. Trata-se de nomeação de técnico pericial para atuar como assistente técnico em processo judicial,
acompanhando diligências ou elaborando laudo complementar? 
  Não 

5. Trata-se de solicitação com tramitação prioritária? 
  Não 

* Caso a resposta seja positiva, assinale a hipótese adequada. 

5.1 Existe risco iminente de perecimento do direito;: 
  Não 

*Caso a resposta 5.1 seja marcada, descreva: 
  - 
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5.2 Prioridades fixadas em lei, tais como, Estatuto do Idoso, ECA, Lei Brasileira de Inclusão e outros diplomas
legais. 
  Não 

5.3 Está em curso prazo processual;: 
  Não 

Indicar prazo Processual caso marque a hipóteses 5.3: 
  - 

5.4 Trata-se de solicitação oriunda de alguma modalidade de atuação coletiva especializada (Grupo de
Atuação Especializada, Força-Tarefa, Grupo Temático Temporário ou Grupo de Apoio de Acervo - Resolução
GPGJ 2.401/2021): 
  Não 

INDIQUE SUA DÚVIDA TÉCNICA: 
  Remeter o presente feito integralmente digitalizado, via SEI, ao GATE solicitando informar se o compromissado
atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental, bem como se as obrigações
contidas nos itens 4.2 e 4.3 da cláusula quarta do TAC II COMPERJ pode ser considerado concluído, sendo
desnecessária a sua análise por parte da auditoria independente. Caso ainda persista alguma pendência, solicita-se
que seja esclarecida de forma objetiva. 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 13/06/2022, às 15:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1557985 e o
código CRC 75B66807.

198



INFORMAÇÃO TÉCNICA N°: 932/2022 30 de Agosto de 2022

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO
ITABORAÍ

2020.00174174

SOLICITANTE:

Nº MPRJ:

COORDENADAS  (Local da diligência):

-42.875081311-22.665322703LAT.: LONG.:

Indústria. Petróleo e derivados, gás e biocombustíveis. 1 -  Serviço técnico:
Avaliação do cumprimento de cláusulas técnicas em Termo de Ajustamento
de Conduta - TAC e em Termo de Compromisso Ambiental - TCA.
Considera-se que tenha sido atendido parcialmente o item 4.3 do Termo de
Ajustamento de Conduta - TAC II do COMPERJ, devido não ter sido
apresentada uma avaliação e aprovação por parte do órgão ambiental e
ainda em função das ausências tanto do PAE quanto do PGR.

Leia o QR code

com seu celular.

Av. Nilo Peçanha, nº 151, 10º andar

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040

E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões:

gate.reuniao@mprj.mp.br
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1. INTRODUÇÃO 

A presente Informação Técnica visa atender à solicitação da 2ª Promotoria de 

Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí ao Grupo de Apoio Técnico 

Especializado - GATE, por meio do procedimento SEI1 n° 

20.22.0001.0032375.2022-58. 

O caso apura o cumprimento da obrigação contida no item 4.3 do Termo de 

Ajustamento de Conduta - TAC II do Complexo Petroquímico do Estado do Rio de 

Janeiro (COMPERJ) pactuado entre o MPRJ, a Petrobras, o Instituto Estadual do 

Ambiente (INEA) e o Estado do Rio de Janeiro.  

O processo tem o MPRJ 2020.00174174, sendo a Ação Civil Pública 0009869-

83.2018.8.19.0023.  

A solicitação de análise foi feita através da SAT 1558164 nos seguintes termos: 

“Solicita-se, por favor, informar se o compromissado atendeu 
satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto de vista 
técnico ambiental.”  

No item 4.3 do TAC II do COMPERJ consta: 

“Apresentar, no prazo de 420 (quatrocentos e vinte dias) dias 
a contar da homologação do TAC, avaliação dos riscos 
cumulativos, considerando os possíveis cenários acidentais 
para a UPGN2, incluindo suas interfaces com o gasoduto e a 
operação do Trem 1 do COMPERJ, bem como definir as 
medidas preventivas e mitigadoras necessárias.” 
 
 

2. DESENVOLVIMENTO 

2.1 Principais informações: 

No material disponibilizado no SEI 20.22.0001.0032375.2022-58, constaram 

os seguintes documentos: 

 
1 SEI: Sistema Eletrônico de Informações do MPRJ. 

2 UPGN: Unidade de Processamento de Gás Natural. 
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- Anexo PA 44/2020 fls. 02/195 (Anexo 1558022); 

- Anexo Mídia fl. 129 (Anexo 1558064). 

Nessa mídia estavam presentes os Relatórios de Estudo de Análise de Risco - 

EAR3 do TREM 1 Rev. 01 e da UPGN Rev. 01, onde em ambos constavam a lista de 

seus Anexos: 

Anexo I - Planta de arranjo geral da instalação (layout); 

Anexo II - Fluxograma de processo (engenharia); 

Anexo III - Fichas de Informação de Segurança dos Produtos Químicos – 
FISPQ’s; 

Anexo IV - Imagem de Satélite da Região; 

Anexo V - Laudo Meteorológico; 

Anexo VI - Planilhas de APR; 

Anexo VII - Lista de participantes da APR (validação); 

Anexo VIII - Dados de entrada; 

Anexo IX - Pontos de liberação (TREM 1) e Relatório das consequências 
(UPGN); 

Anexo X - Relatório das consequências (TREM 1) e Alcance dos efeitos físicos 
(UPGN); 

Anexo XI - Mapeamento das vulnerabilidades; 

Anexo XII - Relatório efeito dominó - Sobrepressão; 

Anexo XIII - Relatório efeito dominó - Radiação; 

Anexo XIV - ART (Anotação de Responsabilidade Técnica). 

Na documentação apresentada além do procedimento administrativo 

instaurado através da Portaria no 44/2020, constou a nota explicativa referente ao 

cumprimento da condicionante 4.3, onde foi colocado que: 

“Em atendimento a Obrigação 4.3 (UPGN) do TAC 2 e 
PA 44/2020 - MPRJ, enviamos a Avaliação dos riscos 
cumulativos, considerando os possíveis cenários acidentais 
para a UPGN, incluindo suas interfaces com o gasoduto e 
a operação do Trem 1 do COMPERJ (Anexo I). Este 
atendimento estava previsto inicialmente para 

 
3 EAR: Consiste na avaliação do risco de um empreendimento que opera com produtos 

perigosos (químicos tóxicos, inflamáveis ou explosivos), sendo baseado em técnicas de identificação de 
perigos, estimativa de frequências e de efeitos físicos, avaliação de vulnerabilidade e na estimativa do risco. 
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14/04/2021, entretanto, o prazo do TAC foi suspenso por 
meio do Ofício 2ª PJTC n° 610/2020 do MPRJ (Anexo II), 
datado e recebido em 24/03/2020, assim como todos os 
prazos materiais e processuais previstos no instrumento.  
Com a retomada dos prazos em 31/08/2020, definida por 
meio do Ofício Conjunto MPRJ/SEAS n° 01/2020 
(Anexo III), considerou-se a dilação de mais 160 dias da 
data que originalmente expiraria o prazo de atendimento 
da obrigação. Dessa forma, o prazo de atendimento desta 
Obrigação passou a ser 21/09/2021, entretanto, o seu 
atendimento foi concluído antes do prazo.” 

 
 Houve também o envio de cópias dos ofícios: 2ª PJTC n° 610/2020, de 

24 de março de 2020 e CONJUNTO MPRJ/SEAS n° 01/2020, de 28 de agosto 

de 2020. O assunto do primeiro foi sobre a suspensão dos prazos referentes aos 

cumprimentos das obrigações dos TAC’s devido ao momento de pandemia do 

coronavírus. O segundo sobre a Resolução Conjunta SEAS/INEA nº 27, de 27 

de agosto de 2020, que determinou a retomada dos prazos dos Termos de 

Ajustamento de Conduta I e II a partir de 31 de agosto de 2020. 

A UPGN faz parte do projeto Rota 3, que envolve também o gasoduto e 

a infraestrutura para operação e controle e os sistemas de utilidades (vapor, água, 

ar-comprimido, força e outros). O gás natural é oriundo do pré-sal da Bacia de 

Santos; sendo que o TREM 1 corresponde a parte da refinaria prevista no projeto 

inicial do COMPERJ. 

No material apresentado do EAR do TREM1 estavam incluídos os possíveis 

cenários acidentais listados na Análise Preliminar de Riscos (APR) para as seguintes 

unidades:  

- Unidade de Destilação Atmosférica e a Vácuo (U-2100) 

- Unidade de Coqueamento Retardado (U-2200); 

- Unidade de Hidrocraqueamento (U-2400); 

- Unidade de Hidrotratamento de destilados médios (U-2500) 

- Unidade de Hidrotratamento de Querosene (U-2600); 
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- Unidade de Tratamento caústico regenerativo de GPL II (U-
4130); 

- Unidade de Tratamento com Amina (MDEA) (U-4200); 

- Unidade de Recuperação de Enxofre - Geral (U-4400); 

- Unidade de Recuperação de Enxofre I (U-4410); 

- Unidade de Recuperação de Enxofre II (U-4430); 

- Unidades do Polo GasLub Itaboraí e Unidade de 
Processamento de gás natural (UPGN (U-4470); 

- Unidade de Oxidação de Amônia (U-4490); 

- Unidade de tratamento de águas ácidas IV (U-4570); 

- Unidade de Geração de Hidrogénio I - off gás + GLP (U-
4710); 

- Unidade de Geração de Hidrogênio I - off gás + GN (u-
4710); 

- Unidade de Geração de Hidrogénio II - off gás + GLP (U-
4730) 

- Unidade de Geração de Hidrogênio II - off gás + GN (U-
4730). 

No material apresentado do EAR da UPGN constaram os possíveis cenários 

acidentais listados na Análise Preliminar de Riscos (APR) para as seguintes unidades:  

- Unidade de Processamento de Gás Natural (U-1231); 

- Unidade de Processamento do Condensado de Entrada (U-
1237); 

- Unidade de Refrigeração de Propano (U-1238); 

- Unidade de Tratamento Cáustico de GLP (U-2321); 

- Unidade de Regeneração de Amina (U-2351); 

- Sistema de Combustíveis Gasosos (U-5135-5131); 

- Sistema de Tocha (U-5412 e U35412); 

- Armazenamento de Produtos Acabados (U-6310/6312 - 
Esferas de GLP); 

- Parque de Tanques de Produtos Intermediários (U-6312 - 
Tanques de C5+); 

- Unidade de Armazenamento de Propano Refrigerante (U-
6315); 

- Coletores de condensado (U-6450); 
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- Unidade de Processamento de gás natural I (U-21231); 

- Estação de carregamento de C5+ e GLP (U-26411). 

Outras informações fornecidas referentes aos estudos de análise de risco que 

devem ser citadas foram: 

- Laudo de avaliação e fornecimento de dados meteorológicos 
de Itaboraí, elaborado pela INERCO Consultoria Brasil em 
12/07/2021, com imagem de satélite da região do COMPERJ; 

- Dados de entrada dos eventos iniciadores acidentais; 

- Plantas, desenhos e fluxogramas das unidades. 

Quanto as informações das substâncias avaliadas no EAR do TREM 1 foram 

disponibilizadas as FISPQ’s para: C5+4, gás natural5, gasóleo6, GLP7, GNL8, e 

petróleo Marlim9. No caso do EAR da UPGN foram fornecidas características do: 

butano10, C5+, etano11, gás natural, GLP e propano12.  

             Os relatórios de EAR foram elaborados pela empresa INERCO Consultoria 

Brasil do GásLub - UPGN Revisão 1, datado de setembro de 2021 e referente ao 

GásLub - TREM 1 Revisão 1, com a mesma data e confeccionado também pela 

 
4 C5+: Hidrocarboneto usado como diluente para petróleo e matéria-prima para a gasolina e 

petroquímicos. 

5 Gás natural: combustível fóssil que se encontra na natureza, normalmente em reservatórios 
profundos no subsolo, associado ou não ao petróleo. 

6 Gasóleo: fração da destilação do petróleo com viscosidade e ponto de ebulição entre o 
querosene e o óleo lubrificante. 

7 GLP: Gás liquefeito de petróleo, uma das frações mais leves do petróleo e sua queima é muito 
limpa, com baixíssima emissão de poluentes; sendo combustível e chamado como gás de cozinha. 

8 GNL: Gás natural liquefeito, sendo combustível nas indústrias, veículos pesados e automóveis 
de passeio. 

9 Petróleo marlim: uso em refinarias para obtenção de seus produtos derivados, como gasolina, 
diesel, lubrificantes, nafta, querosene de aviação, entre outros. 

10 Butano: Hidrocarboneto de quatro carbonos utilizado como gás liquefeito de petróleo. 

11 Etano: Hidrocarboneto de dois carbonos utilizado como gás liquefeito de petróleo. 

12 Propano: Hidrocarboneto de três carbonos utilizado no gás natural residencial, gás de 
cozinha, em motores de automóveis e propulsores para sprays aerossóis. 
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INERCO; sendo que em ambos não constaram as assinaturas dos componentes da 

equipe técnica responsável pela confecção do trabalho. 

Os estudos foram constituídos de: 

- Introdução; 

- Caracterização do empreendimento e da região; 

- Identificação dos Riscos; 

- Estimativa dos efeitos físicos e avaliação da vulnerabilidade; 

- Conclusões; 

- Equipe Técnica; 

- Bibliografia. 

2.2 Comentários do GATE: 

            Em relação ao material apresentado para análise, cabe destacar que não houve 

disponibilização de Parecer Técnico do INEA com análise e aprovação do Estudo de 

Análise de Risco entregue com base na Instrução Técnica do órgão ambiental. 

No Estudo de Análise de Risco deve ser feito um levantamento dos receptores 

sensíveis próximos ao empreendimento, tais como residências, escolas e hospitais; 

além da avaliação das substâncias tóxicas, explosivas e inflamáveis que são 

armazenadas e manipuladas na atividade.  

Cabe apontar que nos estudos de análise de risco apresentados não foram 

disponibilizadas informações sobre a vizinhança próxima do empreendimento de 

modo a serem avaliados os receptores sensíveis.  

Houve em relação as características populacionais a seguinte menção:  

“A área ao redor da PETROBRAS é predominantemente rural, 
sua circunvizinhança é cercada de planícies pouco habitadas, o 
bairro mais próximo do complexo, Alto do Jacú, está a EAR 
UPGN 94 PETROBRAS uma distância de 3.800 m do centro 
operacional do GasLub, motivo pelo não qual foi realizado um 
levantamento populacional da região.” 
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Na elaboração da análise preliminar de perigos - APP ou APR (análise 

preliminar de riscos), são listados os eventos com possíveis acidentes, assim como as 

avaliações de suas probabilidades de ocorrência e consequências dos seus danos.  

No caso da APR determinar eventos com severidade III e IV, que são 

denominadas respectivamente de crítica e catastrófica, decorrentes de situações onde 

o risco é alto, há necessidade de dimensionamento dos seus efeitos 

Essa avaliação é realizada através de programas onde são estimados os alcances 

desses eventos a partir do ponto de liberação, a fim de assim avaliar se algum receptor 

sensível poderá ser atingido. Desta forma foram calculadas as distâncias atingidas 

pelos diferentes níveis de radiação, sobrepressão e nuvem tóxica. 

Dentre os efeitos avaliados no EAR devem ser citados: sobrepressão13, jato de 

fogo14, incêndio em nuvem15, incêndio em poça16, bola de fogo17, explosão de 

nuvem18 e nuvem tóxica19. 

Destacam-se ainda aspectos observados nas simulações como o tempo de 

vazamento, rugosidade da região, tipo de superfície, além das características da 

 
13 Sobrepressão: ondas de pressão decorrentes de uma explosão que podem provocar prjeção 

de fragmentos e impacto do corpo com obstáculos. 

14 Jato de fogo: formação de uma chama (jet fire) que ocorre quando um gás inflamável escoa a 
alta velocidade e encontra uma fonte de ignição próxima ao ponto de vazamento. 

15 Incêndio em nuvem: incêndio de uma nuvem de vapor (flash fire) onde a massa envolvida e 
o seu grau de confinamento são suficientes para atingir a estado de explosão. 

16 Incêndio em poça: fenômeno que ocorre quando há a combustão do produto evaporado da 
camada de líquido inflamável. 

17 Bola de fogo: fenômeno que se verifica quando o volume de vapor inflamável, inicialmente 
comprimido num recipiente, escapa repentinamente para a atmosfera, devido à despressurização, forma 
um volume esférico de gás, cuja superfície externa queima, enquanto a massa interna eleva-se por efeito 
da redução da densidade provocada pelo superaquecimento. 

18 Explosão de nuvem: explosão de uma nuvem de vapor inflamável (vapour cloud explosion - 
VCE) ao ar livre 

19 Nuvem tóxica: consiste numa massa de vapor ou gás, causada por dispersão atmosférica de 
substância tóxica. 
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hipótese acidental, ou seja, se houve uma ruptura de linha, vazamento ou mesmo uma 

ruptura catastrófica como por exemplo de um tanque. 

Outro detalhe relevante que deve ser apontado refere-se ao fato de além de 

serem analisados os efeitos diretamente sobre as pessoas, existem os decorrentes das 

ações as estruturas, que podem ocasionar colapso delas ou projeções de fragmentos.   

Importante destacar também a necessidade de inclusive ser verificada a 

possibilidade de um efeito dominó, onde em um cenário drástico pode haver 

desdobramento dos efeitos, atingindo outros equipamentos e instalações, havendo 

assim uma propagação dos impactos.  

Nos estudos foram apresentados valores para efeito dominó decorrente tanto 

de radiação térmica quanto de sobrepressão. 

Na simulação são necessárias as características e propriedades das substâncias 

avaliadas, o que foi atendido inclusive com a apresentação das FISPQ’s; além das 

dimensões de onde está armazenada ou manipulada.  

Outro ponto importante são, as condições meteorológicas da região, as quais 

influenciam no alcance dos eventos. Contudo houve um aspecto controverso quanto 

as informações da meteorologia, porque os dados utilizados no estudo foram do 

município de Saquarema, conforme consta do Laudo de avaliação e fornecimento de 

dados meteorológicos de Itaboraí, elaborado pela INERCO em 12 de julho de 2021, 

assim como relatado no EAR:  

“As informações climáticas e meteorológicas utilizadas 
no presente estudo são provenientes da estação 
meteorológica do INMET, localizada no município de 
Saquarema/RJ (A667), distante aproximadamente 34 km 
do empreendimento.” 

Registra-se que no COMPERJ existem dados meteorológicos, como da 

estação de Sambaetiba por exemplo, e no caso de algum problema para utilizá-los, 
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considera-se muito distante o município de Saquarema, havendo inclusive 

informações de outros municípios mais pertos de Itaboraí.  

Deve-se também pontuar que conforme os riscos identificados e em função 

de uma probabilidade maior de ocorrência, ou ainda da decorrência de um nível muito 

alto do impacto provocado, são propostas medidas de prevenção.  

Registra-se que simultaneamente são previstos procedimentos para o caso de 

ocorrência dos eventos, de maneira a mitigar as suas consequências.  

Estas ações constituem o PGR20 - Programa de Gerenciamento de Riscos, o 

qual também não foi disponibilizado. 

            Outro documento não enviado para avaliação foi o referente ao Plano de 

Ação de Emergência21, o qual também tem instruções para sua confecção no INEA.  

           Assim considera-se que tenha havido um cumprimento apenas parcial do 

compromisso; diante da não utilização das informações meteorológicas da região de 

Itaboraí e sim do município de Saquarema, o que não foi justificado e que pode 

interferir nos alcances dos efeitos físicos dos piores cenários simulados.  

           Outros aspectos não apresentados foram referentes as medidas preventivas e 

mitigadoras, além do PAE e PGR, que em função da magnitude do empreendimento 

são factíveis de serem abordados. Tendo ainda o ponto mais importante que foi a 

falta do parecer técnico do INEA aprovando o EAR apresentado, assim como deve 

ser destacada a falta de assinatura dos responsáveis pela elaboração do trabalho. 

 
              20 PGR: Programa onde estão definidas a política e diretrizes de um sistema de gestão, com 
objetivo de prover uma sistemática voltada para o estabelecimento de requisitos, contendo orientações 
gerais de gestão, com vistas à prevenção de acidentes em instalações ou atividades potencialmente 
perigosas.  

21 PAE: Documento que define as responsabilidades, diretrizes e informações, visando à adoção 
de procedimentos técnicos e administrativos, estruturados de forma a propiciar respostas rápidas e 
eficientes em situações emergenciais. Disponível na NT P4.261 - Norma técnica da CETESB: Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo. 
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3. CONCLUSÃO 

Diante do material apresentado pela Petrobras referente ao Estudo de Análise 

de Risco da UPGN, incluindo suas interfaces com o gasoduto e a operação do Trem 

1 do COMPERJ, onde não foi apresentada uma avaliação e aprovação por parte do 

órgão ambiental do material e ainda devido as ausências tanto do PAE quanto do 

PGR; considera-se que tenha sido atendido parcialmente o item 4.3 do Termo de 

Ajustamento de Conduta - TAC II do COMPERJ. 
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TERMO DE JUNTADA 
 

Nesta data, junto aos presentes autos, às 
fls. 199/209, IT nº 932/2022 do GATE. 
 

 
Itaboraí, 02 de setembro de 2022 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 02 de setembro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 06 de setembro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 44/2020 (MPRJ n. 2020.00174174) 
                       
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 

das diligências especificadas abaixo: 

 

 

1- Oficie-se à Petrobras, com cópia da IT nº 932/2022 do GATE de fls. 199/209, 
solicitando manifestações e providências, tendo em vista que de acordo com 

análise técnica do GATE não foi apresentada uma avaliação e aprovação por 

parte do órgão ambiental do material e ainda devido as ausências tanto do PAE 

quanto do PGR, considera-se que tenha sido atendido parcialmente o item 4.3 do 

TAC II COMPERJ;  
 

2- Oficie-se à SEAS/INEA, cópia da IT nº 932/2022 do GATE de fls. 199/209, 

solicitando manifestações e providências, tendo em vista que de acordo com 

análise técnica do GATE não foi apresentada uma avaliação e aprovação por 

parte do órgão ambiental do material e ainda devido as ausências tanto do PAE 

quanto do PGR, considera-se que tenha sido atendido parcialmente o item 4.3 do 

TAC II COMPERJ;  
 

3- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 

 

 

Itaboraí, 05 de setembro de 2022. 

 

 

(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:089138537

10

Assinado de forma digital 

por TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.09.06 

10:19:54 -03'00'
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      Ofício 2ª PJTC n° 2105/2022                     Itaboraí, 06 de setembro de 2022.

Ref.: PA 44/2020 – MPRJ 2020.00174174

(Favor mencionar na resposta)

 

Senhor Gerente-Geral,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar
o cumprimento da obrigação contida nos itens 4.2 e 4.3 da cláusula quarta do TAC II COMPERJ
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação
civil pública nº. 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB). 4.2) No que concerne à Licença de
Instalação IN025099 – para a implantação das Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN)
e Instalações Auxiliares do COMPERJ: A PETROBRAS, no item 4.3 da cláusula quarta, obrigou-se
a “(...) apresentar, no prazo de 420 (quatrocentos e vinte dias) dias a contar da homologação do
TAC, avaliação dos riscos cumulativos, considerando os possíveis cenários acidentais para a UPGN,
incluindo suas interfaces com o gasoduto e a operação do Trem 1 do Comperj, bem como definir as
medidas preventivas e mitigadoras necessárias”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça encaminhar cópia da IT nº 932/2022 do
GATE, solicitando manifestações e providências, tendo em vista que de acordo com análise técnica
do GATE não foi apresentada uma avaliação e aprovação por parte do órgão ambiental do material
e ainda devido as ausências tanto do PAE quanto do PGR, considera-se que tenha sido atendido
parcialmente o item 4.3 do TAC II COMPERJ. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e de fls. 199/209
do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

 
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
 
 

AO SENHOR GERENTE GERAL 
ALESSANDRO DE CASTRO MELO 
PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A NO RIO DE JANEIRO 
Avenida República do Chile, nº 65, Centro – RJ 
CEP: 20031-912
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      Ofício 2ª PJTC n° 2106/2022                     Itaboraí, 06 de setembro de 2022.

Ref.: PA 44/2020 – MPRJ 2020.00174174

(Favor mencionar na resposta)

 

Excelentíssimo Senhor Secretário,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a
apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens 4.2 e 4.3 da cláusula quarta do TAC II
COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos
autos da ação civil pública nº. 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB). 4.2) No que concerne à
Licença de Instalação IN025099 – para a implantação das Unidades de Processamento de Gás
Natural (UPGN) e Instalações Auxiliares do COMPERJ: A PETROBRAS, no item 4.3 da cláusula
quarta, obrigou-se a “(...) apresentar, no prazo de 420 (quatrocentos e vinte dias) dias a contar da
homologação do TAC, avaliação dos riscos cumulativos, considerando os possíveis cenários
acidentais para a UPGN, incluindo suas interfaces com o gasoduto e a operação do Trem 1 do
Comperj, bem como definir as medidas preventivas e mitigadoras necessárias”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça encaminhar cópia da IT nº 932/2022 do
GATE, solicitando manifestações e providências, tendo em vista que de acordo com análise técnica
do GATE não foi apresentada uma avaliação e aprovação por parte do órgão ambiental do material
e ainda devido as ausências tanto do PAE quanto do PGR, considera-se que tenha sido atendido
parcialmente o item 4.3 do TAC II COMPERJ. Fixa-se o prazo de 60 (sessenta) dias para resposta.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e de fls. 199/209
do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

 
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO 
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA 
ESTADO DE RIO DE JANEIRO 
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TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição dos 
Ofícios 2ª PJTC nº 2105 e 2106/2022, via 
email. 

 
 

Itaboraí, 06 de setembro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Esclarecimento: o motivo pelo qual não foi realizada uma descrição mais 
detalhada da vizinhança próxima ao empreendimento, foi devido à inexistência de 
receptores sensíveis nos arredores da UPGN, uma vez que os maiores alcances de 
vulnerabilidade das Unidades do TREM 1 e da UPGN são, respectivamente, 1062 
metros e 1310 metros.  
 

Para ilustrar a ausência de receptores sensíveis, o EAR identificou que a 
população mais próxima, localizada no bairro Alto do Jacú, está a uma distância de 
3.800 metros, que é bastante superior a maior distância obtida no EAR, conforme 
plantas encaminhadas junto com o referido Estudo.  
 

Por isso, não houve a necessidade de ser realizada uma descrição destes 
receptores. 

 
 

Consideração 3 
 

“...Outro ponto importante são, as condições meteorológicas da região, as quais influenciam no 
alcance dos eventos. Contudo houve um aspecto controverso quanto as informações da 
meteorologia, porque os dados utilizados no estudo foram do município de Saquarema, 
conforme consta do Laudo de avaliação e fornecimento de dados meteorológicos de Itaboraí, 
elaborado pela INERCO em 12 de julho de 2021, assim como relatado no EAR: 

“As informações climáticas e meteorológicas utilizadas no presente estudo 
são provenientes da estação meteorológica do INMET, localizada no 
município de Saquarema/RJ (A667), distante aproximadamente 34 km do 
empreendimento.” 

 Registra-se que no COMPERJ existem dados meteorológicos, como da estação de Sambaetiba 
por exemplo, e no caso de algum problema para utilizá-los, considera-se muito distante o 
município de Saquarema, havendo inclusive informações de outros municípios mais pertos de 
Itaboraí. 

Deve-se também pontuar que conforme os riscos identificados e em função de uma 
probabilidade maior de ocorrência, ou ainda da decorrência de um nível muito alto do impacto 
provocado, são propostas medidas de prevenção...” 

 
Esclarecimento: Os dados utilizados da estação meteorológica localizado no 

município de Saquarema/RJ (A667), distante aproximadamente 34 km, são os dados 
adequados para o trabalho realizado, visto que os dados meteorológicos de 
superfície utilizados neste estudo de dispersão foram obtidos  através de dados de 
METAR (METeorological Aerodrome Report), que é um informe regular, horário, de 
padrão e qualidade internacionais, disponível no site da aeronáutica 
(https://www.redemet.aer.mil.br/) e dos dados de estação automática do site do 
INMET (Instituto Nacional de Meteorologia) uma instituição brasileira reconhecida 
internacionalmente, sendo certificado pela OMM (Organização Meteorológica 
Mundial). 

Destaca-se que como o objetivo da rede de estações meteorológicas é para fins 
sinóticos ou previsão do tempo de escala sinótica[1], a Organização Meteorológica 
Mundial (OMM)[2] definiu o espaçamento entre as estações meteorológicas de 150 
km a 200 km para todos os países membros em nível da rede meteorológica 
mundial. Diante disso ficou subentendido que a partir do local onde a estação está 
instalada os seus dados têm uma validade horizontal dentro de uma área de raio de 
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150 Km desde que sejam preservados os elementos básicos como altitude média, 
latitude e características regionais. 

No caso da previsão de variáveis tais como temperatura do ar, umidade e 
velocidade de vento, a distância admissível passa a ser de 50 a 60 km. 

Portanto, os dados apresentados pela estação Saquarema/RJ (A667), que está 
localizada a aproximadamente 34 km do empreendimento, são aplicáveis. 

 
 

[1] Escala Sinóptica – Refere-se ao tamanho dos sistemas migratórios de alta ou baixa pressão na 
mais baixa troposfera, levando em consideração uma área horizontal de várias centenas de 
quilômetros ou mais. Contrasta com macro-escala, mesoescala e 
tempestades. http://www.inmet.gov.br. 
[2] Technical Note No. 111. Gandin, L.S: 1970. The Planning of Meteorological Station 
Networks. WMO No. 265, 35 pp. 

 
 
Consideração 4 
 

“...Estas ações constituem o PGR20 - Programa de Gerenciamento de Riscos, o qual também não 
foi disponibilizado” 
“...Outro documento não enviado para avaliação foi o referente ao Plano de Ação de 
Emergência21, o qual também tem instruções para sua confecção no INEA...”. 

 
Esclarecimento: o Estudo de Análise de Risco não contempla em sua estrutura 

a apresentação do PGR e PAE, pois são documentos elaborados a posteriori em 
relação ao EAR. Entretanto, seguem anexos o PGR e PAE, eis que já foram 
elaborados. 

 
Adicionalmente informamos que o PAE já foi apresentado no âmbito do TAC 1 

na obrigação 5.2.2 - PA 175/2019, tendo sido promovido o arquivamento do 
procedimento, conforme Ofício 2º PJTC nº 2149/2022, recebido em 14/09/2022. 
 
Consideração 5 
 

“....Outros aspectos não apresentados foram referentes as medidas preventivas e mitigadoras, 
além do PAE e PGR, que em função da magnitude do empreendimento são factíveis de serem 
abordados.” 

 
Esclarecimento: com relação às medidas preventivas e mitigadoras, informa-se 

que o EAR não identificou ações adicionais àquelas já previstas no Projeto tendo em 
vista que os Riscos avaliados foram considerados toleráveis. 

No caso das medidas já previstas, cita-se que são constituídas de válvulas de 
bloqueio e isolamento, assim como transmissão de sinais de estado, variáveis de 
processo e comando remoto, com alarme visual e sonoro no CIC (Centro Integrado 
de Controle), conforme detalhado nas Planilhas de APR.  
 
Consideração 6 
 

“...Deve ser destacada a falta de assinatura dos responsáveis pela elaboração do trabalho...” 
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Esclarecimento: Segue ART respectivo. 
 

Permanecemos à disposição para outros esclarecimentos. 
 

 
Aguarda deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2021. 
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1.0 INTRODUÇÃO 

Trata-se da avaliação dos riscos ambientais de origem tecnológica, com base na revisão 1 do 

Estudo de Análise de Riscos elaborada pela empresa Inerco do Brasil, em setembro de 2021, e 

apresentada pela Petrobras junto ao processo SEI-07.026.004632.2019 (pasta XXIV) em 

atendimento ao TAC 2 do Comperj.  

Cabe informar que a revisão do Estudo também foi solicitada na notificação nº 58068/2020, 

tendo em vista o presente requerimento de renovação da Licença de Instalação.  

Ainda de forma complementar ao Estudo de Riscos, a empresa apresentou em fevereiro de 

2022 uma carta de esclarecimentos, juntamente com os mapas dos alcances dos efeitos físicos 

e vulnerabilidades relativos à operação do Gasoduto Rota 3, em atendimento a uma solicitação 

feita por este Serviço.  

2.0 DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

As instalações do Polo GasLub Itaboraí são projetadas para atender uma capacidade nominal 

de 21 milhões m3/d @ 20°C e 1 atm de gás natural oriundo do pólo pré-sal a serem 

processados em dois trens - UPGN I (U-1231) e UPGN II (U-21231) de igual capacidade de 

10,5 milhões m3/dia @ 20ºC e 1 atm). 

As instalações on site e offsite que fazem parte da UPGN são descritas a seguir: 

2.1 Unidades on site 

2.1.1 Unidades de Processamento de Gás Natural I (U-1231) e II (U-21231) 

As UPGN I e II tem como principais objetivos a produção das correntes de gás de venda (de 

acordo com as especificações da ANP), de gás rico em etano, de GLP e de C5+ (nafta), sendo 

necessário para isso remover os contaminantes: H2S (sulfeto de hidrogênio), Hg (mercúrio) e 

CO2. A remoção destes contaminantes também visa o enquadramento a normas ambientais 

(H2S), proteção dos trocadores de placa (Hg) e prevenção do congelamento no sistema de 

fracionamento criogênico (CO2). 

Os dois trens de processamento (U-1231 - Trem I e U-21231 - Trem II) podem ser divididos em 

oito sistemas básicos: Seção de Remoção de Gás Ácido de Entrada; Seção de Desidratação e 

Remoção de Mercúrio; Seção Criogênica; Compressores de Gás de venda; Fracionamento – 

223



    SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
    Processo Nº: EXT-PD-07/014.3038/2018 
 
 

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL – DILAM 
GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO DE RISCO AMBIENTAL E ÁREAS CONTAMINADAS – GELRAC 

SERVIÇO DE AVALIAÇÃO DE RISCO AMBIENTAL TECNOLÓGICO – SARAT 

                             PARECER TÉCNICO DE ANÁLISE DE RISCO N° GELRAC-PTC-001/2022           Fl.3/58 

SARAT_Parecer Técnico de Análise de Risco     11/03/2022 
 

Gás Etano; Seção de Remoção de Gás Ácido – Etano; Saída de Etano (sistema comum aos 2 

trens); Fracionamento – GLP/ C5+, que são detalhados a seguir. 

A seção dos compressores de gás de venda (C-1231104 A/B/C) e a seção de saída de etano 

atendem simultaneamente aos dois trens de processamento, assim como os demais 

equipamentos que fazem parte deste sistema. 

2.1.1.1 Seção de remoção de gás ácido de entrada  
 
O gás proveniente do coletor de condensado e o gás de saída do compressor da 

Desmetanizadora de Entrada (C-1237102) ingressam à Unidade de Remoção de Gás Ácido de 

Entrada, pelo filtro de gás de entrada (FT-1231101).  

A remoção de CO2 do gás ácido de entrada e também a remoção de CO2 do etano são 

realizadas por meio do uso de amina formulada, cuja base de sua formulação é a metil 

dietanolamina (MDEA).  

No FT-1231101 são retidas as pequenas gotículas arrastadas de líquido que formam aerossóis 

ou névoas, assim como as partículas sólidas. À medida que o gás atravessa os elementos 

filtrantes estes retêm as gotículas e as partículas sólidas, fazendo com que o gás limpo e isento 

de gotículas deixe o filtro.  

O líquido retido no FT-1231101 é retirado sob controle de nível (LIC-12311014/LIC-12311018), 

do tipo on-off, de forma a manter o nível mínimo de líquido no filtro e os hidrocarbonetos 

líquidos separados do filtro são enviados à Torre Desetanizadora (T-1231102) para 

fracionamento. Esta é uma corrente normalmente sem fluxo.  

O gás de saída do filtro FT-1231101 (gás ácido) com temperatura de 14,6 °C flui para o 

Permutador Gás / Gás de Entrada (P-1231105 A/B), onde troca calor com a corrente de gás de 

saída da seção de remoção de mercúrio (gás doce) que está a 43,2 ºC. Assim o gás do filtro é 

aquecido até 35,9 ºC para o ingresso à Torre Absorvedora de Gás de Entrada (T-1231104). 

Durante a partida da Unidade o Permutador Gás / Gás de Entrada não estará operando em 

virtude da ausência de corrente proveniente da unidade de remoção de mercúrio. Portanto, a 

corrente de gás antes do ingresso à Torre Absorvedora é aquecida no Aquecedor de Gás de 

Entrada (P-1231106), utilizando vapor de baixa pressão. Este permutador será utilizado apenas 

durante a partida da planta.  

224



    SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
    Processo Nº: EXT-PD-07/014.3038/2018 
 
 

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL – DILAM 
GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO DE RISCO AMBIENTAL E ÁREAS CONTAMINADAS – GELRAC 

SERVIÇO DE AVALIAÇÃO DE RISCO AMBIENTAL TECNOLÓGICO – SARAT 

                             PARECER TÉCNICO DE ANÁLISE DE RISCO N° GELRAC-PTC-001/2022           Fl.4/58 

SARAT_Parecer Técnico de Análise de Risco     11/03/2022 
 

A remoção de CO2 é realizada por absorção com uma solução de amina pobre na Torre 

Absorvedora de Gás de Entrada (T-1231104). A unidade de amina está projetada para o 

tratamento de uma fração do fluxo total de gás que é processado no trem. Uma parte do fluxo é 

desviada para atingir a especificação sem a necessidade de processar a totalidade.  

A solução de amina rica em CO2 proveniente da T-1231104 e a corrente de hidrocarbonetos 

líquidos do V-1231107, ambas com pressão em torno de 7,0 kgf/cm2g são então dirigidas à 

Unidade de Regeneração de Amina (U-2351).  

2.1.1.2 Seção de Desidratação e Remoção de Mercúrio  
 
Com o intuito de evitar a formação de hidratos e gelo, em função das baixas temperaturas 

atingidas no processo, é necessário desidratar o gás antes da seção criogênica através de uma 

seção de desidratação, que é composta por três peneiras moleculares (S-1231101 A/B/C) 

operando em paralelo.  

Para manter a operação contínua das peneiras é preciso que operem pelo menos dois leitos: 

um no modo de adsorção (remoção de água do gás de entrada) e outro no modo de 

regeneração (remoção da água adsorvida). Neste processo, devido à grande vazão de 

processamento, se encontram em operação dois leitos de desidratação adsorvendo e um leito 

em regeneração.  Será instalado um analisador de umidade na saída comum aos leitos com o 

intuito de detectar água não desejável pelo processo.  

A jusante dos Leitos de Desidratação (S-1231101 A/B/C) encontra-se o Leito de Remoção de 

Mercúrio (R-1231101) que remove o conteúdo deste poluente.  

Em seguida o gás é encaminhado para o Filtro de Partículas (FT-1231102 A/B) com a 

finalidade de remover as partículas sólidas arrastadas dos leitos dos secadores e, 

principalmente, da remoção de mercúrio.  

Após a filtração, o gás passa pelo permutador de gás P-1231105 A/B para ser resfriado pelo 

gás de carga, conforme descrito no item anterior. Na saída deste permutador será instalado um 

analisador de umidade AIT-12310007 para identificar a presença de água nesta corrente em 

decorrência de eventual vazamento no P-1231105 A/B.  

Para realizar a regeneração dos leitos de desidratação, uma fração de gás seco que sai do 

Filtro de Partículas (FT-1231102 A/B) é desviada para a regeneração do leito. Esta fração é 

comprimida no Compressor de Gás de Regeneração (C-1231103 A/B) e depois aquecida no 
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Aquecedor de gás de Regeneração (P-1231101) até 260 ºC. O fluido utilizado para aquecer é 

vapor de alta pressão. Esta porção de gás quente ingressa no leito saturado para retirar a água 

acumulada durante a adsorção.  

O gás de regeneração úmido é resfriado no Resfriador de Gás de Regeneração (P-1231115) e 

enviado para o Scrubber de Gás de Regeneração (V-1231102), onde a água condensada é 

separada do gás.  

Cada seção do resfriador (P-1231115) é composta por dois ventiladores, um com velocidade 

fixa e outro com velocidade variável. Caso a temperatura da corrente de saída diminua, a 

velocidade do ventilador reduzirá.  

O gás separado no V-1231102 é misturado com o gás proveniente da linha de entrada de gás 

que ingressa nos Leitos de Desidratação. A corrente de água separada no fundo deste mesmo 

vaso é enviada para a Unidade de Regeneração de Amina, especificamente para o Pré-Filtro 

de Partículas de Amina Pobre (FT-2351101).  

2.1.1.3 Seção Criogênica  
 
Depois de desidratado e resfriado no Permutador Gás/Gás de entrada (P-1231105A/B), o gás 

rico ingressa na Seção Criogênica da U-1231 a 20,2 °C, onde é submetido a várias etapas de 

resfriamento até atingir a temperatura necessária no Separador Frio (V-1231101).  

Ele é resfriado em contra fluxo com a corrente fria de processo proveniente do topo da Torre 

Desmetanizadora T-1231101 nos permutadores P-1231122, P-1231124 e P-1231126.  

Primeiramente o gás rico troca calor com o gás pobre no Primeiro Permutador Gás/Gás da 

Criogenia (P-1231122), sendo resfriado até 12,2 °C. Em seguida, é resfriado até 4,0 °C através 

de troca térmica com uma corrente de propano refrigerante no Primeiro Resfriador de Gás a 

Propano (P-1231123). Após esta etapa, o gás rico troca calor novamente com o gás pobre no 

Segundo Permutador Gás/Gás da Criogenia (P-1231124) chegando a -1,3 °C.  

Posteriormente, ocorre outra troca térmica entre o gás rico e uma corrente de propano 

refrigerante, mas agora em um nível de propano mais frio, no Segundo Resfriador de Gás a 

Propano (P-1231125), onde o gás sai a -12,2 °C. Finalmente, o gás rico troca calor com duas 

correntes diferentes no Terceiro Permutador Gás/Gás da Criogenia / Refervedor Lateral da 

Desmetanizadora (P-1231126). São elas: a corrente de gás pobre (que seguirá para o C-
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1231101) e uma corrente lateral da T-1231101. A corrente bifásica oriunda do P-1231126 

segue para o Separador Frio V-1231101 com uma temperatura de -23,0 °C.  

O líquido que sai pelo fundo do V-1231101 é parcialmente vaporizado na FV-12311802 e 

alimenta a Torre Desmetanizadora (T-1231101) a 26,3 kgf/cm²g e -45,6 °C acima do 3° leito. A 

corrente de gás que sai pelo topo do V-1231101 é enviada para dois destinos diferentes: 

o Uma fração do gás segue para o Turbo Expansor (TE-1231101), onde as condições de 

operação passam de 68,0 kgf/cm²g e -23,1 °C para 26,2 kgf/cm²g e -59,9 °C, e em 

seguida ingressa na T-1231101 acima do segundo leito.  

o A outra fração do gás segue para o Condensador de Carga da Desmetanizadora (P-

1231127) onde é condensada até -69,7 °C pela troca térmica com a corrente de topo da 

T-1231101.  

A corrente de topo da Torre Desmetanizadora (gás pobre especificado) que está a -80,7°C é 

sucessivamente aquecida nos permutadores P-1231127, P-1231126, P-1231124 e P-1231122, 

nesta ordem (já citados no circuito do gás rico de entrada da criogenia). Após estas trocas 

térmicas, o gás especificado a 25,4 kgf/cm²g e 16,5 °C segue para o compressor do turbo 

expansor (C-1231101) onde é comprimido até 31,1 kgf/cm²g e 33,7 °C, sendo em seguida 

enviado para os compressores de gás de venda (C-1231104A/B/C).  

2.1.1.4 Compressores de gás de venda 
 
O gás de venda especificado oriundo da seção criogênica, junto com a corrente de pentanos, 

oriunda do fracionamento de GLP/C5+, e a corrente de gás rico em etano proveniente da seção 

de saída de etano são enviados aos compressores de gás de venda (C-1231104 A/B/C). 

 Na sequência o gás é resfriado no resfriador a ar do compressor de gás de venda (P-1231113 

A/B/C) para atingir uma temperatura de saída (46,5°C) de modo que seja possível cumprir com 

as especificações no limite de bateria. Parte deste fluxo é recirculado para a entrada dos trens 

de processamento em caso de operação com baixa vazão de carga.  

O gás é enviado para a Estação de medição (EMED) da Transpetro, localizada no Gaslub para 

interligação à rede de gás natural do país. 

2.1.1.5 Fracionamento – Gás etano  

A função da seção de desetanização é separar todos os vapores de hidrocarbonetos leves 

para atingir a especificação de GLP. 
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A unidade foi projetada para a produção de GLP desetanizado, de forma a atender às 

especificações estabelecidas na Resolução ANP 18 / 2004 (mistura propano/butano e um teor 

máximo de etano que deverá ser de 1% molar), uma vez que todo o GLP, tanto o rodoviário 

quanto dutoviário, será expedido para navios refrigerados e pressurizados.  

Esta seção recebe o condensado rico em etano e componentes mais pesados proveniente da 

seção criogênica da torre T-1231102. 

Os vapores do topo da torre ingressam ao condensador parcial da Desetanizadora P-1231102, 

cujo fluido refrigerante é o propano, e depois alimentam o vaso de refluxo da Desetanizadora 

V-1231103. O líquido acumulado no vaso de refluxo da Desetanizadora (V-1231103) é 

bombeado para a torre por meio da bomba de refluxo da Desetanizadora (B-1231104 A/B).  

A saída de gás do vaso de refluxo da Desetanizadora V-1231103 é enviado à seção de 

remoção de gás ácido – etano após aquecimento no subresfriador de propano P-1231108 para 

manter a temperatura de 30,1 ºC. 

A vaporização do fundo da Torre Desetanizadora é realizada no refervedor da Desetanizadora 

(P-1231103) cujo fluido de aquecimento é vapor de baixa pressão.  

O líquido do fundo da Torre é enviado para a Torre Desbutanizadora (T-1231103).  

2.1.1.6 Seção de Remoção de Gás Ácido – Etano 

A remoção dos gases ácidos é realizada por absorção com uma solução aquosa de amina.  

O gás separado na Torre Desetanizadora T-1231102 é enviado para o filtro de entrada da 

Absorvedora de Etano (FT-1231103) e o gás de saída do filtro alimenta a Torre Absorvedora de 

Etano (T-1231105).  

Na parte superior da torre é separado o gás doce ou tratado que se encontra saturado com 

água pelo contato com a solução de amina. Este fluxo de gás é enviado ao Separador de 

Etano Doce (V-1231108), que separa as gotículas de líquido que possam ter sido arrastadas. 

A quantidade de CO2 no gás é medida na saída do vaso para monitoração da qualidade do gás 

que irá ingressar no header de etano.  

O líquido acumulado no V-1231108 e o líquido de fundo de saída da T-1231105 se juntam e 

são enviados à Unidade de Regeneração de Amina (U-2351).  
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A vazão da corrente de topo do vaso V-1231108 é encaminhada para o header de gás rico em 

etano. O controle da vazão desta corrente é realizado pelo FIC-12311511, que normalmente 

não atuará já que em operação normal é previsto que toda a vazão de etano será tratada na 

Torre Absorvedora de Etano T-1231105.  

2.1.1.7 Saída de Etano  

O gás com baixo conteúdo de CO2 proveniente da Torre Absorvedora de Etano T-1231105 

pode ser enviado para diferentes destinos:  

 Gás Combustível de Baixa Pressão (Modo 1)  

 Etano para Petroquímica (Modo 2) (Operação Futura)  

 Etano para ser injetado no Gás de Venda (Modo 1)  

 Etano para Unidade de Geração de Hidrogênio - UGH do COMPERJ (Operação Futura)  

Os diferentes destinos para o gás rico em etano estão associados ao modo operacional da 

planta. 

No modo de operação 1 há maior incorporação de etano ao gás de venda. Neste modo é 

minimizada a corrente de gás rico em etano buscando a maximização de etano no gás de 

venda, respeitando sua especificação. O gás rico em etano remanescente pode ser utilizado 

como gás combustível na refinaria Trem 1 do COMPERJ.  

No modo de operação 2 (Operação Futura) há menor incorporação de etano ao gás de venda. 

Neste modo a corrente de Gás Rico em Etano será utilizada como matéria-prima para a 

petroquímica, atendendo a especificação requerida.  

2.1.1.8 Fracionamento – GLP / C5+  
 
O líquido de fundo de saída da Torre Desetanizadora (T-1231102) é enviado à Torre 

Desbutanizadora (T-1231103).  

O produto de topo da T-1231103 é totalmente condensado no Condensador da 

Desbutanizadora (P-1231118) e enviado para o Vaso de Refluxo da Desbutanizadora (V-

1231104). O condensador possui variador de velocidade controlado pela medição de 

temperatura à jusante do equipamento (TIC-12311720), com o intuito de manter a temperatura 

de condensação do gás de topo da torre constante.  
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Os líquidos acumulados no Vaso de Refluxo da Desbutanizadora (V-1231104) são bombeados 

através da Bomba de Refluxo da Desbutanizadora (B-1231102 A/B).  

Parte desta vazão é enviada à Torre como refluxo e outra parte é alinhada para a Unidade de 

Tratamento Cáustico de GLP (U-2321) depois de resfriada no Resfriador a Ar de GLP (P-

1231120).  

Para o atendimento das especificações de GLP e C5+, uma corrente intermediária da Torre 

Desbutanizadora (T-1231103) formada principalmente por pentanos é retirada. Esta corrente é 

resfriada no Resfriador a Ar de Pentanos (P-1231116) e é enviada para o Vaso de Pentanos 

(V-1231106), onde é bombeada para o header de sucção do compressor de gás de venda. 

Como a vazão desta corrente é pequena e o gás residual é seco, a união destas correntes 

resulta em uma corrente gasosa.  

O líquido do fundo da Torre é enviado para a Unidade U-6312 (Parque de Tanques de 

Produtos Intermediários) após o resfriamento no Pré-Resfriador a ar de C5+ (P-1231121) e no 

Resfriador a ar de C5+ (P-1231117). 

2.1.2 Unidade de Processamento de Condensado de Entrada (U-1237)  

Esta unidade pode ser dividida em dois segmentos: o primeiro, identificado como Tratamento 

de Gás de Entrada, tem por objetivo elevar a pressão do gás oriundo do Coletor de 

Condensado (SD-6450102) até a pressão de operação do gás oriundo do Coletor de 

Condensado Maricá (SD-6450101 A/B/C/D) para que ambas as correntes possam, 

posteriormente, ser misturadas e processadas nas Unidades de Processamento de Gás 

Natural I e II (U-1231 e U-21231).  

O segundo segmento, identificado como Tratamento do Condensado de Entrada, tem por 

objetivo processar o condensado proveniente dos Coletores de Condensado SD-6450101 

A/B/C/D e SD-6450102 com o intuito de maximizar a produção de gás da planta através da 

recuperação de metano das correntes de condensado.  

Desta forma, os produtos obtidos na saída da unidade podem ser divididos em três categorias:  

 Gás natural a alta pressão, a ser processado nas Unidades U-1231 e U-21231;  

 Gás rico em metano, a ser processado nas Unidades U-1231 e U-21231;  
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 Condensado composto por componentes mais pesados que o metano (C2+), a ser 

processado nas Torres Desetanizadoras (T-1231102 e T-21231102), nas Unidades U-

1231 e U-21231.  

 

2.1.3 Unidade de Refrigeração a Propano (U-1238)  

A Unidade de Refrigeração a Propano (U-1238) do Polo GasLub Itaboraí foi projetada para 

receber uma carga inicial de propano industrial por meio da Unidade de Armazenamento de 

Propano Refrigerante (U-6315), e pode ser dividida nas seguintes seções:  

 Vaso acumulador de propano refrigerante  

A corrente de propano líquido, oriunda da Unidade de Armazenamento de Propano 

Refrigerante (U-6315), é encaminhada para os dois vasos acumuladores de propano 

refrigerante (V-1238103 e V-1238203), para atender a demanda de cada um dos dois circuitos. 

Esse procedimento é realizado antes da partida da unidade, durante as paradas programadas 

ou ainda durante a operação normal da unidade para reposição do propano enviado para tocha 

em função de descontroles operacionais pontuais.  

Os V-1238103/203 possuem capacidade de 81 m³ e operam nas condições de pressão e 

temperatura de 16,2 kgf/cm²g e 48,0 °C. 

Os desidratadores de propano (S-1238101 e S-1238201), instalados após os V-1238103/203, 

são projetados para reter possíveis frações de água que possam contaminar a corrente de 

propano, o que reduziria a performance da planta. 

Após a passagem pelos S-1238101/201, as correntes de propano são enviadas aos trens de 

refrigeração localizados nas unidades U-1231 e U-21231. No trem de refrigeração da U-1231, a 

corrente de propano é distribuída entre três equipamentos distintos: o Subresfriador de 

Propano (P-1231108), o Primeiro Resfriador de Gás a Propano (P-1231123) e o Economizador 

de Propano Refrigerante (V-1231109).  

A operação junto à U-21231 ocorrerá de forma análoga.  

 Subresfriador de propano  

O subresfriador P-1231108 é um permutador tipo casco e tubo que recebe, no lado do casco, a 

corrente de propano e, no lado dos tubos, a corrente de gás rico em etano que deixa o topo do 
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Vaso de Refluxo da Desetanizadora (V-1231103). Durante a troca térmica, a corrente de gás 

rico em etano tem sua temperatura elevada de 9,2 °C para 30,1 °C enquanto a corrente de 

propano é resfriada até, aproximadamente, 38,1 °C.  

Após o P-1231108, a corrente de propano segue para o condensador da desetanizadora P-

1231102. 

O P-1231102 utiliza a corrente fria de propano para condensar parcialmente a corrente de gás 

rico em etano que deixa o topo da Torre Desetanizadora (T-1231102), reduzindo sua 

temperatura para 9,2 °C.  

A corrente de propano que sai do P-1231102 passa por uma válvula de controle, PV-12311478, 

que recebe sinal dos controladores de nível do V-1231103, LIC-12311478A, e de pressão na 

linha de saída de propano do P-1231102, PIC-12311478. O controle de nível em cascata com o 

controle de pressão mantém o nível do vaso V-1231103. Caso o nível aumente, será 

comandado o fechamento da válvula de controle aumentando a pressão no interior do P-

1231102 e, consequentemente, aumentando a pressão de vaporização do propano. Desta 

forma, a troca térmica é menor e a vazão de gás rico em etano condensado é reduzida. 

Após a passagem pela válvula de controle, a corrente de propano sofre uma redução de 

pressão até 3,0 kgf/cm²g para, em seguida, retornar à U-1238. 

 Primeiro resfriador de gás a propano  

A segunda fração da corrente de propano líquido enviada à U-1231 é encaminhada ao P-

1231123, passando pela válvula de controle de nível do permutador, TV-12311133. Ao passar 

pela válvula de controle, a corrente de propano tem suas condições de operação reduzidas 

para 3,0 kgf/cm²g e -6,5 °C, ocorrendo vaporização parcial da mesma.  

A corrente de propano gasoso que sai do P-1231123 é enviada ao Vaso de Sucção de 

Propano Refrigerante Média Pressão (V-1238102 e V-1238202) juntamente com a corrente de 

propano que deixa o P-1231102. 

 Economizador de propano refrigerante e segundo resfriador de gás a propano  

A terceira e última fração da corrente de propano líquido enviada à U-1231 é encaminhada ao 

Economizador de Propano Refrigerante (V-1231109), passando pela válvula de controle de 

nível do vaso, LV-12311137. Ao passar pela válvula de controle, a corrente de propano tem 

232



    SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
    Processo Nº: EXT-PD-07/014.3038/2018 
 
 

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL – DILAM 
GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO DE RISCO AMBIENTAL E ÁREAS CONTAMINADAS – GELRAC 

SERVIÇO DE AVALIAÇÃO DE RISCO AMBIENTAL TECNOLÓGICO – SARAT 

                             PARECER TÉCNICO DE ANÁLISE DE RISCO N° GELRAC-PTC-001/2022           Fl.12/58 

SARAT_Parecer Técnico de Análise de Risco     11/03/2022 
 

suas condições de operação reduzidas para 3,0 kgf/cm²g e -6,5 °C, ocorrendo vaporização 

parcial da mesma.  

A corrente de propano gasoso separada no V-1231109 é enviada ao Vaso de Sucção de 

Propano Refrigerante Média Pressão (V-1238102 e V-1238202) juntamente com as correntes 

que retornam do P-1231102 e P-1231123, enquanto que a corrente líquida separada no vaso é 

enviada ao Segundo Resfriador de Gás a Propano, P-1231125, passando pela válvula de 

controle de nível do permutador, TV-12311141. Ao passar pela válvula de controle, a corrente 

de propano tem suas condições de operação reduzidas para 1,0 kgf/cm²g e -25,3 °C, 

ocorrendo vaporização parcial da mesma.  

A corrente de propano gasoso que sai do P-1231125 é enviada ao Vaso de Sucção de 

Propano Refrigerante Baixa Pressão (V-1238101 e V-1238201). 

 Compressor de propano refrigerante  

A corrente de propano gasoso que retorna do Segundo Resfriador de Gás a Propano P-

1231125 (nas condições de operação de 1,0 kgf/cm²g e -23,3 °C) é enviada ao Vaso de 

Sucção de Propano Refrigerante Baixa Pressão (V-1238101 e V-1238201) e, em seguida, para 

o Compressor de Propano Refrigerante (C-1238101 e C-1238201), um para cada circuito de 

refrigeração. 

As correntes de propano gasoso provenientes dos P-1231102, P-1231123 e V-1231109, (nas 

condições de operação de 3,0 kgf/cm²g e 0 °C) são enviadas ao Vaso de Sucção de Propano 

Refrigerante Média Pressão (V-1238102 e V-1238202) e, em seguida, a uma etapa 

intermediária do C-1238101/201.  

Os V-1238101/201 e V-1238102/202 têm por objetivo reter algum líquido que possa ter sido 

arrastado pela corrente de gás protegendo os C-1238101/201 contra danos causados pela 

presença de líquido nas correntes a serem comprimidas.  

Em condições normais de operação não é prevista a presença de líquido nestes vasos, 

contudo os mesmos são dotados de ciclones que garantem a separação de líquidos que 

possam estar contidos na corrente em decorrência de algum descontrole operacional.  

Está previsto um sistema de injeção de propano quente por meio de um orifício de restrição 

para realizar a vaporização do líquido acumulado no fundo dos V-1238101/201 e V-
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1238102/202. Essa manobra permite que o propano líquido reingresse ao sistema na forma de 

gás, sendo enviado à sucção do C-1238101/201, evitando, assim, perdas de produto.  

Há previsão para que o líquido separado pelos ciclones seja enviado para o Sistema de 

Drenagem Fechada Fria por meio da abertura da válvula manual.  

Os C-1238101/201 possuem duas etapas de compressão. Na sucção da primeira etapa são 

recebidas as correntes de gás oriundas dos V-1238101/201, nas condições de operação de 0,5 

kgf/cm²g e -22,1°C, que são comprimidas até a pressão aproximada de 2,5 kgf/cm²g, para 

serem unidas às correntes recebidas na segunda etapa de compressão.  

As correntes de gás oriundas dos V-1238102/202, chegam na sucção dos compressores nas 

condições de operação de 2,5 kgf/cm²g e 1,0 °C e são enviadas à segunda etapa de 

compressão, onde são misturadas às correntes já comprimidas da primeira etapa, e 

comprimidas até a pressão de 16,7 kgf/cm²g, atingindo uma temperatura aproximada de 

81,1°C.  

Após os C-1238101/201, as correntes de propano são enviadas aos Condensadores de 

Propano Refrigerante (P-1238101 A/B/C e P-1238201 A/B/C) para terem suas temperaturas 

reduzidas a 48 °C, acarretando na condensação das correntes. As correntes de propano 

líquido retornam ao V-1238103/203, completando o circuito.  

Os P-1238101/201 A/B/C são permutadores do tipo condensador evaporativo, que promovem a 

troca térmica do fluido de processo, que passa pelas serpentinas, com a água circulante no 

mesmo. Esses permutadores possuem um reservatório de água industrial e são dotados de 

facilidades para reposição da água, necessária para compensar as perdas causadas pela 

evaporação da mesma. Foi considerado que cada permutador apresenta 3 seções (A/B/C). 

Nas saídas de gás dos vasos encontram-se dois controles: temperatura e vazão (anti-surge) no 

V-1238101 e V-1238201 ou temperatura e vazão no V-1238102 e V-1238202. Estes controles 

regulam a vazão de recirculação para os compressores a fim de manter a operação normal. O 

controle anti-surge atua na corrente de descarga do compressor, recirculando-a para montante 

dos vasos, de forma a evitar pressão baixa na sucção do compressor.  

Porém, por se tratar de uma corrente em alta temperatura, sua recirculação constante levaria a 

um aumento de temperatura no compressor comprometendo a integridade do mesmo. A fim de 

evitar esse cenário, o controle de temperatura atua em conjunto com o controle anti-surge, com 

o intuito de manter a temperatura constante na sucção do compressor.  
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 Bomba de esgotamento de propano refrigerante  

A Bomba de Esgotamento de Propano Refrigerante (B-1238101) realizará o serviço de retirada 

do inventário de propano do V-1238103/203 para a Unidade de Armazenamento de Propano 

Refrigerante U-6315. Por se tratar de uma operação eventual, a U-1238 apresenta apenas uma 

bomba para atender os dois circuitos de refrigeração.  

O serviço da B-1238101 será realizado pela bomba reserva da B-6315001 que foi deslocada 

para a área do on-site da U-1238. 

Ressalta-se que por se tratar de um circuito fechado de refrigeração, não são esperadas 

alterações significativas da composição do propano que circula pela Unidade. 

2.1.4 Unidade de Tratamento Cáustico de GLP e Tratamento de Soda Gasta (U-2321)  

 
A Unidade de Tratamento Cáustico de GLP e Tratamento de Soda Gasta (U-2321) tem como 

objetivo remover da corrente de GLP compostos sulfurados como mercaptans e COS, além do 

H2S presente no gás e condensado, conforme requerido pela Resolução ANP 16/2008.  

Assim, o GLP produzido nas Torres Debutanizadoras (T-1231103 /T-21231103) é 

encaminhado para a Unidade de Tratamento de GLP (U-2321), sendo as principais correntes 

de saída dessa unidade o GLP tratado e a soda gasta.  

O GLP tratado é odorizado e encaminhado para armazenamento nas esferas de GLP, 

enquanto a soda gasta é retirada por caminhão. 

2.1.4.1 Unidade de Tratamento Cáustico de GLP  

A Unidade de Tratamento de GLP (U-2321) possui duas seções: uma para tratar o GLP 

produzido na U-1231 (Trem 1) e a outra para tratar o GLP produzido na U-21231 (Trem 2), que 

funcionam de forma análoga. 

O GLP procedente do Trem de Processamento de Gás Natural I (U-1231) ingressa nos Vasos 

de Lavagem Cáustica (V-2321101A/B), onde ocorre a neutralização de CO2 e compostos 

sulfurados como H2S, metil-mercaptans e COS.  

Os vasos de lavagem cáustica trabalham em série e operam em lead-lag. Quando o inventário 

de soda cáustica do primeiro vaso estiver exausto e precisar ser reposto com nova solução de 

soda cáustica diluída, a seção de tratamento de GLP operará apenas com o segundo vaso. 

Após a reposição da soda cáustica diluída no primeiro vaso, este passará a operar como 
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segundo vaso, enquanto o outro vaso passará a receber a carga da unidade. Esta configuração 

permite que a operação de tratamento do GLP de cada seção não seja interrompida durante a 

operação de troca do inventário de solução cáustica.  

Estima-se que o inventário de cada vaso de lavagem do GLP com soda cáustica diluída será 

trocado a cada sete dias de operação, quando a concentração de soda cáustica na solução for 

igual ou inferior a 1 % em massa. Caso a soda, após 7 dias, não chegue a concentração de 

1%, o vaso pode continuar operando até atingir essa concentração, evitando o descarte de 

soda parcialmente consumida.  

O GLP que sai dos vasos de lavagem cáustica ingressa no vaso de lavagem com água (V-

2321102) que tem o objetivo de evitar que o GLP carreie para as esferas soda cáustica e 

resíduos formados na neutralização.  

Estima-se que o inventário de cada vaso de lavagem com água será trocado a cada mês, 

quando a água estiver com uma concentração de NaOH máxima equivalente a 2% em massa. 

Para que a troca da água de lavagem seja realizada sem parada da seção, poderá ser utilizado 

o by-pass do vaso de lavagem com água.  

Em seguida, o GLP segue para o filtro coalescedor (FT-2321101) de forma a evitar o arraste de 

água livre do vaso de lavagem com água para a unidade de armazenamento de GLP. Após a 

filtragem, o GLP é odorizado e bombeado através da bomba de GLP a estocagem (B-

2321107A/B) para armazenamento nas esferas de GLP. Para que a manutenção de cada filtro 

coalescedor seja realizada sem a perda da seção, a operação poderá ser realizada pelo by-

pass. 

A odorização do GLP é feita pela Unidade de Injeção de Odorante (UQ-2321101) que será 

composta basicamente por reservatório, bombas dosadoras, tubulações e acessórios, 

instrumentos e um ponto de injeção na linha de processo.  

A soda gasta (concentrada em sais da neutralização como carbonatos e sulfetos de sódio) 

efluente dos vasos V-2321101A/B e V-2321201A/B e a água livre (com resíduos de soda 

cáustica) efluente dos vasos V-2321102/202 e dos filtros coalescedores FT-2321101/201 são 

encaminhadas ao vaso amortecedor V-2321103, que é comum às seções I e II. Esse vaso 

evita a passagem de GLP para o Tanque de Soda Cáustica Gasta (TQ-2321105) em caso de 

falha nos automatismos que interrompem a saída de soda gasta quando no término do 

descarte.  
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O V-2321103 está conectado permanentemente ao sistema de tocha. A pressão de operação 

desse vaso é baixa de forma a permitir a vaporização do GLP eventualmente carreado com a 

soda, mas deve ser suficiente para permitir o escoamento da soda até o TQ-2321105. O 

controle de pressão desse vaso é realizado pelas PCV-23211439/1440, admitindo nitrogênio 

ou aliviando os vapores de GLP para o sistema de tocha. O V-2321103 está dimensionado de 

forma a receber o inventário de um vaso de lavagem (V-2321101A ou B, V-2321101A ou B, V-

2321102 ou V-2321202) e ter espaço suficiente para o vapor.  

As operações de isolamento e alinhamento dos vasos de lavagem cáustica e lavagem aquosa, 

descarte da soda gasta e reposição dos inventários de soda diluída e água de lavagem são 

realizadas no painel na sala de operação através de válvulas automáticas. 

2.1.4.2Tancagem e Bombeamento da U-2321  
 
Para atender à Unidade de Tratamento Cáustico de GLP é necessário um sistema de 

Tancagem e Bombeamento, dividido conforme se segue:  

 Tancagem de NaOH concentrada (TQ-2321101): armazena soda concentrada @ 50% 

em massa. Essa soda é recebida via caminhão e bombeada para o TQ-2321101 

através das bombas B-2321101A/B. Além desse serviço, a B-2321101A/B também 

envia NaOH @ 50% para o TQ-2321102;  

 Tancagem de NaOH diluída (TQ-2321102): armazena soda diluída @ 12% em massa. 

Esse tanque é utilizado para diluição da soda cáustica @ 50% em massa, proveniente 

do TQ-2321101, com água de serviço. A soda cáustica diluída é utilizada nos vasos de 

lavagem cáustica de GLP (V-2321101A/B e V-2321201 A/B) e é enviada para tais 

destinos através das bombas B-2321101A/B;  

 Tancagem de Água de Serviço (TQ-2321103): armazena água de serviço. Essa água é 

bombeada tanto para o TQ-2321102 para diluir a soda cáustica quanto para os Vasos 

de Lavagem com Água (V-2321102/202) através das bombas B-2321102A/B;  

 Tanque de Soda Cáustica Gasta (TQ-2321105): armazena soda gasta que é recebida 

pelo fundo do vaso amortecedor (V-2321103) para ser posteriormente retirada por 

caminhão.  

2.1.4.3 Sistema de Drenagem do Tratamento Cáustico de GLP  
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O sistema de drenagem da U-2321 é composto pelo vaso horizontal V-2321104, localizado 

abaixo do nível do solo, dentro de uma bacia de contenção. Este vaso recebe por gravidade as 

drenagens cáusticas de todos os vasos, tanques e bombas envolvidas na U-2321, durante a 

liberação para manutenção. Em operação normal, a pressão do V-2321104 é atmosférica.  

O conteúdo desse vaso deverá ser retirado da unidade por caminhão. Na ocasião de envio 

para caminhão, a operação deverá realizar a pressurização do V-2321104 com N2 até 1,0 

kgf/cm2g, utilizando a válvula de by-pass do sistema de blanketing (PCV-23211021/1022). 

2.1.5 Unidade de Regeneração de Amina (U-2351)  
 
A unidade de regeneração de amina (U-2351) visa atender os dois trens de processamento U-

1231 e U-21231. 

Pelo fundo das Torres Absorvedoras de Gás de Entrada T-1231104/T-21231104 e Torres 

Absorvedoras de Etano T-1231105/T-21231105 é obtida uma solução de amina rica em gases 

ácidos que alimenta o Vaso de Separação de Alta Pressão de amina (V-2351101), que opera a 

7,0 kgf/cm2g e 69,7ºC, cuja função é a remoção de gás dissolvido na solução de amina rica e 

de hidrocarbonetos líquidos que possam ter contaminado esta solução nas torres 

absorvedoras.  

O gás ascende na Torre Absorvedora do Separador de Alta Pressão de Amina (T-2351102) 

localizada acima do V-2351101. Dentro da torre, uma pequena corrente de amina pobre 

desviada da descarga da Bomba de Amina para Etano (B-2351105 A/B/C) remove gases 

ácidos (CO2 e H2S) do gás liberado no V-2351101. A corrente de gás no topo da T-2351102 é 

encaminhada para a tocha. Em caso de abaixamento da pressão da T-2351102 e do 

V2351101, há injeção de gás inerte. Os hidrocarbonetos líquidos acumulados no V-2351101 

podem ser drenados manualmente. O vaso possui três conexões para drenagem manual que 

enviam o conteúdo retido para o sistema de drenagem fechada. O V-2351101 opera sob 

controle de nível por meio de controle da retirada da amina rica. Esta é então enviada para a 

Torre de Regeneração de Amina (T-2351101), que opera a 0,8 kgf/cm2 g e 75,9 °C (topo).  

Na T-2351101, os gases ácidos são retirados da solução de amina rica em conjunto com o 

vapor de água gerado no Refervedor de Regeneração de Amina (P-2351101 A/B/C), que é 

aquecido utilizando vapor de baixa pressão. A vazão de vapor para o P-1231101A/B/C é 

variada monitorando a temperatura no topo da T-2351101, em cascata com a pressão do vapor 

que ingressa ao P-2351101 A/B/C.  
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Pela parte inferior da T-2351101, sai amina pobre regenerada e pelo topo saem os gases 

ácidos saturados com água.  

A corrente rica em gases ácidos, oriunda do topo da T-2351101, é enviada ao Condensador de 

Refluxo de Regeneração de amina (P-2351104). Neste equipamento é condensada a maior 

parte do vapor de água contida na corrente que alimenta o Vaso Acumulador de Refluxo de 

Regeneração de Amina (V-2351102) a 48ºC.  

Pelo topo do V-2351102, o gás ácido gerado na separação é enviado ao Aquecedor de Gás 

Ácido (P-2351103) a 0,6 kg/cm2g e 48ºC, onde a corrente de gás é aquecida a 51ºC. Isto é 

necessário para evitar condensação de água nos Leitos de Remoção de H2S (V-2351104 A/B 

e V-2351204 A/B). Em seguida, a corrente de gás ácido ingressa nos V-2351104 A/B e V-

2351204 A/B, onde o H2S é retido e o gás é enviado para a atmosfera com qualidade requerida 

através de Chaminé de Gás Ácido (CM-2351101). Os leitos de remoção de H2S operam de 

forma lead- lag, isto é, o V-2351104A em lead-lag com o V-2351104B e o V-2351204A em 

lead-lag com o V-2351204B. A manobra para a troca dos vasos é feita manualmente.  

O líquido condensado acumulado no V-2351102 é essencialmente água. Esta corrente é 

bombeada via B-2351101 A/B para a parte superior da T-2351101, com a finalidade de lavar a 

amina que pode ser arrastada com a corrente de vapor. A amina pobre (regenerada) é 

bombeada via Bomba de Amina (B-2351102 A/B) para o Permutador Amina Pobre / Amina 

Rica (P-2351102), depois de passar pelo de Filtro de Partículas de Amina Pobre (FT-2351106). 

No P-2351102, a corrente de amina pobre troca calor com a corrente intermediária de amina 

rica proveniente da T-2351101 que é aquecida de 85,2ºC a 103,3ºC e retornada para T-

2351101 no prato inferior seguinte, através da Bomba de Refluxo intermediário de 

Regeneração de Amina (B-2351103 A/B). Assim, a corrente de amina pobre é resfriada no P-

2351102 de 125,1ºC a 99,3ºC.  

A corrente de amina pobre continua resfriando-se no Pré-Resfriador de Amina Pobre (P-

2351105) até 65,6ºC e depois passa pelo o Resfriador a Ar de Amina Pobre (P-2351106) onde 

se resfria ao 47,9ºC.  

Após a bateria de resfriamento da corrente de amina pobre, 15% da vazão passa pelo Pré-

Filtro de Partículas de Amina Pobre (FT-2351101), onde partículas sólidas são removidas com 

a finalidade de evitar tamponamentos na etapa de filtração seguinte. Em seguida, esta corrente 

entra no Filtro de Carvão Ativado de Amina Pobre (FT-2351102). Este filtro permite remover os 

239



    SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
    Processo Nº: EXT-PD-07/014.3038/2018 
 
 

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL – DILAM 
GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO DE RISCO AMBIENTAL E ÁREAS CONTAMINADAS – GELRAC 

SERVIÇO DE AVALIAÇÃO DE RISCO AMBIENTAL TECNOLÓGICO – SARAT 

                             PARECER TÉCNICO DE ANÁLISE DE RISCO N° GELRAC-PTC-001/2022           Fl.19/58 

SARAT_Parecer Técnico de Análise de Risco     11/03/2022 
 

hidrocarbonetos pesados, as impurezas solúveis e os produtos de degradação da solução de 

amina através da sua superfície ativa. Isto reduz a tendência da amina pobre para a formação 

de espuma. Finalmente, a amina é filtrada no Pós-Filtro de Partículas de Amina Pobre (FT-

2351103), que é utilizado para remover as partículas de carvão ativado que podem ser 

arrastadas do FT-2351102.  

O controle da vazão de amina que contorna os filtros é manual.  

Após filtração, a corrente de amina pobre alimenta o Vaso Acumulador de Amina Pobre (V-

2351103). Amina pobre é bombeada para a unidade de remoção de gás ácido-entrada através 

das Bombas de Amina para Gás de Entrada (B-2351104 A/B/C) alcançando uma pressão de 

78,1 kgf/cm2g, e para a unidade de remoção de gás ácido-etano através das Bombas de 

Amina para Etano (B-2351105 A/B/C) alcançando uma pressão de 36,3 kgf/cm2g.  

Estão previstos pontos de injeção de antiespumante à jusante das bombas B-2351104 A/B/C e 

B-2351105 A/B/C via válvulas on-off. O Tanque de Reposição de Amina (TQ-2351101) será 

reabastecido via caminhão e poderão ser utilizadas as Bombas de Reposição de Amina (B- 

2351107 A/B) para realizar a manobra. Quando ocorre a necessidade de reposição de amina 

ao sistema de regeneração, a amina pobre oriunda do TQ-2351101 é bombeada via B-

2351107 A/B para a unidade. A jusante das bombas B-2351107 A/B, o FT-2351105 tem a 

finalidade de remover as partículas que possam estar presentes na solução de amina fresca, 

evitando, desta forma, o ingresso de partículas indesejáveis ao sistema.  

Estão previstos dois alinhamentos para reposição de amina na U-2351, um no V-2351101 e 

outro no V-2351103. A seleção do equipamento onde pode ser feita a reposição será decisão 

do operador.  

Quanto à reposição de água, o inventário será controlado a partir das diferentes tomadas de 

amostragem localizadas na unidade. A reposição pode ser feita nos equipamentos V-2351102 

e FT-2351103. O equipamento onde será feito deverá ser selecionado pelo operador e a 

manobra será feita manualmente. 

2.2 Unidades Off-site 

2.2.1 Coletores de Condensado (U-6450)  

O gás natural produzido no pólo pré-sal da Bacia de Santos (PPSBS) será exportado através 

de um novo gasoduto que interligará o mesmo ao Gaslub. Assim, o sistema de recebimento de 
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fluidos será composto principalmente pelos Coletores de Condensado de Maricá (SD-

6450101A/D) que foram projetados para o recebimento de 18 MM m³/d (@20ºC e 1 atm) de 

gás natural proveniente diretamente do pólo pré-sal 

Os coletores irão separar as fases de gás e condensado, em operação normal, e receber o 

volume de condensado acumulado no gasoduto durante as operações de passagem de pig.  

2.2.1.1 Coletor de Condensado Maricá  

A corrente de gás natural, oriunda do gasoduto Maricá-COMPERJ, poderá chegar no limite de 

bateria da U-6450 com duas composições distintas, identificadas como gás natural rico e gás 

natural pobre (nomenclatura relacionada ao teor de etano). Adicionalmente, para cada tipo de 

gás, estão previstas condições de operação distintas.  

        
       Figura 1 – Condições de entrada da U-6450 
 
Após esta separação preliminar, as correntes de gás e líquido dos coletores deverão passar 

por estações de medição (EMEDs) para transferência de custódia e, em seguida, ser 

processadas separadamente de modo a obter os produtos desejados: gás de venda, gás rico 

em etano, GLP e C5+ estabilizado.  

2.2.1.2 Sistema HIPS (High-integrity pressure protection system)  
 
O sistema HIPS tipicamente envolve um arranjo de instrumentos, elemento final de controle e 

um resolvedor lógico configurado de maneira a evitar o incidente de sobrepressão. Com 

apropriado nível de severidade e redundância, o HIPS pode ser projetado para atingir um nível 

de disponibilidade igual ou maior que dispositivos de alívio mecânico como, por exemplo, 

PSVs.  

Baseando-se na API STD 521, e considerando a diferença de pressão de projeto entre o duto e 

o coletor, foram previstos no coletor de condensado Maricá intertravamentos de pressão alta e 

muito alta fechando a entrada do mesmo e o protegendo contra sobrepressão. A inclusão 

desse sistema permite que o dimensionamento das PSVs do coletor seja apenas para o evento 

fogo. 
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2.2.1.3 Estações de Medição – EMEDs Maricá 

A EMED a ser instalada na corrente de gás será composta de 2 tramos de medidores tipo placa 

de orifício, sendo 1 operacional e 1 reserva. 

EMED a ser instalada na corrente de condensado será composta por 4 tramos de medidores 

ultrassônicos, sendo 3 operacionais para cobrir todo o range de vazão. Um dos instrumentos 

será o master meter, utilizado para a calibração dos demais instrumentos.  

2.2.1.4 Instrumentos de nível, temperatura, vazão e pressão  

Todos os instrumentos com exceção dos instrumentos de indicação local (LG e PG) deverão 

ter, além da indicação no sistema supervisório, indicação local no campo. Estão sendo 

previstos medidores de nível para monitoramento do nível nos tubulões de entrada (separação 

líquido-vapor), de saída (acúmulo de líquido) e instrumentos para monitoramento do nível total 

do coletor.  

Os instrumentos do tipo DP (pressão diferencial) e os visores de nível deverão ter a tomada 

inferior a 300 mm da geratriz inferior do tubo onde serão instalados. Deverá ser previsto pelo 

projeto de detalhamento direcionamento da drenagem dos instrumentos de nível do tipo DP e 

para os visores de nível (LG) tanto para drenagem oleosa quanto para sistema de drenagem 

fechada.  

Estão sendo previstos medidores de vazão (FT) do tipo placa para linha de gás e ultrassônico 

nas linhas condensado para monitoramento da vazão, para fechamento de inventário. A 

medição de vazão nas linhas de gás deverá possuir correção de temperatura e pressão. 

2.2.2 Unidade de Armazenamento de Produtos Acabados (U-6310) 

O GLP oriundo das torres desbutanizadoras T-1231103 e T-21231003 será armazenado nas 

novas esferas EF-6310901B#D, de capacidade nominal de 3180 m3 cada, e também nas 

esferas da Refinaria do Trem 1 (EF-6310010A/B, EF-6312017A/C e EF-6312028), localizadas 

no parque existente.  

Ele poderá ser enviado como matéria-prima para as unidades U-4710 e U-4730; via duto para 

as Ilhas Redonda/Comprida e para carregamento rodoviário na U-26411.  

As novas esferas poderão armazenar também o GLP produzido pelo Trem 1 (olefínico e 

parafínico). Elas contarão com medidores de nível, pressão e temperatura para supervisão 
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remota, bem como sistema de amostragem e dispositivos de segurança para os casos de 

sobrepressão.  

Além disso, serão interligadas ao Sistema de Telemetria de Tancagem (TGS - Tank Gauge 

System) usado nas operações para cálculo de inventário; acompanhamento de movimentações 

de produto; acompanhamento de mistura de produtos; auxílio à identificação de vazamentos e 

auxílio à proteção contra transbordamentos.  

Está prevista injeção de nitrogênio via caminhão para pressurização e inertização das esferas, 

na partida e em caso de manutenção, e um sistema de injeção de água, em caso de incêndio. 

O novo sistema de transferência contará com as bombas B-6310901A/B que atenderão ao 

envio de GLP, sendo considerado no projeto as seguintes premissas:  

 Envio de GLP das esferas EF-6310901B#D ou das esferas do Trem 1 para U-26411;  

 Operação de no mínimo 01 (uma) baia com vazão média de 70 m3/h e no máximo 06 

(seis) baias, totalizando 420 m3/h;  

Interligações com o Parque de Esferas do Trem 1  

Para que todas as esferas possam expedir e receber, estão previstas interligações (tie-ins) 

entre os parques da UPGN da Rota 3 e da Refinaria do Trem 1 com as seguintes finalidades:  

 Envio de GLP produzido pela UPGN da Rota 3 para as esferas do Trem 1;  

 Envio de GLP olefínico produzido pelo Trem 1 para as esferas da UPGN da Rota 3;  

 Envio de GLP parafínico produzido pelo Trem 1 para as esferas da UPGN da Rota 3;  

 Envio de GLP das esferas do Trem 1 para carregamento na U-26411;  

 Envio de GLP das esferas do Trem 1 para retratamento na U-2321;  

 Envio dos alívios das esferas da UPGN da Rota 3 para o header de alívio das esferas 

do Trem 1;  

 Interligação das esferas da UPGN da Rota 3 com a sucção da bomba B-6312039;  

 Interligação das esferas da UPGN da Rota 3 com a sucção das bombas B-6310400A/B;  

 Retorno de GLP do descarregamento de emergência da U-26411 (B-6315001) para as 

esferas do Trem 1;  
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 Retorno do fluxo mínimo da bomba B-6310901A/B para as esferas do Trem 1;  

 Retorno de vapor de GLP da U-26411 para as esferas do Trem 1, quando utilizadas 

para carregamento.  

 

O GLP produzido pela UPGN da Rota 3 será enviado às esferas do Trem 1 por meio de linha 

independente daquelas que alimentam essas esferas com o GLP produzido pelo Trem 1. 

O envio de GLP para as unidades U-4710 e U-4730 (B-6312039) e via duto para as Ilhas 

Redonda/Comprida (B-6310400A/B) poderá ser simultâneo a partir de esferas diferentes.  

O GLP armazenado nas esferas do Trem 1 será enviado para retratamento na U-2321 por meio 

da interligação entre as descargas das bombas B-6312017 e B-6310902A/C. Um esquema 

simplificado das operações da Unidade de Armazenamento de Produtos Acabados é 

apresentado na figura, a seguir. 

 
Figura 2 – Esquema simplificado das operações da U-6310 
 
2.2.3 Parques de Tanques de Produtos Intermediários (U-6312)  
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Essa unidade se destina ao armazenamento de C5+ que é produzido nas unidades de 

processamento (U-1231 e U-21231). Cada trem tem capacidade de produção de 23,92 m3/h, 

totalizando 47,84 m3/h. 

 

 

No sistema de estocagem de C5+, serão instalados 3 tanques de armazenamento TQ-

6312901A/C, com capacidade nominal de 2561 m3, diâmetro interno de 12,92 m e altura de 

19,54 m, cada um. 

Para monitoração destes tanques, estão sendo previstos medidores de nível, pressão e 

temperatura, possibilitando assim a supervisão remota do sistema através do sistema de 

telemetria instalada nos mesmos. Também serão instalados dispositivos de segurança como 

válvula de alívio de pressão e vácuo, e tampa de emergência (cenário de fogo), além de 

sistema de controle de pressão através das válvulas PV-9005/9008/9012, que operam 

continuamente, mantendo o tanque em sua pressão de operação e protegendo o tanque contra 

pressão alta.  

As correntes de C5+ oriundas dos tanques de C5+ serão misturadas às correntes de nafta 

produzidas pela Refinaria Trem 1 do GasLub e enviadas para os tanques finais de nafta TQ-

6310006A/C por meio de interligações (tie-ins) nas linhas 24"-NH-6310-486-BAX04-NI, 24"-NH-

6310-542-BAX04-NI e 24"-NH-6310-495-BAX04-NI.  

Devido ao cronograma de implementação da Refinaria Trem 1, poderá não haver nafta 

disponível para mistura com a corrente de C5+. Sendo assim, está sendo prevista expedição 

do C5+ via estação de carregamento de caminhões através dos braços BC-26411011A/B, BC-

26411012A/B e BC-26411013A/B.  

Estão sendo previstas 2 bombas (B-6312901A/B) para fazer os serviços de injeção no pool de 

nafta (6”-HC-6312-9021-B32-NI) e carregamento por caminhão (8”-HC-6312-9006-B32-NI), 

considerando que os dois serviços não serão simultâneos. Todas as tubulações e instrumentos 

dedicados ao envio de C5+ para os tanques de nafta deverão ser construídos futuramente, 

quando a Refinaria Trem 1 entrar em operação. 

Um esquema simplificado das operações do Parque de Tanques de Produtos Intermediários é 

apresentado na figura a seguir. 
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Figura 3 – Esquema simplificado das operações U-6312 

2.2.4 Unidade de Armazenamento de Propano Refrigerante (U-6315)  

Esta foi projetada para operar em três modos distintos. No modo 1, a unidade receberá uma 

corrente de propano via caminhão que será armazenada no vaso V-6315001; no modo 2, o 

propano armazenado no vaso V-6315001 será transferido para a U-1238; e no modo 3, a 

unidade receberá o inventário da U-1238.  

A especificação do propano fornecido via caminhão deve atender aos parâmetros necessários 

para armazenamento em vaso pressurizado e para make-up de circuito de refrigeração. Por se 

tratar de um circuito fechado, não são esperadas alterações significativas na composição do 

propano que circula pela U-1238. 

O vaso V-6315001 tem capacidade nominal de 175 m3 e possui medidores locais de nível (LG-

63150001 e LG-63150008), transmissores de temperatura (TIT-63150001), pressão (PIT-

63150001) e nível (LIT-63150002 e LIT-63150003) e dispositivos de alívio e segurança para os 

casos de sobrepressão (PSV-63150001 e PSV-63150002A/B), conforme requisitos da N-1645.  

2.2.5 Estação de Carregamento de GLP e C5+ (U-26411)  
 
A estação de carregamento rodoviário recebe as correntes de GLP armazenadas nas esferas 

(provenientes da UPGN Rota 3 e do Trem 1 da Refinaria) por meio das bombas de 

carregamento B-6310901A/B e linhas que atendem às 7 baias de carregamento. 
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Já o C5+ (produzido na UPGN Rota e armazenado nos tanques da unidade U-6312) é 

expedido para a estação, por meio das bombas de carregamento B-6312901A/B e linhas de 

interligação com a unidade U-26411 que atendem às 3 baias de carregamento. 

Todas as baias possuem sistema de controle de vazão (medidores de vazão e válvulas de 

controle), filtro Y e válvulas de bloqueio e um braço de carregamento de líquido para GLP e 

C5+.  

A estação é operada pelo campo de forma automatizada utilizando pré-determinadores 

eletrônicos individuais para cada módulo de medição, que são responsáveis por centralizar e 

alimentar a instrumentação de cada módulo; controlar a abertura e fechamento de válvulas; 

etc.  

São previstos também em cada módulo, junto à plataforma do braço de carregamento, 

botoeiras para parada manual da baia em caso de emergência, além de duas botoeiras de 

desligamento geral da plataforma de carregamento em caso de emergência.  

Em caso de anormalidades no caminhão, como vazamentos por exemplo, foi previsto um 

sistema para descarregamento de emergência do caminhão-tanque, nas próprias baias da 

estação de carregamento.  

Neste caso, o produto contido no caminhão é enviado para as esferas de GLP por meio da 

bomba de descarregamento de emergência de GLP (B-26411001), que é dedicada para esta 

operação. Os próprios braços de carregamento de GLP realizam serviço de descarregamento 

de emergência, portanto, não há braços dedicados para essa operação.  

A parada de emergência durante o carregamento é feita manualmente por meio de comando 

do operador no pré-determinador ou botoeira de desligamento do módulo.  

2.2.6 Sistema de Tratamento de Condensado de Vapor (U-25123)  

O condensado, formado pelos condensados dos vapores de média e alta pressão, será 

coletado no vaso acumulador de condensado de média pressão, onde será separado o vapor 

de baixa pressão, que retornará ao processo, e o condensado que será enviado para o vaso 

acumulador de condensado de baixa pressão. O vaso de baixa acumulará o condensado que 

será encaminhado para o tratamento na Estação de Tratamento de Condensado, localizada na 

U-5123 - Sistema de Tratamento de Água Desmineralizada e Água de Caldeira do GasLub. 
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2.2.7 Sistema de Tocha (U-35412)  

O sistema de tocha recebe as correntes de alívios quente e frio, e as correntes de drenagens 

quente e fria proveniente das unidades que compõe a planta de gás: Unidades de 

Processamento de Gás Natural I e II (U-1231 e U-21231), Coletores de Condensado (U-6450), 

Unidade de Processamento do Condensado de Entrada (U-1237), Unidade de Refrigeração a 

Propano (U-1238), Tratamento Cáustico de GLP (U-2321), Unidade de Regeneração de Amina 

(U-2351), Sistema de Tratamento de Condensado de Vapor - Gás Natural (U-25123), Unidade 

de Armazenamento de Propano Refrigerante (U-6315) e Interligação Área dos 

Scrapers/Transpetro (U-6521). Esta última área apenas o recebedor de pig RP-02 está 

interligado ao sistema da unidade U-35412.  

2.2.8 Tubovias de Interligação (U-6100)  

As tubobias de interligação estão espalhadas por todo o perímetro operacional do polo GasLub 

e tem como função a interligação das Unidades operacionais. 

2.3 Utilidades do Gaslub 

 
2.3.1 Sistema de Combustíveis Gasosos (U-5135)  

Esta unidade é responsável pelo fornecimento de gás combustível e gás natural sob condições 

controladas de pressão para utilização como fontes de combustível em sistemas de controle de 

combustão de turbinas a gás, fornos e caldeiras. 

O Sistema de Combustíveis Gasosos é composto por duas unidades fisicamente distintas: a 

unidade principal, que recebe tanto o gás de Refinaria proveniente das unidades U-2400 e U-

4200 do Gaslub, como gás natural oriundo do header de suprimento da U-6270; e área 

avançada, que recebe e processa gás natural para poder ser utilizado nas unidades U-4710/U-

4730 (principais consumidores) e U-25412.   

2.3.2 Sistema de Tocha (U-5412)  

Essa unidade contempla os sistemas de tocha que são projetados para receber, além dos 

alívios normais das várias unidades de processo, as cargas de alívio de emergência geradas 

pelo Polo GasLub de Itaboraí.  

O GasLub será servido pelos seguintes sistemas de tocha: Tocha de Hidrocarbonetos (TA-

5412001A) e Tocha Ácida (TA-5412002A).  
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2.4 Gasoduto Rota 3 (Maricá-Comperj) 
 
O Gasoduto Rota 3 possui aproximadamente 355 km de extensão total, sendo 307 km 

referentes ao trecho marítimo e 48 km referentes ao trecho terrestre, e escoará gás natural do 

polo pré-Sal da Bacia de Santos até o GasLub. 

Com aproximadamente 48 km, o traçado do trecho terrestre do gasoduto tem inicio no ponto de 

interligação com o trecho submarino, após a zona de arrebentação, na Praia de Jaconé, em 

Maricá. Deste ponto, segue utilizando faixa nova, até Itaboraí onde encontra a faixa do 

emissário de efluentes líquidos do Comperj e segue até chegar ao GasLub. 

O gasoduto terá uma estação de recebimento/lançamento de pig a ser instalada próxima à 

Praia de Jaconé com a finalidade de receber pigs de inspeção e limpeza, provenientes do 

trecho submarino, e lançar pigs de inspeção e limpeza no trecho terrestre. Além de um 

recebedor de pig a ser instalado no Gaslub com a finalidade de receber pigs de inspeção e 

limpeza do trecho terrestre. 

Dessa maneira, o gasoduto rota 3 pode ser dividido em dois trechos: o trecho Praia de Jaconé 

até Estação de recebimento/lançamento de pig e o trecho Estação de recebimento/lançamento 

de pig até o Gaslub, sendo este último trecho contemplado neste Estudo de Análise Risco.  

2.5 Interligação Áreas dos Scrapers/Transpetro (U-6521)  

A Unidade de Processamento de Gás Natural - Rota 3 trata e processa o gás natural oriundo 

do gasoduto Maricá-Comperj, produzindo gás de venda, que é expedido pelo gasoduto 

Itaboraí-Guapimirim. Assim, para atender a esses gasodutos, está previsto na área da 

Transpetro o recebedor de pig do gasoduto Maricá-Comperj (RP-3A03.1202). 

O gás natural que chega à UPGN pelo gasoduto Maricá-Comperj é encaminhado do RP-

3A03.1202 ao coletor de condensado SD-6450101A/D pela linha 22”-HC-6521-9002-G40-NI. 

Além dessa tubulação, é necessária interligação que permita a despressurização para a 

retirada do pig. Para tanto, é prevista a tubulações 2”-HC-6521-9008-L12-NI, interligando o RP- 

3A03.1202 ao sistema de tocha da UPGN.  

A linha de drenagem do recebedor não faz parte do escopo deste projeto.  

2.6 Segurança do Processo  

Está previsto um sistema de combate a incêndio para a unidade e sistema de detecção de 

gases e chama.  
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Além de detecção, estes sistemas deverão, a qualquer momento, anunciar a presença de 

incêndio ou gases/vapores inflamáveis através de alarmes visuais e sonoros, que atuarão no 

local da ocorrência do vazamento e com alarme no painel do CIC.  

Os detectores de gases inflamáveis deverão ser do tipo pontual com detecção por 

infravermelho (IR). Estes deverão possuir alarmes a 20% do Limite Inferior de Inflamabilidade 

(LII) no CIC e 60% do Limite Inferior de Inflamabilidade (LII) no CIC e no local. Com 60% do LII 

deverá gerar o acionamento automático dos alarmes de emergência sonoro/visual.  

Os detectores de gases devem ser projetados para monitorar continuamente a concentração 

dos gases na faixa de 0 a 100% do Limite Inferior de Inflamabilidade (LII) e serem imunes a 

interferências eletromagnéticas, inclusive à rádio-freqüência.  

Foram previstos também detectores de H2S do tipo eletroquímico para os equipamentos que 

apresentam em sua corrente concentração de H2S superior a 20 ppm.  

O polo contará com sistema de circuito fechado de televisão (CFTV) que tem como 

finalidade principal contribuir para uma operação segura das instalações industriais, através da 

supervisão das manobras operacionais e situações de maior risco através da monitoração à 

distância, permitindo a minimização da exposição dos operadores aos agentes agressivos 

típicos destas instalações.  

Todas as unidades do Polo GasLub foram objeto de estudo de classificação de áreas, cuja 

finalidade é identificar, através da lista de dados e da planta de classificação de áreas, os 

locais onde há probabilidade de existir atmosferas inflamáveis e/ou explosivas, bem como os 

seus limites, auxiliando a seleção e a aplicação de equipamentos, dispositivos e materiais 

elétricos adequados para operar nessas condições.  

2.7 Circunvizinhança 

A área ao redor do complexo é predominantemente rural e cercada de planícies pouco 

habitadas. O bairro mais próximo, Alto do Jacú, está a uma distância de 3.800 m do centro 

operacional do Gaslub, conforme mostrado na figura a seguir. 
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Figura 4 – Polo Gaslub (limite em rosa) e o bairro Alto do Jacú (limite em verde) 

3.0 CARACTERÍSTICAS DAS SUBSTÂNCIAS PERIGOSAS 

Na avaliação do risco de origem tecnológica para saúde e segurança da população são 

relevantes as substâncias perigosas classificadas como inflamáveis (ponto de fulgor inferior a 

37,8ºC), combustíveis da classe II (ponto de fulgor igual ou superior a 37,8ºC, porém inferior a 

60ºC) e tóxicas (IDLH igual ou inferior a 2.000 ppm).  

Desta forma, o potencial de risco está relacionado à movimentação de gás natural (inflamável), 

GLP (inflamável), nafta (inflamável), etano (inflamável), propano (inflamável), butano 

(inflamável), além de produtos intermediários, como condensados de gás natural (inflamável) e 

líquido de gás natural – LGN (inflamável). 

Na tabela 1 do item 4.0, é apresentada uma relação dos produtos movimentados nas unidades 

e dos produtos representativos utilizados na análise quantitativa, considerando a composição 

de hidrocarbonetos nas correntes. 
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4.0 CENÁRIOS ACIDENTAIS / ALCANCE DOS EFEITOS FÍSICOS DANOSOS 

A avaliação do risco para população foi feita através de Estudo de Análise de Risco, o qual 

contemplou análise preliminar de perigos (APP) e análise de consequências e vulnerabilidade. 

Para elaboração da APP, a UPGN foi subdividida nas seguintes instalações: Unidade de 

Processamento de Gás Natural I (U-1231), Unidade de Processamento de Gás Natural II (U-

21231), Unidade de Processamento de Condensado de Entrada (U-1237), Unidade de 

Refrigeração a Propano (U-1238), Unidade de Tratamento Cáustico de GLP e Tratamento de 

Soda Gasta (U-2321), Unidade de Regeneração de Amina (U-2351), Coletores de Condensado 

(U-6450), Sistema de Combustíveis Gasosos (U-5135), Unidade de Armazenamento de 

Produtos Acabados (U-6310), Parques de Tanques de Produtos Intermediários (U-6312), 

Unidade de Armazenamento de Propano Refrigerante (U-6315), Estação de Carregamento de 

GLP e C5+ (U-26411) e Gasoduto Maricá-Comperj. 

A APP levou a identificação de cenários acidentais considerando os efeitos específicos para 

segurança pessoal (pessoas), patrimônio, meio ambiente e imagem; e os classificou em 4 

categorias de severidade: desprezível, marginal, média, crítica e catastrófica. 

De acordo com os critérios estabelecidos pelo INEA, a análise de consequências e 

vulnerabilidade deve ser realizada para todos os cenários classificados na APP nas categorias 

de severidade intermediária (crítica) e superior (catastrófica). 

Assim, a partir dos cenários classificados nessas duas categorias com efeitos para segurança 

pessoal, foram selecionados os eventos iniciadores (EI) descritos abaixo, para análise 

quantitativa.        

Sistema: Unidade de Processamento de Gás Natural I (U-1231) 
 

EI Descrição 

 
EI001_U1231  

Grande liberação de gás natural na linha de 16" desde a junção das linhas 
provenientes do coletor de condensado Maricá, juntamente com o gás de 
saída do compressor de entrada Guapimirim e o gás de saída do compressor 
da desmetanizadora de entrada até o permutador P-1231105A/B, passando 
pelo filtro FT-1231101  
 

EI003_U1231  Grande liberação de gás natural na linha de 18" desde o permutador P-
1231105A/B até leitos de desidratação S-1231101A/B/C incluindo a linha de 
entrada da T-1231104, passando pelo permutador P-1231106  
 

EI005-Topo_U1231  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica da torre T-
1231104  

252



    SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
    Processo Nº: EXT-PD-07/014.3038/2018 
 
 

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL – DILAM 
GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO DE RISCO AMBIENTAL E ÁREAS CONTAMINADAS – GELRAC 

SERVIÇO DE AVALIAÇÃO DE RISCO AMBIENTAL TECNOLÓGICO – SARAT 

                             PARECER TÉCNICO DE ANÁLISE DE RISCO N° GELRAC-PTC-001/2022           Fl.32/58 

SARAT_Parecer Técnico de Análise de Risco     11/03/2022 
 

 
EI006_U1231  Grande liberação de gás natural na linha de 12" de topo da torre T-1231104 

até a entrada do vaso V-1231107  
 

EI008_U1231  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do vaso V-
1231107 
 

 
EI009_U1231  

 
Grande liberação de gás natural na linha de 12" desde o topo do vaso V-
1231107 até a junção com a linha de envio para unidade de 
desidratação/remoção de mercúrio 

  
EI013_U1231  Grande liberação de gás natural na linha de 18" desde o R-123101 (vinda da 

unidade de desidratação/remoção de mercúrio) até o vaso V-1231101 
passando pelo filtro FT-12311102A/B, e permutadores P-12311105A/B, P-
12311122, P-1231123, P-1231124, P-1231125 e P-1231126, incluindo a linha 
de sucção do compressor C-1231103A/B  

 
EI017_U1231   

Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica dos leitos de 
desidratação S-1231101A/B/C  

EI018_U1231   
Grande liberação de gás natural na linha de 18" desde os leitos de 
desidratação S-1231101A/B/C até o R-1231101  

EI020_U1231   
Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do vaso R-
1231101  

EI021_U1231   
Grande liberação de gás natural na linha de 12" desde o compressor C-
1231003A/B até a entrada do V-1231102 passando pelo permutador P-
1231101 e resfriador P-1231115, incluindo as linhas de derivação para os 
leitos de desidratação S-1231101A/B/C  

EI023_U1231   
Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do vaso V-
1231102  

EI024_U1231   
Grande liberação de gás natural na linha de 8" desde o topo do V-1231102 até 
a junção com a linha proveniente da linha de entrada de gás que ingressa nos 
leitos de desidratação  

EI026_U1231   
Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do vaso separador frio 
V-1231101  

EI027_U1231   
Grande liberação de metano na linha de 12" desde o vaso separador frio V-
1231101 até a entrada da torre T-1231101  

EI029-Topo_U1231   
Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica da torre T-
1231101  

EI029-Fundo_U1231   
Grande liberação de produto (produto 1) devido a ruptura catastrófica da torre 
T-1231101  

EI030_U1231   
Grande liberação de metano na linha de 14" desde o topo do vaso separador 
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frio V-1231101 até a válvula controladora de pressão FZV 1184 incluindo a 
derivação para a válvula FV 1805 passando pelo condensador de carga da 
desmetanizadora P-1231127  

EI032_U1231   
Grande liberação de metano na linha de 14" desde a válvula controladora de 
pressão FZV 1184, até o topo da torre desmetanizadora T- 1231101, incluindo 
a linha de saída da válvula FV 1805  

EI034_U1231   
Grande liberação de etano na linha de 18" desde a linha de saída abaixo do 
terceiro leito da torre T- 1231101 até o permutador P-1231126  

EI036_U1231   
Grande liberação de etano na linha de 12" desde o permutador P-1231126 até 
a entrada acima do quarto leito da torre T-1231101 
  

EI038_U1231  Grande liberação de gás natural na linha de 20" desde o topo da torre T-
1231101 até o permutador P-1231122, passando pelos permutadores P-
1231127/26/24  
 

EI040_U1231  Grande liberação de gás natural na linha de 24" desde o permutador P-
1231122 até o compressor turbo expansor C-1231101  

 
EI042_U1231           Grande liberação de gás natural na linha de 20" desde o compressor turbo 

expansor C-1231101 até os compressores de gás de venda C-1231104A/B/C.  

 

EI044_U1231  Grande liberação de gás natural na linha de 14" desde os compressores de 
gás de venda C-1231104A/B/C até os resfriadores P-1231113A/B/C  

EI046_U1231  Grande liberação de gás natural na linha de 16" desde os resfriadores P-
1231113A/B/C até a entrada da unidade de remoção de gás ácido, incluindo a 
linha de derivação para o scrapper da Transpetro  
 

EI048_U1231  Grande liberação de gás natural na linha de 16" desde os resfriadores P-
1231113A/B/C até a entrada da unidade de remoção de gás ácido, incluindo a 
linha de derivação para a EMED (Hipótese repetida)  
 

EI050_U1231  Grande liberação de gás natural na linha de 8" desde a derivação com header 
que vai para os compressores C-1231104A/B/C até a junção com a linha da 
sucção do aquecedor P-1231107  
 

EI052_U1231  Grande liberação de gás liquefeito (produto 1) de 14" desde o fundo da torre 
T-1231101 até a sucção da bomba B-1231101A/B  
 

EI054_U1231  Grande liberação de gás liquefeito (produto 1) de 8" desde a bomba B-
1231101A/B até a entrada da torre T-1231102, incluindo a linha de retorno a 
torre T-1231101  
 

EI056_U1231  Grande liberação de etano na linha de 20" desde a torre T-1231101 até P-
1231112  
 

EI058_U1231  Grande liberação de etano na linha de 14" desde o topo do P-1231112 até a 
torre T-1231101  
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EI060_U1231  Grande liberação de etano na linha de 12" desde o fundo do P-1231112 até a 
torre T-1231101  
 

EI062-Topo_U1231  Grande liberação de etano devido a ruptura catastrófica da torre T-1231102  
 

EI062-Fundo_U1231  Grande liberação de gás liquefeito (produto 2) devido a ruptura catastrófica da 
torre T-1231102  

EI063_U1231  Grande liberação de gás liquefeito (produto 2) na linha de 12" desde o fundo 
da torre T-1231102 até a válvula LV 1118  
 

EI065_U1231  Grande liberação de gás liquefeito (produto 2) na linha de 14" desde a válvula 
LV 1118 até a torre T-1231103  
 

EI067_U1231  Grande liberação de hidrocarbonetos líquidos (produto 2) na linha de 24" 
desde a torre T-12311102 até o revervedor P-1231103  
 

EI069_U1231  Grande liberação de hidrocarbonetos líquidos (produto 2) na linha de 20" 
desde o fundo do refervedor P-1231103 até a torre T-12311102  
 

EI071_U1231  Grande liberação de hidrocarbonetos líquidos (produto 2) na linha de 14" 
desde o topo do refervedor P-1231103 até a torre T-12311102  
 

EI073_U1231  Grande liberação de etano na linha de 16" desde o topo da torre T-12311102 
até o vaso V-1231103, incluindo a linha de passagem do P-1231102 para o 
vaso V-1231103  
 

EI075_U1231  Grande liberação de etano devido a ruptura catastrófica do V-1231103  
 

EI077_U1231  Grande liberação de etano na linha de 14" desde o fundo do vaso V-1231103 
até a torre T-1231102, passando pela bomba B-1231104 A/B  

EI079_U1231  Grande liberação de gás liquefeito (produto 3) na linha de 14" desde o limite 
de bateria da unidade 1231 vinda da unidade de Processamento de 
Condensado de Entrada (U-1237) até a torre T-1231102  
 

EI081_U1231  Grande liberação de etano na linha de 10" desde o topo do vaso V-1231103 
até a torre T-1231105, passando pelo P-1231108, filtro FT-1231103, incluindo 
a linha de by-pass da T-1231105  
 

EI083-Topo_U1231  Grande liberação de etano devido a ruptura catastrófica da torre T-1231105  
 

EI083-Fundo_U1231  Grande liberação de etano devido a ruptura catastrófica da torre T-1231105  
 

EI084_U1231  Grande liberação de etano na linha de 10" desde o topo da torre T-1231105 
até o vaso V-1231108  
 

EI086_U1231  Grande liberação de etano devido a ruptura catastrófica do vaso V-1231108  
 

EI087_U1231  Grande liberação de etano na linha de 12" desde o topo do vaso V-1231108 
até o header dos compressores de gás de venda C-1231104A/B/C, passando 
pelo header de gás rico em etano até o P-1231107  
 

EI087A_U1231  Grande liberação de etano na linha de 6" desde P-1231107 até o limite de 
bateria da U5135  
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EI089_U1231  Grande liberação de gás natural na linha de 8" desde o limite de bateria da U-
1231 vinda da Unidade de Processamento de Condensado de Entrada até a 
junção com a linha de sucção do P-1231107  
NSV - Normalmente sem vazão  
 

EI091-Topo_U1231  Grande liberação de GLP devido a ruptura catastrófica da torre T-1231103  
 

EI091-Fundo_U1231  Grande liberação de pentano devido a ruptura catastrófica da torre T-1231103  
 

EI092_U1231  Grande liberação de GLP na linha de 16" desde o topo da torre T-1231103 
até o vaso V-1231104, passando pelo P-1231118, incluindo a linha de by-
pass do P-1231118  

EI094_U1231  Grande liberação de GLP devido a ruptura catastrófica do vaso V-1231104  
 

EI095_U1231  Grande liberação de GLP na linha de 14" desde o vaso V-1231104, até a torre 
T-1231103 passando pela B-1231102A/B  
 

EI097_U1231  Grande liberação de GLP na linha de 8" desde a linha de derivação a jusante 
da B-1231102A/B até a entrada da unidade de tratamento de GLP (U-2321), 
passando pelos P-1231117/1231120  
 

EI099_U1231  Grande liberação de pentano na linha de 4" desde o fundo da torre T-1231103 
até a LV-1321, passando pelo P-1231121/117/120 

EI101_U1231  Grande liberação de pentano na linha de 4" desde a LV-1321 até a entrada da 
unidade 6312 
 

EI103_U1231  Grande liberação de hidrocarbonetos (produto 5) na linha de 6" desde a torre 
T-1231103 até o vaso V-1231106, passando pelo resfriador P-1231116 
 

EI105_U1231  Grande liberação de hidrocarboneto (produto 5) na linha de 4" desde o vaso V-
1231106 até a junção com a linha a jusante do compressor do turbo expansor 
 

EI107_U1231  Ruptura catastrófica do vaso V-1231106 (produto 5) 
 

 
Unidade de Processamento de Gás Natural II (U-21231) 

 
EI001_U21231  

 
Grande liberação de gás natural na linha de 16" desde a junção das linhas 
provenientes do coletor de condensado Maricá, juntamente com o gás de 
saída do compressor de entrada Guapimirim e o gás de saída do 
compressor da desmetanizadora de entrada até o permutador P-
1231105A/B passando pelo filtro FT-1231101  
 

EI003_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 18" desde o permutador P-
1231105A/B até leitos de desidratação S-1231101A/B/C incluindo a linha 
de entrada da T-1231104, passando pelo permutador P-1231106  
 

EI005 _U21231  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica da torre T-
1231104  
 

EI006_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 12" de topo da torre T-
1231104 até a entrada do vaso V-1231107  
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EI008_U21231  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do vaso V-

1231107  
 

EI009_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 12" desde o topo do vaso V-
1231107 até a junção com a linha de envio para unidade de 
desidratação/remoção de mercúrio  
 

EI013_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 18" desde o R-123101 (vinda 
da unidade de desidratação/remoção de mercúrio) até o vaso V-1231101 
passando pelo filtro FT-12311102A/B, e permutadores P-12311105A/B, P-
12311122, P-1231123, P-1231124, P-1231125 e P-1231126, incluindo a 
linha de sucção do compressor C-1231103A/B  
 

EI017_U21231  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica dos leitos de 
desidratação S-1231101A/B/C  
  

EI018_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 18" desde os leitos de 
desidratação S-1231101A/B/C até o R-1231101 
 

EI020_U21231  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do vaso R-
1231101  
 

EI021_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 12" desde o compressor C-
1231003A/B até a entrada do V-1231102 passando pelo permutador P-
1231101 e resfriador P-1231115, incluindo as linhas de derivação para os 
leitos de desidratação S-1231101A/B/C  
 

EI023_U21231  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do vaso V-
1231102 
 

EI024_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 8" desde o topo do V-1231102 
até a junção com a linha proveniente da linha de entrada de gás que 
ingressa nos leitos de desidratação  
 

EI026_U21231  Grande liberação de gás natural devido ruptura catastrófica do vaso 
separador frio V-1231101  
 

EI027_U21231  Grande liberação de metano na linha de 12" desde o vaso separador frio V-
1231101 até a entrada da torre T-1231101  
 

EI029-Topo_U21231  Grande liberação de gás natural devido ruptura catastrófica da torre T-
1231101  
 

EI029-Fundo_U21231  Grande liberação de gás natural devido ruptura catastrófica da torre T-
1231101  
 

EI030_U21231  Grande liberação de metano na linha de 14" desde o topo do vaso 
separador frio V-1231101 até a válvula controladora de pressão FZV 1184 
incluindo a derivação para a válvula FV 1805 passando pelo condensador 
de carga da desmetanizadora P-1231127  
 

EI032_U21231  Grande liberação de metano na linha de 14" desde a válvula controladora 
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de pressão FZV 1184, até o topo da torre desmetanizadora T- 1231101, 
incluindo a linha de saída da válvula FV 1805  
 

EI034_U21231  Grande liberação de etano na linha de 18" desde a linha de saída abaixo 
do terceiro leito da torre T- 1231101 até o permutador P-1231126  
 

EI036_U21231  Grande liberação de etano na linha de 12" desde o permutador P-1231126 
até a entrada acima do quarto leito da torre T-1231101  
 

EI038_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 20" desde o topo da torre T-
1231101 até o permutador P-1231122, passando pelos permutadores P-
1231127/26/24  
 

EI040_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 24" desde o permutador P-
1231122 até o compressor turbo expansor C-1231101 
  

EI042_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 20" desde o compressor turbo 
expansor C-1231101 até os compressores de gás de venda C-
1231104A/B/C.  
 

EI044_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 14" desde os compressores de 
gás de venda C-1231104A/B/C até os resfriadores P-1231113A/B/C  
 

EI046_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 16" desde os resfriadores P-
1231113A/B/C até a entrada da unidade de remoção de gás ácido, 
incluindo a linha de derivação para o scrapper da Transpetro  
 

EI048_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 16" desde os resfriadores P-
1231113A/B/C até a entrada da unidade de remoção de gás ácido, 
incluindo a linha de derivação para a EMED  

 
EI050_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 8" desde a derivação com 

header que vai para os compressores C-1231104A/B/C até a junção com a 
linha da sucção do aquecedor P-1231107  

 
EI052_U21231  Grande liberação de gás liquefeito (produto 1) na linha de 14" desde o fundo 

da torre T-1231101 até a sucção da bomba B-1231101A/B  
 

EI054_U21231  Grande liberação de gás liquefeito (produto 1) na linha de 8" desde a bomba 
B-1231101A/B até a entrada da torre T-1231102, incluindo a linha de retorno 
a torre T-1231101  
 

EI056_U21231  Grande liberação de etano na linha de 20" desde a torre T-1231101 até P-
1231112  
 

EI058_U21231  Grande liberação de etano na linha de 14" desde o topo do P-1231112 até a 
torre T-1231101  
 

EI060_U21231  Grande liberação de etano na linha de 12" desde o fundo do P-1231112 até 
a torre T-1231101  
 

EI062-Topo_U21231  Grande liberação de etano devido a ruptura catastrófica da torre T-1231102  
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EI062-Fundo_U21231  Grande liberação de hidrocarbonetos líquidos (produto 2) devido a ruptura 
catastrófica da torre T-1231102  
 

EI063_U21231  Grande liberação de gás liquefeito (produto 2) na linha de 12" desde o fundo 
da torre T-1231102 até a válvula LV 1118  
 

EI065_U21231  Grande liberação de gás liquefeito (produto 2) na linha de 14" desde a 
válvula LV 1118 até a torre T-1231103  
 

EI067_U21231  Grande liberação de produto (produto 2) na linha de 24" desde a torre T-
12311102 até o refervedor P-1231103  
 

EI069_U21231  Grande liberação de produto (produto 2) na linha de 20" desde o fundo do 
refervedor P-1231103 até a torre T-12311102  
 

EI071_U21231  Grande liberação de produto (produto 2) na linha de 14" desde o topo do 
refervedor P-1231103 até a torre T-12311102  
 

EI073_U21231  Grande liberação de etano na linha de 16" desde o topo da torre T-
12311102 até o vaso V-1231103, incluindo a linha de passagem do P-
1231102 para o vaso V-1231103  
 

EI075_U21231  Grande liberação de etano devido a ruptura catastrófica do V-1231103  
 

EI077_U21231  Grande liberação de etano na linha de 14" desde o fundo do vaso V-
1231103 até a torre T-1231102, passando pela bomba B-1231104 A/B  
 

EI079_U21231  Grande liberação de gás liquefeito (produto 3) na linha de 14" desde o limite 
de bateria da unidade 1231 vinda da unidade de Processamento de 
Condensado de Entrada (U-1237) até a torre T-1231102  
 

EI081_U21231  Grande liberação de etano na linha de 10" desde o topo do vaso V-1231103 
até a torre T-1231105, passando pelo P-1231108, filtro FT-1231103, 
incluindo a linha de by-pass da T-1231105  
 

EI083-Topo_U21231  Grande liberação de etano devido a ruptura catastrófica da torre T-1231105  
 

EI083-Fundo_U21231  Grande liberação de etano devido a ruptura catastrófica da torre T-1231105  
 

EI084_U21231  Grande liberação de etano na linha de 10" desde o topo da torre T-1231105 
até o vaso V-1231108  
 

EI086_U21231  Grande liberação de etano devido a ruptura catastrófica do vaso V-1231108  
 

EI087_U21231  Grande liberação de etano na linha de 12" desde o topo do vaso V-1231108 
até o header dos compressores de gás de venda C-1231104A/B/C, 
passando pelo header de gás rico em etano até o P-1231107  
 

EI087A_U21231  Grande liberação de etano na linha de 6" desde P-1231107 até o limite de 
bateria da U5135  
 

EI089_U21231  Grande liberação de gás natural na linha de 8" desde o limite de bateria da 
U-1231 vinda da Unidade de Processamento de Condensado de Entrada até 
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a junção com a linha de sucção do P-1231107  
EI091-Topo_U21231  Grande liberação de GLP devido a ruptura catastrófica da torre T-1231103  

 
EI091-Fundo_U21231  Grande liberação de pentano devido a ruptura catastrófica da torre T-

1231103  
 

EI092_U21231  Grande liberação de GLP na linha de 16" desde o topo da torre T-1231103 
até o vaso V-1231104, passando pelo P-1231118, incluindo a linha de by-
pass do P-1231118  
 

EI094_U21231  Grande liberação de GLP devido a ruptura catastrófica do vaso V-1231104  
 

EI095_U21231  Grande liberação de GLP na linha de 14" desde o vaso V-1231104, até a 
torre T-1231103 passando pela B-1231102A/B  
 

EI097_U21231  Grande liberação de GLP na linha de 8" desde a linha de derivação a 
jusante da B-1231102A/B até a entrada da unidade de tratamento de GLP 
(U-2321), passando pelos P-1231117/1231120  
 

EI099_U21231  Grande liberação de pentano na linha de 4" desde o fundo da torre T-
1231103 até a LV-1321, passando pelo P-1231121/117/120  
 

EI101_U21231  Grande liberação de pentano na linha de 4" desde a LV-1321 até a entrada 
da unidade 6312  
 

EI103_U21231  Grande liberação de hidrocarbonetos (produto 5) na linha de 6" desde a 
torre T-1231103 até o vaso V-1231106, passando pelo resfriador P-1231116  
 

EI105_U21231  Grande liberação de hidrocarbonetos (produto 5) na linha de 4" desde o 
vaso V-1231106 até a junção com a linha a jusante do compressor do turbo 
expansor  

 
EI107_U21231  Grande liberação de hidrocarbonetos (produto 5) devido a ruptura 

catastrófica do vaso V-1231106  
 

 

Unidade de Processamento de Condensado de Entrada (U-1237) 

EI001_U1237  Grande liberação de gás natural na linha de 12" desde o limite de bateria da 
Unidade U-1237 até vaso de Sucção do Compressor Guapimirim V-1237102 

  
EI003_U1237  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do vaso de 

Sucção do Compressor Guapimirim V-1237102  
 

EI004_U1237  Grande liberação de gás natural na linha de 12" desde vaso de Sucção do 
Compressor Guapimirim (V-1237102) até Compressor de Entrada 
Guapimirim (C-1237101)  

 
EI006_U1237  Grande liberação de gás natural na linha de 12" desde o Compressor de 

Entrada Guapimirim (C-1237101) até a entrada da Unidade U-1231, 
passando pelo resfriador de ar do compressor de entrada Guapimirim (P-
1237104), incluindo a linha anti-surge do compressor 

  
EI008_U1237  Grande liberação de gás natural condensado na linha de 4" desde o limite de 
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bateria da U-1237 até vaso de Separação de Entrada Guapimirim (V-
1237101)  

 
EI010_U1237  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do vaso de 

Separação de Entrada Guapimirim (V-1237101)  
 

EI011_U1237  Grande liberação de gás natural na linha de 2" desde o vaso de Separação 
de Entrada Guapimirim (V-1237101) até a junção com a linha de topo da 
torre T-1237101  

 
EI013_U1237  Grande liberação de LGN na linha de 4" desde o vaso de Separação de 

Entrada Guapimirim (V-1237101) até as torres Desmetanizadoras de Entrada 
(T-1237101/201)  

 
EI015_U1237  Grande liberação de hidrocarboneto condensado (produto 7) na linha de 12" 

desde o limite de bateria da U1237 (vindo do coletor de Maricá) até as torres 
Desmetanizadoras de Entrada (T-1237101/201)  

 
EI017-Topo_U1237  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica das torres 

Desmetanizadoras de Entrada T-1237101/201  
 

EI017-Fundo_U1237  Grande liberação de condensado de hidrocarbonetos (produto 8) devido 
ruptura catastrófica das torres Desmetanizadoras de Entrada (T-
1237101/201 (produto 8) 

 
EI018_U1237  Grande liberação de condensado de hidrocarbonetos (produto 8) na linha de 

10" desde a torre Desmetanizadora de Entrada (T-1237101/201) até Bombas 
das Desmetanizadoras de Entrada (B-1237101 A/B e B-1237201 A/B)  

 
EI018A_U1237  Grande liberação de condensado de hidrocarbonetos (produto 9) na linha de 

12" desde o último prato da torre Desmetanizadora de entrada (T-
1237101/201) até sessão de fundo da mesma torre, passando pelo 
Refervedor da Desmetanizadoras de Entrada (P-1237102 e P-1237202).  

 
EI018B_U1237  Grande liberação de condensado de hidrocarbonetos (produto 9) na linha de 

12" desde o topo do Refervedor da Desmetanizadoras de Entrada (P-
1237102 e P-1237202) até as torres Desmetanizadoras de entrada (T-
1237101/201)  

 
EI020_U1237  Grande liberação de condensado de hidrocarbonetos (produto 8) na linha de 

8" desde Bombas das Desmetanizadoras de Entrada (B-1237101 A/B e B-
1237201 A/B) até o limite de bateria da U-1231/U-21231  

 
EI023_U1237  Grande liberação de gás rico em metano na linha de 12" desde a torre 

Desmetanizadora de Entrada (T-1237101/201) até o vaso do Compressor da 
Desmetanizadora de Entrada (V-1237103)  

 
EI025_U1237  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do vaso do 

Compressor da Desmetanizadora de Entrada (V-1237103)  
 

EI026_U1237  Grande liberação de gás rico em metano na linha de 10" desde o vaso do 
Compressor da Desmetanizadora de Entrada (V-1237103) até o limite de 
bateria das Unidades U-1231 e U-21231, passando pelo Resfriador do 
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Compressor da Desmetanizadora de Entrada (P-1237103, passando pelo 
Compressor da Desmetanizadora de Entrada (C-1237102)  

 

Unidade de Refrigeração a Propano (U-1238) 

EI001_U1238  Grande liberação de propano na linha de 8" desde o limite de bateria de 
entrada da U-1238 vindo da U-6315 até os Vasos Acumuladores de Propano 
Refrigerante (V-1238103 e V-1238203)  

 
EI003_U1238  Grande liberação de propano vapor na linha de equalização de 3" desde o 

limite de bateria de entrada da U-1238 vindo da U-6315 até os Vasos 
Acumuladores de Propano Refrigerante (V-1238103 e V-1238203) 

  
EI005_U1238  Grande liberação de propano devido a Ruptura catastrófica do vaso 

pressurizado V-1238103 e V-1238203  
  

EI006_U1238  Grande liberação de propano na linha de 6" desde os Vasos Acumuladores 
de Propano Refrigerante (V-1238103 e V-1238203) até o limite de bateria de 
entrada da unidade U-6315, passando pela bomba-1238101  

 
EI008_U1238  Grande liberação de propano na linha de 14" desde os Vasos Acumuladores 

de Propano Refrigerante (V-1238103 e V-1238203) até o Economizador de 
propano refrigerante (V-1231109), passando pelo desidratador de propano 
(S-1238101) e incluindo a linha de derivação para a válvula TV-12311133 e 
linha para a válvula LV-12311472, passando pelo P-1231108  

 
EI010_U1238  Grande liberação de propano na linha de 14" desde a válvula de controle LV-

12311472 até o vaso de sucção do propano refrigerante média pressão (V-
1238102), passando pelo P-1231102 

  
EI010A_U1238  Grande liberação de propano devido a ruptura catastrófica dos vasos V-

1238101/102  
 

EI012_U1238  Grande liberação de propano na linha de 18" desde a válvula de controle TV-
12311133 até a junção com a linha a jusante do P1231102, passando 
primeiro resfriador de gás propano (P-1231123).  

 
EI014_U1238  Grande liberação de propano na linha de 6" desde o Economizador de 

propano refrigerante (V-1231109) até a válvula de controle TV-12311141.  
 

EI016_U1238  Grande liberação de propano na linha de 6" desde a válvula de controle TV-
12311141 até o vaso de sucção do propano refrigerante baixa pressão (V-
1238101), passando pelo segundo resfriador de gás a propano (P-1231125).  

 
EI018_U1238  Grande liberação de propano gasoso na linha de 12" desde Economizador 

de propano refrigerante (V-1231109) até a junção com a linha a jusante do 
P-1231102  

 
EI020_U1238  Grande liberação de propano gasoso na linha de 16" desde o Vaso de 

Sucção de Propano Refrigerante Baixa Pressão (V-1238101 e V-1238201) 
até o Compressor de Propano Refrigerante (C-1238101 e C-1238201)  

 
EI022_U1238  Grande liberação de propano gasoso na linha de 24" desde o Vaso de 

Sucção de Propano Refrigerante média Pressão (V-1238102/202) até o 
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Compressor de Propano Refrigerante (C-1238101 e C-1238201)  
 

EI024_U1238  Grande liberação de propano gasoso na linha de 20" desde os 
Compressores de Propano Refrigerante (C-1238101 e C-1238201) até os 
Condensadores de Propano Refrigerante (P-1238101 A/B/C e P-1238201 
A/B/C)  

 
EI026_U1238  Grande liberação de propano na linha de 16" desde os Condensadores de 

Propano Refrigerante (P-1238101 A/B/C e P-1238201 A/B/C) até o 
Acumulador de Propano Refrigerante (V-1238103/203)  

 

Unidade de Tratamento Cáustico de GLP e Tratamento de Soda Gasta (U-2321) 

EI001_U2321  Grande liberação de GLP na linha de 10" desde o limite de bateria da U-2321 
com a Unidade de U-1231 ou U-21231 até o vaso de lavagem cáustica do 
GLP (V-2321101 A/B e V-2321201A/B)  

 
EI003_U2321  Grande liberação de GLP devido a ruptura catastrófica dos vasos de lavagem 

cáustica V-2321101A/B ou V-2321201A/B  
 

EI004_U2321  Grande liberação de GLP na linha de 6" desde vasos de lavagem cáustica (V-
2321101A/B ou V-2321201A/B) até o vaso de lavagem com água (V-2321102 
ou V-2321202)  

 
EI006_U2321  Grande liberação de GLP devido a ruptura catastrófica do vaso de lavagem 

com água V-2321102 ou V-2321202  
 

EI011_U2321  Grande liberação de GLP na linha de 6" desde o topo do vaso de lavagem 
com água (V-2321102 ou V-2321202) até o Filtro Coalescedor (FT-2321101 
ou FT-2321201)  

 
EI013_U2321  Grande liberação de GLP na linha de 10" desde Filtro Coalescedor (FT-

2321101 ou FT-2321201) até a bomba de GLP (B-2321107A/B)  
 

EI015_U2321  Grande liberação de GLP na linha de 8" desde a bomba de GLP (B-
2321107A/B) até o limite de bateria de entrada das Esferas de GLP  

 

Unidade de Regeneração de Amina (U-2351) 

EI004-Topo_U2351  Grande liberação de gás rico em hidrocarboneto (produto 10) devido a 
ruptura catastrófica da Torre T-2351102  
 
  

EI004-Fundo_U2351  Grande liberação de gás rico em hidrocarboneto (produto 10) devido a 
ruptura catastrófica da Torre T-2351102 
 
 

EI005_U2351  Grande liberação de hidrocarbonetos (produto 10) na linha de 4" desde o 
topo da Torre Absorvedora do Separador de Alta Pressão de Amina (T-
2351102) até tocha  
 

EI007_U2351  Grande liberação de gases ácidos (CO2 e H2S) na linha de 24" desde do 
topo da T-2351101 até o vaso Acumulador de Refluxo de Regeneração de 
Amina (V-2351102), passando pelo condensador de Refluxo de 
Regeneração de amina (P-2351104).  
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EI009-Topo_U2351  Grande liberação de H2S devido a ruptura catastrófica do topo da Torre de 

Regeneração de Amina T-2351101  
 

EI010_U2351  Grande liberação de gases ácidos (CO2 e H2S) na linha de 24" desde o vaso 
Acumulador de Refluxo de Regeneração de Amina (V-2351102) até o leito 
de remoção de H2S, passando pelo aquecedor de gás ácido  
 

EI012_U2351  Grande liberação de H2S devido ruptura catastrófica de um dos leitos de 
Remoção de H2S V-2351104 A/B e V-2351204 A/B  
 

EI013_U2351  Grande liberação de H2S devido a ruptura catastrófica do vaso Acumulador 
de Refluxo de Regeneração de Amina V-2351102  

 

Coletores de Condensado (U-6450) 

EI001_U6450  Grande liberação de gás natural na linha de 22" desde o limite de bateria com 
o scrapper do gasoduto Maricá até a entrada dos coletores (SD-6450101A/D)  
 

EI003_U6450  Grande liberação de gás natural na linha de 36" nos coletores SD-
6450101A/D  
 

EI005_U6450  Grande liberação de gás natural na linha de 20" desde os coletores SD-
6450101A/D até a entrada da unidade de gás ácido  
 

EI007_U6450  Grande liberação de condensado (produto 11) na linha de 16" desde os 
coletores SD-6450101A/D até a válvula redutora de pressão FV-64501007A/B  
 

EI009_U6450  Grande liberação de condensado (produto 11) na linha de 12" desde as 
válvulas redutora de pressão FV-64501007A/B até a entrada da Unidade de 
Tratamento de Gás e Condensado - U-1237  

EI011_U6450  Grande liberação de gás natural na linha de 16" desde o limite de bateria com 
o scrapper do gasoduto Guapimirim até a entrada do coletor (SD-6450102)  
 

EI013_U6450  Grande liberação de condensado (produto 12) na linha de 24" no coletor 
(SD-6450102)  
 

EI015_U6450  Grande liberação de gás natural na linha de 14" desde o coletor e SD-
6450102 até a entrada da unidade de tratamento de gás e condensado de 
entrada (U-1237)  
 

EI017_U6450  Grande liberação de condensado (produto 12) na linha de 3" desde o 
coletore SD-6450102 até a válvula redutora de pressão  
 

EI019_U6450  Grande liberação de condensado (produto 12) na linha de 3" desde as 
válvulas redutora de pressão até a entrada da Unidade de Tratamento de 
Gás e Condensado - U-1237  

 

Sistema de Combustíveis Gasosos (U-5135) 

EI001_U5135  Grande liberação de gás natural na linha de 6" desde o limite de bateria de 
entrada da U-5135 vindo da U-6450 e do gasoduto Guapimirim até scrubber 
de gás combustível (V-5135901)  
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EI003_U5135  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do scrubber de 
gás combustível (V-5135901). 
 

EI004_U5135  Grande liberação de metano na linha de drenagem de 8" desde o scrubber 
de gás combustível (V-5135901) até o Tie-in  
 

EI006_U5135  Grande liberação de gás natural na linha de 10" desde o scrubber de gás 
combustível (V-5135901) até filtro coalescedor (FT-5135901), passando pelo 
aquecedor elétrico AQ-5135901  
 

EI008_U5135  Grande liberação de gás natural na linha de 10" desde o filtro coalescedor 
(FT-5135901) até o tie-in  
 

EI010_U5135  Grande liberação de gás natural na linha de 10" desde o limite de bateria de 
entrada da U-5135 até a válvula de controle UV-9006  
 

EI012_U5135  Grande liberação de gás natural na linha de 16" desde a válvula de controle 
UV-9006 até o tie-in  
 

EI014_U5135  Grande liberação de gás natural na linha de 20" desde o tie-in (TP 9080) até 
o vaso V- 5135002  
 

EI016_U5135  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do scrubber de 
gás combustível (V-5135002)  

EI017_U5135  Grande liberação de gás natural na linha de 30" desde o vaso V- 5135002 
até a entrada do vaso V-5131005 
  

EI019_U5135  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do scrubber de 
gás combustível (V-5131005)  
 

EI020_U5135  Grande liberação de metano na linha de 8" desde o V-5131005 até entrada 
das caldeiras  
 

EI022_U5135  Grande liberação de metano na linha de 20" desde a derivação da linha do 
topo do V-5131002 até o header de distribuição de gás combustível  
 

EI024_U5135  Grande liberação de metano na linha de 3" desde header de distribuição de 
gás combustível até as unidades consumidoras  

 

Unidade de Armazenamento de Produtos Acabados (U-6310) 

EI001_U6310  Grande liberação de GLP na linha de 10" desde o limite de bateria de 
entrada da U-6310 vindo da Unidade 2321 até esferas (EF-6310901B#D), 
EF-6310010A/B, EF-6312017 A/B/C, EF-6312028 
  

EI003_U6310  Grande liberação de GLP vapor (retorno) na linha de 4" desde o limite de 
bateria de entrada da U-6310 vindo da Unidade 26411 até esferas (EF-
6310901B#D), EF-6310010A/B, EF-6312017 A/B/C, EF-6312028  
 

EI005_U6310  Grande liberação de GLP devido a ruptura catastrófica das esferas 
armazenadoras EF-6310901B#D, EF-6310010A/B, EF-6312017 A/B/C, EF-
6312028.  
 

EI007_U6310  Grande liberação de GLP na linha de 16" desde as esferas (EF-
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6310901B#D, EF-6310010A/B, EF-6312017 A/B/C, EF-6312028 até a 
sucção das bombas B-6310400A/B/C (GLP para duto TECAM), incluindo os 
headers de GLP Tratado  
 

EI009_U6310  Grande liberação de GLP na linha de 10" desde as bombas B-6310400A/B/C 
(GLP para duto TECAM) até o limite de bateria com a Transpetro  
 

EI011_U6310  Grande liberação de GLP na linha de 16" desde as esferas (EF-
6310901B#D, EF-6310010A/B, EF-6312017 A/B/C, EF-6312028 até a 
sucção até a sucção das bombas B-6310901 A/B  
 

EI013_U6310  Grande liberação de GLP na linha de 12" desde as bombas B-6310901 A/B 
até o carregamento de GLP na 26411 incluindo a linha de retorno para a 
esfera  
 

EI015_U6310  Grande liberação de GLP na linha de 12" desde o header de sucção de 
bombas para transferência entre esferas/retratamento até as bombas B-
6310902 A/C  
 

EI017_U6310  Grande liberação de GLP na linha de 10" desde a descarga das bombas B-
6310902 A/C até a unidade de retratamento U-2321  
 

EI019_U6310  Grande liberação de GLP na linha de 6" de transferência interna das esferas 
EF-6310010A/B, EF-6312017 A/B/C, EF-6312028, passando pelas bombas 
B-6312028 e B-6312017  

 

Parques de Tanques de Produtos Intermediários (U-6312) 

EI003_U6312  Grande liberação de C5+ devido a ruptura catastrófica dos tanques de 
armazenamento TQ-6312901A/B/C  
 

EI004_U6312  Grande liberação de C5+ na linha de 4" de retorno de vapor desde o limite de 
bateria da U-6312 vindo da Estação de carregamento rodoviário até os 
tanques de armazenamento (TQ-6312901A/B/C)  
 

EI006_U6312  Grande liberação de C5+ na linha de 8" desde tanques de armazenamento 
(TQ-6312901A/B/C) até a Estação de carregamento rodoviário, passando pela 
bomba B-6312901 A/B, incluindo a linha de fluxo mínimo e linha de derivação 
para os tanques de Nafta na unidade U-6310  
 

EI008_U6312  Grande liberação de C5+ devido a ruptura catastrófica do vaso V-6312007  

 

Unidade de Armazenamento de Propano Refrigerante (U-6315) 
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EI001_U6315  Grande liberação de propano na linha de 8" desde o caminhão até o vaso 
pressurizado V-6315001, passando pela bomba B-6315001  
 

EI003_U6315  Grande liberação de propano devido a ruptura catastrófica de caminhão 
tanque  

EI004_U6315  Grande liberação de propano vapor na linha de equalização de 3" desde o 
vaso pressurizado V-6315001 até o caminhão tanque.  
 

EI006_U6315  Grande liberação de propano vapor no mangote de 2" do caminhão tanque  
 

EI008_U6315  Grande liberação de propano líquido no mangote de 3" do caminhão 
tanque  
 

EI010_U6315  Grande liberação de propano na linha de 6" desde o vaso pressurizado V-
6315001 até a entrada da U-1238, passando pela bomba B-6315001  
 

EI012_U6315  Grande liberação de propano vapor na linha de equalização de 3" desde o 
vaso pressurizado V-6315001 até a U-1238 (Sistema de retorno de 
propano)  
 

EI014_U6315  Grande liberação de propano na linha de 8" desde o limite de bateria da U-
6315 vindo da U-1238 até o vaso pressurizado V-6315001  

EI016_U6315  Grande liberação de propano devido a ruptura catastrófica do vaso V-
63150001  

 

Estação de Carregamento de GLP e C5+ (U-26411) 

EI001_U26411  Grande liberação de GLP na linha de 12" desde o limite de bateria de entrada 
da U-26411 vindo das EF-631090 B#D e Esferas do trem 1 até os braços de 
carregamento de caminhão tanque  
 

EI003_U26411  Grande liberação de GLP nos braços de carregamento de 3" do caminhão-
tanque  
 

EI005_U26411  Grande liberação de GLP devido a ruptura catastrófica do caminhão-tanque  
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EI006_U26411  Grande liberação de GLP fase vapor nos braços de carregamento de 2" do 
caminhão-tanque  
 

EI008_U26411  Grande liberação de GLP fase vapor na linha de 4" desde os braços de 
carregamento até a entrada da unidade U-6310  
 

EI010_U26411  Grande liberação de C5+ na linha de 8" desde o limite de bateria de entrada 
da U-26411 vindo da unidade U-6312 até os braços de carregamento de 
caminhão tanque  
 

EI012_U26411  Grande liberação de C5+ nos braços de carregamento de 4" do caminhão-
tanque  
 

EI014_U26411  Grande liberação de C5 + devido a ruptura catastrófica do caminhão-tanque  

EI015_U26411  Grande liberação de C5+ fase vapor nos braços de carregamento de 4" do 
caminhão-tanque  
 

EI017_U26411  Grande liberação de C5+ fase vapor na linha de 4" desde os braços de 
carregamento até a entrada da unidade U-6312  

 

Sistema de Tocha (U-5412) 

EI001_U5412  Grande liberação de gás natural na linha de 3" desde o header distribuidor 
até o vaso V-5412005, incluindo a linha para o vaso V-35412103  
 

EI003_U5412  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do vaso V-
5412005  
 

EI004_U5412  Grande liberação de gás natural na linha de 2" desde o vaso V-5412005 
até a tocha TA-5412001A/2A, passando pelo sistema de purga, piloto e 
ignição  
 

EI006_U5412  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica do vaso V-
35412103 
 

EI007_U5412  Grande liberação de gás natural na linha de 2" desde o vaso 35412103 até 
a tocha TA-35412101, passando pelo sistema de purga, piloto e ignição  
 

EI009_U5412  Grande liberação de gás natural devido a ruptura catastrófica dos vasos V-
5412004A/5412002A  
 

 

Gasoduto Maricá- Comperj 

 
EI001_ROTA 3  

 
Grande vazamento de gás natural no duto desde o limite de bateria de 
entrada do GasLub até Estação de recebimento/lançamento de pig. 
  

EI002_ROTA 3  Médio vazamento de gás natural no duto desde o limite de bateria de entrada 
do GasLub até Estação de recebimento/lançamento de pig.  
 

EI003_ROTA 3  Pequeno vazamento de gás natural no duto desde o limite de bateria de 
entrada do GasLub até Estação de recebimento/lançamento de pig.  
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A avaliação da magnitude das consequências dos cenários acidentais foi feita por meio da 

modelagem matemática com o emprego do software PHAST, versão 8.4, desenvolvido pela 

DNV-Technica, e os níveis pesquisados foram: 

 Para incêndio em nuvem: concentração igual ao limite inferior de inflamabilidade (LII) da 

substância; 

 Para incêndio em poça ou jato de fogo: fluxo de radiação térmica igual a 5,0 kW/m2 e 

fluxo correspondente a 1% de letalidade; 

 Para explosão de nuvem de vapor: nível de sobrepressão igual a 0,069 bar e nível de 

sobrepressão correspondente a 1% de letalidade; 

 Para bola de fogo (fireball): fluxo de radiação correspondente a 1% de letalidade em 

decorrência da exposição humana pelo tempo de duração da bola de fogo; 

 Para nuvens tóxicas: a concentração imediatamente perigosa para a vida ou saúde 

humana (IDLH) e a concentração correspondente a 1% de letalidade, considerando um 

tempo máximo de exposição de 30 minutos, em função das características da região. 

Obs.: Foram considerados no Estudo os efeitos da nuvem tóxica decorrente da 

liberação de H2S na U-2351, porém em virtude das baixas concentrações deste 

contaminante nas correntes de processo, não foram gerados alcances relativos ao 

efeito citado. 

Além desses níveis, foram pesquisados também os níveis correspondentes a 50% e 99% de 

letalidade para as referidas tipologias acidentais. No entanto, como os mesmos não são 

exigidos no termo de referência do INEA não foram incluídos neste parecer. 

Na tabela abaixo são listadas as substâncias representativas dos produtos movimentados na 

UPGN que foram utilizadas na simulação: 
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De acordo com os resultados obtidos, o efeito físico com nível de letalidade correspondente a 

1% que apresentou o maior alcance (1.310 m, durante a noite) foi a explosão em nuvem, 

causada pelo grande vazamento de GLP devido ruptura das esferas armazenadoras (EI 

005_U6310).  Na tabela a seguir são apresentados os maiores alcances obtidos. 

 

 

 

 

 

 

 

UPGN _U-6312 
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Principais alcances dos efeitos físicos (m) 

EI 

Incêndio 
em nuvem 

Incêndio em poça 
(kW/m2) 

Jato de Fogo (kW/m2) 
Explosão em nuvem 

(bar) 

LII 5 
9,83 

(1% 
fatalidade) 

5 
9,83 
(1% 

fatalidade) 
0,069 

0,1 
(1% 
fatalidade) 

Dia  Noite Dia  Noite Dia Noite  Dia Noite Dia  Noite Dia Noite Dia  Noite 

3_U6450 377 441 - - - - 1208 1189 970 963 982 1078 861 954 

5_U6310  419 507 - - - - - - - - 1565 1610 1296 1310 

34_U1231 e 
34_U2123 393 366 270 263 232 224 1012 1095 968 951 675 651 605 584 

67_U1231 e 
67_U21231 365 543 - - - - 708 705 573 558 1083 1046 969 932 

73_U1231 e 
73_U21231 465 426 - - - - 926 1002 795 871 853 823 764 734 

01_Rota 3 
angular - - - - - - 686 708 535 545 - - - - 

01_Rota 3 
vertical - - - - - - 474 444 283 237 - - - - 

Os resultados demonstram que as áreas atingidas pelos efeitos físicos das hipóteses 

acidentais não alcançam nenhuma ocupação sensível. Nas figuras abaixo são apresentados 

os maiores alcances destacados na tabela.  

272



    SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
    Processo Nº: EXT-PD-07/014.3038/2018 
 
 

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL – DILAM 
GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO DE RISCO AMBIENTAL E ÁREAS CONTAMINADAS – GELRAC 

SERVIÇO DE AVALIAÇÃO DE RISCO AMBIENTAL TECNOLÓGICO – SARAT 

                             PARECER TÉCNICO DE ANÁLISE DE RISCO N° GELRAC-PTC-001/2022           Fl.52/58 

SARAT_Parecer Técnico de Análise de Risco     11/03/2022 
 

 
Figura 5 – Alcance de vulnerabilidade do EI 3_U6450 Dia 
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Figura 6 - Alcance de vulnerabilidade do EI 5_U6310 Dia 
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Figura 7 - Alcance de vulnerabilidade do EI 5_U6310 Noite 
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Figura 8 - Alcance de vulnerabilidade do EI 67_U1231 e 67_U21231 

Segundo os critérios de tolerabilidade definidos pelo INEA, os riscos proporcionados pela 

instalação serão considerados toleráveis, se nenhuma ocupação sensível estiver contida nas 

curvas relativas a 1% de letalidade e na curva correspondente ao limite inferior de 

inflamabilidade. 

Desse modo, conclui-se que os riscos para população circunvizinha a UPGN são 

considerados toleráveis, conforme os critérios adotados pelo INEA. 
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5.0 MEDIDAS PREVENTIVAS E MITIGADORAS  

Não foi sugerida nenhuma medida de prevenção ou mitigação dos riscos.  

De acordo com o Estudo na Petrobras são adotadas boas práticas de gerenciamento de riscos 

que envolvem, entre outros, procedimentos de inspeções periódicas de acordo com o tempo 

especificado para cada tipo de equipamento, manutenções preditivas e preventivas, 

treinamentos e reciclagens de colaboradores de acordo com as funções específicas, 

procedimentos operacionais para atividades e manobras desenvolvidas na empresa. 

Na APP foram feitas as seguintes observações pertinentes ao risco e aos sistemas de 

segurança existentes: 

 Existência de programa de manutenção preventiva para a planta; 

 Previsão de sistema de malha de controle com redundância de instrumentação crítica; 

 Aplicação de técnicas de identificação de perigos tais como HazOp, SIL, LOPA; 

 Feito acompanhamento da qualidade da fabricação de equipamentos e materiais; 

 Na fase de projeto básico e detalhamento foram avaliadas as especificações de 

materiais de tubulação e projeto de suportação das instalações; 

 A instalação conta com sistema de combate a emergência; 

 Área classificada reduzindo probabilidades de fontes de ignição na área. 

6.0  INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Na ocasião do requerimento de Licença Prévia a empresa apresentou (processo nº E-

07/511.069/2011) Estudos de Análise de Riscos para as instalações on site e off site que 

compõem a UPGN. De acordo com Parecer Técnico de Licença de Instalação n° GELRAM-PT-

154/2013 (E-07/002.10857/2013) os alcances dos efeitos físicos para 1% de fatalidades não 

extrapolaram os limites do Comperj, e o risco da atividade foi considerado tolerável, segundo 

os critérios estabelecidos pelo INEA. 

Em março de 2020, em virtude das alterações realizadas no projeto e do tempo transcorrido 

desde a última avaliação de risco, foi emitida notificação nº 58068/2020, solicitando a revisão 

do Estudo. Em resposta, empresa informou por meio de carta SMS/LARE 0143/2020 que 

possuía obrigações relacionadas à apresentação de Estudos de Análise de Riscos no Termo 

de Ajustamento de Conduta do Comperj - TAC 1 (itens 5.2.1 e 5.10) e no TAC 2 (item 4.3), e 

solicitou que o prazo para atendimento da notificação fosse o mesmo previsto no TAC 1, o qual 
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deveria ocorrer primeiro. Desse modo, foi emitida notificação nº 63568/2020, concedendo 

prorrogação adicional. 

Em 29 de setembro de 2021, por meio de carta SMS/LCA/MPL-DP-TDI/MPL-SRGE 0101/2021 

a Petrobras apresentou a revisão do Estudo de Análise de Riscos da UPGN, no processo SEI-

07.026.004632.2019.  

De acordo com os critérios adotados pelo INEA, o nível de risco efetivo de uma atividade é 

considerado igual a 3 se a tolerabilidade do risco somente puder ser determinada mediante a 

análise de consequência e vulnerabilidade. Nesses casos, a empresa deverá apresentar, na 

ocasião do requerimento de Licença de Operação, um Plano de Ação de Emergência (PAE).  

Cabe ressaltar que as Utilidades (U-5135 - Sistema de Combustíveis Gasosos e U-5412 - o 

Sistema de Tocha) e o gasoduto considerados neste Estudo não fazem parte deste 

requerimento de Licença. As Utilidades fazem parte do escopo da LI nº IN001540, processo E-

07/500.056/2009, e gasoduto Maricá-Comperj está sendo licenciado pelo IBAMA. 

7.0 AVALIAÇÃO E CONCLUSÃO 

Considerando que o Estudo de Análise de Riscos apresentado indica que os riscos para 

população circunvizinha ao empreendimento permanecem dentro dos padrões de tolerabilidade 

definidos pelo INEA. 

Considerando que são de responsabilidade da Petrobras todas as informações fornecidas no 

processo e no Estudo de Análise de Riscos. 

Conclui-se que, do ponto de vista do risco, nada temos a opor quanto a renovação da Licença 

requerida, desde que observada as restrições do item 8. 

8.0 RESTRIÇÕES ESPECÍFICAS 

 Dotar o sistema com recursos que permitam realizar inspeções periódicas e 

manutenção preventiva e corretiva dos sistemas que operam com produtos perigosos 

(tanques, vasos, tubulações, válvulas, flanges, etc.) e dos seus respectivos dispositivos 

de segurança. 

 Apresentar ao INEA, na ocasião do requerimento de Licença de Operação: Plano de 

Ação de Emergência (PAE) elaborado de acordo com o Termo de Referência adotado 

pelo INEA. 
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Rio de Janeiro, 11 março de 2022 

Alana da Costa Di Lauro Pedreira 
Adjunto II 

DILAM/GELRAC/SARAT 
ID: 5085624-3 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário

Of.SEAS/OUVI  Nº83                           Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2022

Ilmo. Sr. Promotor
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
 
Referência: Ofício 2ª PJTC n° 2106/2022 - PA 44/2020 – MPRJ 2020.00174174
Excelentíssimo  Promotor de Justiça,
Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe, informo que
estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir a resposta a
ser encaminhada a esse Ministério Público.
No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os esforços
envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempestivo às
requisições formuladas por esse i. Parquet, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido
inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.
Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração.
 
Atenciosamente,

Ana Beatriz Cárdenas 
SEAS/Ouvidoria

ID 51095564

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente II, em
25/10/2022, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 41677875
e o código CRC D2BAF8F1.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/000387/2020 SEI nº 41677875

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312 
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 
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TERMO DE JUNTADA 
 

Nesta data, junto aos presentes autos: 
 

• Às fls. 218/335, resposta da 
PETROBRAS ao Ofício 2ª PJTC nº 
2105/2022. 
 

• À fl. 336, Of. SEAS/OUVI Nº 83. 
 
 

Itaboraí, 28 de outubro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 

 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 28 de outubro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 

 

337



 

  

 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA  

NÚCLEO ITABORAÍ 

 

 

 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

2ª Promotoria de Tutela Coletiva Núcleo Itaboraí 
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtc.itaborai@mprj.mp.br 
 

                                                                                                                                      Página 1 de 1 

 
 

Ref.: Procedimento Administrativo nº 44/2020 (MPRJ nº 2020.00174174) 
                       
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

1. Remeta-se o feito ao GATE, via SEI, solicitando a análise técnica dos 

esclarecimentos apresentados pela Petrobrás às fls. 218/335 solicitando 

informar se o compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação 

assumida, do ponto de vista técnico ambiental, bem como se as obrigações 

contidas nos itens 4.2 e 4.3 da cláusula quarta do TAC II COMPERJ pode 

ser considerado concluído, sendo desnecessária a sua análise por parte da 

auditoria independente. Caso ainda persista alguma pendência, solicita-se 

que seja esclarecida de forma objetiva; 

 

2. Oficie-se à SEAS, em resposta ao ofício de fl. 336, deferindo a prorrogação 

pelo prazo de 30 dias. 

 

 

3. Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 

 
 

 Itaboraí, 10 de novembro de 2022. 

  

 

(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853710

Assinado de forma digital por 

TIAGO GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.11.10 17:44:18 -03'00'
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

      Ofício 2ª PJTC n° 298/2023                     Itaboraí, 07 de março de 2023.

Ref.: PA 44/2020 – MPRJ 2020.00174174

(Favor mencionar na resposta)

 

Excelentíssimo Senhor Secretário,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a
apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens 4.2 e 4.3 da cláusula quarta do TAC II
COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos
autos da ação civil pública nº. 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB). 4.2) No que concerne à
Licença de Instalação IN025099 – para a implantação das Unidades de Processamento de Gás
Natural (UPGN) e Instalações Auxiliares do COMPERJ: A PETROBRAS, no item 4.3 da cláusula
quarta, obrigou-se a “(...) apresentar, no prazo de 420 (quatrocentos e vinte dias) dias a contar da
homologação do TAC, avaliação dos riscos cumulativos, considerando os possíveis cenários
acidentais para a UPGN, incluindo suas interfaces com o gasoduto e a operação do Trem 1 do
Comperj, bem como definir as medidas preventivas e mitigadoras necessárias”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça acusar o recebimento do Of.SEAS/OUVI
Nº83, bem como informar o deferimento do pedido de dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação do presente
procedimento para fins de contextualização dos fatos.

 
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO 
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS 
ESTADO DE RIO DE JANEIRO 
Av. Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro – RJ 
CEP: 20081-312

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 09/03/2023, às 15:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2206656 e o
código CRC 0B38F4B9.

20.22.0001.0014909.2022-26 2206656v3
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Ref.  PA 44/2020 – MPRJ 2020.00174174 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição do(s) 
Ofício(s) 2ª PJTC nº 298/2023, via email. 

 
Itaboraí, 09 de março de 2023 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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Solicitação de análise técnica ao GATE - 2206677

INFORMAÇÕES DO ÓRGÃO SOLICITANTE

Órgão de Execução:
  2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

Telefone:
  (21)2645-6950

Celular:
  (21)98285-7730

Membro Solicitante:
  Tiago Gonçalves Veras Gomes

Matrícula:
  3226

Secretário(a):
  Thaís Vieira dos Santos

E-mail:
  thais.santos@mprj.mp.br

Deseja receber atualização da movimentação via sistema push?
  Não

DADOS DO PROCEDIMENTO

Nº MPRJ:
  2020.00174174

1. Trata-se de complementação de Análise realizada anteriormente pelo GATE?
  Sim

*Em se tratando de complementação de análise técnica realizada anteriormente pelo
GATE, indicar o número da IT:

  0932/2022

2.Trata-se de procedimento investigatório que apura ato de improbidade administrativa?
  Não

(*) Caso a resposta seja positiva

2.1. Indique a data de término do prazo prescricional:
  -

2.2 O procedimento foi instaurado antes ou após a vigência da Lei 14.230/2021?
  -

2.3 Se instaurado após a vigência da Lei 14.230, indique a data de publicação a portaria
de instauração.
  -

3. Trata-se de apoio na elaboração de quesitos em processo judicial?
  Não
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4. Trata-se de nomeação de técnico pericial para atuar como assistente técnico em
processo judicial, acompanhando diligências ou elaborando laudo complementar?
  Não

5. Trata-se de solicitação com tramitação prioritária?
  Não

* Caso a resposta seja positiva, assinale a hipótese adequada.

5.1 Existe risco iminente de perecimento do direito;:
  Não

*Caso a resposta 5.1 seja marcada, descreva:
  -

5.2 Prioridades fixadas em lei, tais como, Estatuto do Idoso, ECA, Lei Brasileira de Inclusão
e outros diplomas legais.
  Não

5.3 Está em curso prazo processual;:
  Não

Indicar prazo Processual caso marque a hipóteses 5.3:
  -

5.4 Trata-se de solicitação oriunda de alguma modalidade de atuação coletiva
especializada (Grupo de Atuação Especializada, Força-Tarefa, Grupo Temático Temporário
ou Grupo de Apoio de Acervo - Resolução GPGJ 2.401/2021):
  Não

INDIQUE SUA DÚVIDA TÉCNICA:
  Remeta-se o feito ao GATE, via SEI, solicitando a análise técnica dos esclarecimentos apresentados
pela Petrobrás às fls. 218/335 solicitando informar se o compromissado atendeu satisfatoriamente à
obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental, bem como se as obrigações contidas nos
itens 4.2 e 4.3 da cláusula quarta do TAC II COMPERJ pode ser considerado concluído, sendo
desnecessária a sua análise por parte da auditoria independente. Caso ainda persista alguma
pendência, solicita-se que seja esclarecida de forma objetiva.

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES,
Promotor de Justiça, em 09/03/2023, às 15:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2206677 e o código CRC 71E4C06B.
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TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo ao encaminhamento 
de Solicitação de Análise Técnica ao 
GATE (processo nº 
20.22.0001.0032375.2022-58) via SEI. 
 

 
Itaboraí, 09 de março de 2023 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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INFORMAÇÃO TÉCNICA N°: 288/2023 17 de Março de 2023

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO
ITABORAÍ

2020.00174174

SOLICITANTE:

Nº MPRJ:

COORDENADAS  (Local da diligência):

-42.868086109-22.663783203LAT.: LONG.:

Indústria. Petróleo e derivados, gás e biocombustíveis. 1 -  Serviço técnico:
Análise de atendimento a obrigações de cunho técnico de TAC. 2 -  Serviço
técnico: Análise de documentos técnicos. Considera-se que tenha havido o
atendimento do compromisso, contudo não houve apresentação do
relatório de auditoria.

Leia o QR code
com seu celular.

Av. Nilo Peçanha, nº 151, 10º andar
Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040
E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões:

gate.reuniao@mprj.mp.br



 

 

Av. Nilo Peçanha, nº 151, 10º andar 
Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil  

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040 
E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões: 

gate.reuniao@mprj.mp.br 
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1. INTRODUÇÃO 

A presente Informação Técnica visa atender à solicitação da 2ª Promotoria de 

Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí ao Grupo de Apoio Técnico 

Especializado - GATE, por meio do procedimento SEI1 n° 

20.22.0001.0032375.2022-58.  

O processo tem o MPRJ 2020.00174174, sendo a Ação Civil Pública 0009869-

83-2018.8.19.0023. 

O caso apura o cumprimento das obrigações contidas nos itens 4.2 e 4.3 da 

cláusula quarta do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC II COMPERJ - 

Complexo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro pactuado entre o MPRJ, a 

Petrobras, o Instituto Estadual do Ambiente - INEA e o Estado do Rio de Janeiro.  

A solicitação de análise foi feita através da SAT 2206677 nos seguintes termos: 

“Remeta-se o feito ao GATE, via SEI, solicitando a análise 
técnica dos esclarecimentos apresentados pela Petrobras às 
fls. 218/335 solicitando informar se o compromissado 
atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto de 
vista técnico ambiental, bem como se as obrigações contidas 
nos itens 4.2 e 4.3 da cláusula quarta do TAC II COMPERJ 
pode ser considerado concluído, sendo desnecessária a sua 
análise por parte da auditoria independente. Caso ainda 
persista alguma pendência, solicita-se que seja esclarecida de 
forma objetiva.” 

Nos itens 4.2 e 4.3 do TAC II do COMPERJ constam respectivamente: 

“No que concerne à Licença de Instalação IN 025099 - para a 
implantação das Unidades de Processamento de Gás Natural 
(UPGN) e Unidade Auxiliares do COMPERJ.” 

“Apresentar, no prazo de 420 (quatrocentos e vinte dias) dias 
a contar da homologação do TAC, avaliação dos riscos 
cumulativos, considerando os possíveis cenários acidentais 
para a UPGN2, incluindo suas interfaces com o gasoduto e a 

 
1 SEI: Sistema Eletrônico de Informações do MPRJ. 
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operação do Trem 1 do COMPERJ, bem como definir as 
medidas preventivas e mitigadoras necessárias.” 

2. DESENVOLVIMENTO 

         2.1 Principais informações 

         No dia 30 de agosto de 2022 foi elaborada pelo GATE a Informação Técnica 

IT No. 932/2022, diante da solicitação feita no SEI 20.22.0001.0032375.2022-58.  

         A avaliação considerou que houve atendimento parcial por parte da empresa, 

devido à falta de apresentação tanto do Plano de Ação de Emergência - PAE2 quanto 

do Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR3.  

         Outros fatores que comprometeram o material apresentado foram a não 

existência de parecer do INEA com avaliação favorável ao Estudo de Análise de Risco 

- EAR4 entregue, assim como a falta das assinaturas dos responsáveis pelo trabalho. 

          Deve-se ainda apontar sobre o fato de que no trabalho não tinham sido usadas 

informações meteorológicas da região de Itaboraí e sim do município de Saquarema, 

o que não foi justificado e a possibilidade de interferência nos alcances dos efeitos 

físicos dos piores cenários simulados. 

          Cabe apontar que a UPGN - Unidade de Processamento de Gás Natural faz 

parte do projeto Rota 3, que envolve também o gasoduto e a infraestrutura para 

operação e controle e os sistemas de utilidades (vapor, água, ar comprimido, força e 

 
2 PAE: Documento que define as responsabilidades, diretrizes e informações, visando à adoção 

de procedimentos técnicos e administrativos, estruturados de forma a propiciar respostas rápidas e 
eficientes em situações emergenciais. Disponível na NT P4.261 - Norma técnica da CETESB: Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo. 

3 PGR: Programa onde estão definidas a política e diretrizes de um sistema de gestão, com 
objetivo de prover uma sistemática voltada para o estabelecimento de requisitos, contendo orientações 
gerais de gestão, com vistas à prevenção de acidentes em instalações ou atividades potencialmente 
perigosas. 

4 Estudo de Análise de Risco - EAR: Consiste na avaliação do risco de um empreendimento 
que opera com produtos perigosos (químicos tóxicos, inflamáveis ou explosivos), sendo baseado em 
técnicas de identificação de perigos, estimativa de frequências e de efeitos físicos, avaliação de 
vulnerabilidade e na estimativa do risco. 
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outros). O gás natural é oriundo do pré-sal da Bacia de Santos; sendo que o TREM 1 

corresponde a parte da refinaria prevista no projeto inicial do COMPERJ. 

         2.2 Análise 

         A empresa apresentou manifestação5 datada de 15 de setembro de 2021, onde 

foi colocado: 

• Quanto a manifestação do INEA: houve apresentação do Parecer 

Técnico de Análise de Risco no GERALC-PTC-001/20226, referente a 

aprovação da renovação da licença de operação da UPGN. O parecer 

tinha sido emitido em 11 de março de 2022 e analisado diante da revisão 

1 do Estudo de Análise de Riscos elaborada pela empresa Inerco do 

Brasil em setembro de 2021. 

• Sobre a utilização de dados meteorológicos de Saquarema: 

ponderou-se que a estação está aproximadamente 34 km do 

empreendimento e para os cálculos do EAR pode ocorrer seu uso numa 

distância admissível de 50 a 60 km; tendo sido aprovado o estudo pelo 

órgão ambiental.   

• No caso do PAE7 e PGR8: os documentos foram apresentados, sendo 

que ambos datados de 19 de março de 2021 e referentes a fase de 

operação do UPGN Rota 3, responsável pelo escoamento do gás natural 

proveniente do pré-sal da Bacia de Santos.  

 
5 Cf. fls. 218 a 335. 

6 Cf. fls. 222 a 279. 

7 Cf. fls. 280 a 317. 

8 Cf. fls. 318 a 333. 
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• Em relação a assinatura do EAR: apresentou-se ART9 - Anotação de   

Responsabilidade Técnica assinada por engenheiro químico responsável 

pelo EAR executado pela Inerco Consultoria Brasil LTDA. 

           A Petrobras também fez comentários quanto: 

• Medidas previstas para segurança do sistema: foi relatada existência 

de válvulas de bloqueio e isolamento, além de sinais de estado, variáveis 

de processo e controle remoto, com alarme visual e sonoro no CIC - 

Centro Integrado de Controle. 

• Descrição dos receptores sensíveis: o estudo não fez um 

detalhamento da vizinhança próxima ao empreendimento devido ao 

redor da UPGN inexistirem receptores sensíveis e os maiores alcances 

das unidades do Trem 1 e UPGN terem sido respectivamente 1.062 e 

1.310 metros.          

3. CONCLUSÃO 

          Diante do material complementar apresentado pela Petrobras referente ao 

cumprimento das obrigações dos itens 4.2 e 4.3, da cláusula quarta TAC II do 

COMPERJ, considera-se que tenha havido o atendimento do compromisso.  

         Cabe ressaltar que conforme previsto na Cláusula Sétima do TAC referente a 

Ação Civil Pública n. 9897-51.2018.8.19.0023, há previsão de contratação de auditoria 

externa independente por parte da SEAS - Secretaria de Estado do Ambiente e 

Sustentabilidade, a qual ficaria como responsável pela verificação do cumprimento do 

TAC. Deve ser enfatizado que até o momento não foram apresentados os relatórios 

dessa auditoria.  

                                                                                                                                               

 
9 Cf. fls. 334 e 335. 



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/SUBEXE  Nº297                           Rio de Janeiro, 10 de abril de 2023
Ilmo. Sr.
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Promotor de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607
Itaboraí/RJ, CEP.: 24800-113
 
 
Referência: Ofício 2ª PJTC nº 2106/2022 e Ofício 2ª PJTC nº 298/2023
PA 44/2020- MPRJ 202000174174.
 

Senhor Promotor,

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos dos ofícios em epígrafe, que
solicitam informações sobre o cumprimento das obrigações contidas nos itens 4.2 e 4.3 da cláusula quarta
do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos
autos da ação civil pública nº. 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB), servimo-nos do presente para
encaminhar a manifestação técnica 217 (anexo) exarada pela gerência de licenciamento de risco ambiental
e áreas contaminadas- GELRAC, que abordou os temas contidos na solicitação ministerial e a notificação
ambiental que teve por objetivo dar ciência ao notificado Petróleo Brasileiro SA - PETROBRAS acerca de
decisão tomada pelo INEA ou intimar sobre providências a serem adotadas.

Dessa forma, indagamos se podemos considerar esses itens como concluídos por parte da
fiscalização do INEA.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos
que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.

 

 

  

Atenciosamente,
 
 

 
 
 
 

JOSE RICARDO FERREIRA DE BRITO 
Subsecretário Executivo 

ID Funcional nº. 5086921-3
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Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Brito, Subsecretário de Estado, em
17/04/2023, às 18:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 49985580 e
o código CRC 833D2EF9.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/000387/2020 SEI nº 49985580

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Instituto Estadual do Ambiente

NOTIFICAÇÃO
63.01.01.58

Processo nº: EXT-PD/007.11818/2021 Notificação: 1377/2023

Finalidade
A  presente  notificação  tem  por  objetivo  dar  ciência  ao  notificado  Petróleo  Brasileiro  SA  -
PETROBRAS acerca de decisão tomada pelo INEA ou intimar sobre providências a serem adotadas.

Dados do Interessado
Nome: Petróleo Brasileiro SA - PETROBRAS
CNPJ/CPF: 33.000.167/0125-41

Dados da Atividade
Coordenadas geográficas: 42º 50' 57''  - 22 º 40' 10'' Inscrição  Estadual:

Endereço: ROD ESTADUAL RJ-116, KM 5,2, ACESSO A-1, S/N
Bairro/Localidade: Alto do Jacu Sambaetiba

CEP: 24841-203Município: Itaboraí
Código da Atividade: 3520-4/01
Atividade principal: Produção de gás; processamento de gás natural

Dados do Representante
Nome: Leandro Soares da Veiga
E-mail: leandro.veiga@petrobras.com.br
Telefone: (21) 21331019

Itens com controle de prazo
Nº do Item: 1 Tipo de ação: Solicitar documento
Setor emissor do item: SARAT - Serviço de Avaliação de Risco Ambiental Tecnológico e Planos de
Emergência
Prazo para atendimento

Processo nº.: EXT-PD/007.11818/2021  fls.: 16

Signatário: ALANA DA COSTA DI LAURO PEDREIRA:11527652726, Certificado: AC PRODESP RFB v1
Hash Doc: 66f2309b10dc403b485b7e336682b2c1ec415d45, Data Assinatura: 20/03/2023 16:08:53

Documento produzido e assinado eletronicamente, possuindo validade legal apenas em meio eletrônico.



Prazo original: Prorrogação automática: Prorrogação adicional: Prazo total:
30 Dia(s) 15 Dia(s) 0 Dia(s) 45 Dia(s)

Motivo: Apresentação de documento(s)
Descrição:  O Plano  de Resposta  de Emergência  (PRE)  da UPGN - Rota  3,  datado  de 19/03/2021,
deverá ser revisado observando os itens a seguir:
- Indicar os nomes e os contatos das lideranças de cada equipe;
- Especificar a periodicidade e o conteúdo mínimo das ações de treinamento e capacitação, previstos
para as equipes envolvidas no atendimento a emergência;
- Informar como os recursos necessários durante a emergência poderão continuar operando no caso de
falha dos sistemas normais;
- O PRE deverá ser datado e assinado por um responsável técnico devidamente qualificado.

Dados dos solicitantes
Setor: SARAT
Nome: Alana da Costa di Lauro Pedreira
Cargo: Analista Ambiental / Engenheira / Adjunto II
Id funcional: 50856243

Observação:
O prazo para atendimento de cada item desta notificação foi automaticamente prorrogado pela

metade  do prazo  original,  cabendo  ao requerente  o atendimento  integral  dos itens  nos prazos  totais
estabelecidos.

Em caso de não atendimento ou de apresentação de justificativa técnica não aceita pelo INEA, para
qualquer item da notificação, no prazo total estabelecido, o requerimento de licenciamento ambiental
será  indeferido  e  o  processo  administrativo  será  encerrado.  Neste  caso,  a  regularização  do
empreendimento ou atividade estará condicionada à apresentação de novo requerimento e abertura de
novo processo administrativo, mediante pagamento de nova Guia de Recolhimento, sem prejuízo das
sanções previstas na legislação vigente.

Analista Ambiental / Engenheira / Adjunto II
Alana da Costa di Lauro Pedreira

Rio de Janeiro, 20 de março de 2023.

ID 50856243

Processo nº.: EXT-PD/007.11818/2021  fls.: 17

Signatário: ALANA DA COSTA DI LAURO PEDREIRA:11527652726, Certificado: AC PRODESP RFB v1
Hash Doc: 66f2309b10dc403b485b7e336682b2c1ec415d45, Data Assinatura: 20/03/2023 16:08:53

Documento produzido e assinado eletronicamente, possuindo validade legal apenas em meio eletrônico.



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Licenciamento Ambiental

DESPACHO

Em complementação a manifestação técnica (49202781) encaminho a notificação (49210598), mencionada em referido documento, para fundamentar resposta aos questionamentos do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro sobre o TAC II do COMPERJ.
 

 
Rio de Janeiro, 24 março de 2023

Documento assinado eletronicamente por Alana da Costa Di Lauro Pedreira, Adjunto, em 24/03/2023, às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 49210640 e o código CRC 53DA2E43.

Referência: Processo nº SEI-070026/000387/2020 SEI nº 49210640

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone:   

Criado por alanaclp, versão 3 por alanaclp em 24/03/2023 15:38:08.

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54648760&id_procedimento_atual=4305775&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=f8ad8b2e11c9e2a1036a7124de5d5debcf40e826d9a2dceb9ff4a5d78bfff9e7
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54656676&id_procedimento_atual=4305775&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110241400&infra_hash=57fa1e1d4cae53b7497d5766fca06db31fe37973225e032816f7a5cc6ec80030
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Manifestação.INEA/SERVARAT  SEI Nº217                           Rio de Janeiro,24 de março de 2023
 
A GERLRAC
 
Em resposta ao questionamento do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro quanto ao cumprimento da obrigação contida no item 4.3 da cláusula quarta do TAC II do COMPERJ, considerando os apontamentos feitos pelo GATE por meio da IT nº 932/2022, temos a informar que:
Em 10 de fevereiro de 2022 foi encaminhado o Parecer Técnico de Análise de Risco n° GELRAC-PTC-001/2022 sob nº SEI 28497961, referente à avaliação dos riscos ambientais tecnológicos da atividade, com base no Estudo de Análise de Riscos apresentado pela Petrobras.
Com relação ao Plano de Ação de Emergência (PAE), o documento foi apresentado em cumprimento ao item 4.2.2 deste TAC, e após avaliação foi verificada a necessidade de revisá-lo, sendo emitido no âmbito do processo EXT-PD/007.11818/2021 a notificação nº 1377/2023 com prazo
de 30 dias para atendimento, prorrogáveis automaticamente por mais 15 dias.
Já o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) não foi solicitado no referido item do TAC e também não seria exigido considerando o nível de risco efetivo da atividade, com base nos critérios adotados pelo INEA.
Cumpre esclarecer que de acordo com critérios do Órgão, o PGR é solicitado juntamente com o PAE, na ocasião do requerimento de Licença de Operação, para atividades com nível de risco efetivo é igual a 4, ou seja, cuja tolerabilidade do risco puder ser determinada pela análise
preliminar de perigos, análise de consequências e vulnerabilidade, e pelo cálculo dos riscos individual e social.
No caso da atividade em questão, no entanto, o nível de risco efetivo foi considerado igual a 3, sendo possível determinar a tolerabilidade de risco através da análise preliminar de perigos e do estudo de consequência e vulnerabilidade. Nessa situação, é solicitado apenas o Plano de Ação
de Emergência quando do requerimento de Licença de Operação.
Desse modo, pode-se considerar que o item 4.3 da cláusula quarta do TAC II foi atendido.

 
  

 

Documento assinado eletronicamente por Alana da Costa Di Lauro Pedreira, Adjunto, em 24/03/2023, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 49202781 e o código CRC 4E20C216.

Referência: Processo nº SEI-070026/000387/2020 SEI nº 49202781

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone:  

Criado por alanaclp, versão 4 por alanaclp em 24/03/2023 14:50:21.

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
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Procedimento Administrativo n. 05.22.0005.0005610/2023-61

INTERNO

Nesta data, abro vista do presente procedimento ao Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. Tiago Veras.

Itaboraí, 15 de Maio de 2023  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ 
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 

Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950


